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DELIBERAÇÃO 

3.2 - SUSPENSÃO PARCIAL DO PU DA CORRELHÃ E ESTABELECIMENTO DE MEDIDAS 

PREVENTIVAS - Aprovação. A Câ mara Municipal deliberou por unanimidade propor à 

Assembleia Municipal a suspensão parcial do Plano de Urbanização da Correlhã e o 

consequente estabelec imento de medidas prevent ivas, para o pedido de regularização 

da alteração de estabeleci mento industrial Tipo 3, apresentado por Agrolima -

Comércio de M áquinas Agríco las e Industri ais Lda.} no âmbito do Regime 

Extraordinári o da Regulari zação de Atividades Económicas instruido pelo Decreto-lei 

n.º 165{2014, de 5 de novembro e das conclusões da ata da conferencià decisóri a, em 

cumprimento do disposto na alínea b) do número 1 do arti go 128º do Decreto-Lei n. º 

SO/201S, de 14 de maio, de acordo com a informação prestada pelo Chefe da Divisão 

de Estudos e Planea mento, Eng.º Rogério Pereira, a 3 de outubro de 2018, a qual fi ca a 

fazer parte integrante da presente. 

Reunião de Câmara Municipal de 29 de outubro de 2018. 

A CHEFE DE DIVISÃO/DAF, 

~"L vt.lb 
Sofia Velho/Dra. 

Tel 258 900 400 FI'lX 258 900 4 \0 Prl'lçl'l GI:J RepWICI'l · 4990062 PonLede Umel gerol@cm-pontcdctmtlpL ·www.cm.pontedelima.pt 



M UNiC íPIO ~~ 
Parecer: 

DATk 03110/2018 DE : 

PARA; 

CC: 

ASSUNTO: 

Informação: 

1 ') 
vF } 

Despacho: 

-c:: 

Informação Interna 

j .>--
)-

~- '---
J~-Gr- - -, $. -

\ ~ , \ 1..) . \ ~c::: 

Chefe da DEP 

5ra
• Presidente 

----s uspenSã~~ do PU da Correlhã e estabelecimento de 
medidas reventivas 

Considerando o disposto no Decreto·Lei N'. 165/2014, de 5 de novembro e na Portaria 68/2015, de 9 de março 
que institui um regime excecional e transitório de regularização aplicável às atividades económicas, incluindo a 
exploração de pedreiras. 

Considerando o conteúdo ala da Conferência Decisória, nos termos do Artigo 9°, do Decreto-Lei W. 165/2014, de 
5 de novembro, relativa ao pedido de regularização da alteração de estabelecimento industrial - Agrolima -
Comercio de Máquinas Agrícolas e Industriais Lda. 

Submete-se à consideração superior, a proposta de suspensão parcial do Plano de Urbanização da Correlhã e o 
consequente estabelecimento de medidas preventivas, para o pedido regularização da alteração de 
estabelecimento industrial Tipo 3 

Esta suspensão parcial do PU e o estabelecimento de medidas preventivas decorre no âmbito do Regime 
Extraordinário da Regularização de Atividades Económicas (RERAE) instruído pelo Decreto-Lei j\f , 16512014 de 
5 de novembro e das conclusões da ata da Conferência Decisória, que determinam: 

"A Câmara Municipal, tendo em consideração o interesse publico da atividade compromete-se a promover a 
alteração do PU da Corre/hã, nos termos do artigo 12° do Decreto-Lei n°. 16512014, de 5 de novembro e do artigo 
, 18° do Decreto-Lei 8012015, de 14 de maio, ao nível do respetivo Regu/amento ... • 

A suspensão parcial do PU é limitada à área identificada na planta anexa, e implica o estabelecimento das 
seguintes medidas preventivas. 

Artigo 1° 
Objetivos, âmbito material e temporal 

o 
) 



~ 
PO'HE El t!A 

Informação Interna 

1 - Por motivos da suspensão do PU na área de incidência das operações urbanísticas a legalizar no âmbito do 
RERAE, são estabelecidas medidas preventivas destinadas a assegurar a viabilização da regularização dos 
estabelecimentos industriais a regularizar. 
2 - Na área objeto de medidas preventivas ficam proibidas todas as operações urbanísticas e demais ações que 
não tenham por objeto a regularização das atividades a que se relere o número anterior, nos lemos aprovados 
em conferência decisória. 
3 . A presente suspensão do PU e da vigência das medidas preventivas caduca com a entrada em vigor da 
alleração ou revisão que resulta da aplicação do RERAE (DL 165/20141, 
4 - A suspensão entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação 
5 - No caso em apreço prevê-se a suspensão da aplicação das seguintes normas do regulamento do PU da 
Correlhã: 

• N°. 2 do artigo 16° 
• Alineas ai, bl e gl do n' , 2 do artigo 26' 

A referida alteração ao Regulamento do PU da Correlhã não está sujeita a avaliação ambiental por nos termos do 
nO, 4 do artigo lZ> do RERAE por não se enquadrar nas situações previstas no n°. 1 do artigo 4° do Decreto-Lei 
n' , 232120007, de 15 de junho, alterade pelo Decreto-Lei n' , 58120 11 , de 5 de ma~, 

À Consideração Super~r 
Rogério Pereira 

Em anexo: Extrato da Planta de Ordenamento com a delimitação da área a sujeitar a medidas preventivas; Extrato 
da Planta de Condicionantes com a delimitação da área a sujeitar a medidas preventivas. , 
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MUNICiplO R::tfTE e UMA ,., Planta do PU da Correlhã - Zonamento 
LEGENOA " •••• " •• , •••••• •• , 
----------------------_. __ .".--------. __ .---------------------------.---------- ----. __ ._._.--------.-------------------- -- -------; 
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ESPAÇO URBANO 

Área Residencial 

c::::::::J Hobltaçõo Dispersa (T ipo 1) 

c::::::::J Consolldor (Tipo 2) 

c::::::::J Eslruluror (Tipo 3) 

Área de EqulpamentOI de Ulillzoç60 Colectiva 

c::::::::J Exlltente 

c:!J JunTo de FregueSia 

~ Centro ParOQUial 9 Social 

CZJ Cemitério 

~ Campo de JogO$ 

~ Área de lozor 

c::::::::J Proposkl 

~ Centro Cultural 

~ edifício sede dos Associações ~ecleallvos e Cullurals 

~ Área V9fde I Jordi"l'l 

~ AmplloçOo do Cemitério 

~ Escolo EB 1/2/3 

~ Parq ue Etnoglóflco 

~ Á/eo Desportivo e Culturol 

ESPAÇO NATURAL E CULTURAL 

~ Áreo de ProtecçOo Natural 

c::::::::J Áreo de ProlecçOo Agrícola 

[:=J Área Agro-Ilorestal 

~ Floresta de ProtecçOo 

~ Árvores de Enquadramento 

Área Culturat 

_ Igreja de Nosso Senhora do Boa MOfle 

_ Cruzeilo 

_ Capela de Santo AbdOO d o COlfelhó 

Propostal poro ClOuificoçáo 

c::J Valores A.rquHeclÓnlcos 

c::c.J Ponte Med'eval 

[TI VkI Romano -Medieval 

[TI Igreja Paroquial do Correlhã 

ITJ Capela de $. Joõo e Cruzeiro 

[TI Capela de NQ Sr" do Conceição 

C!J Quinto do IOfle e Capela de St1 Antãnlo 

[TI Capela de S. Francisco 

c:::::LJ Capelo de $. lIaga 

c:LJ Qulnlo da Anla e Capela de $. Caetano 

C!Q:J Capela d o Coração de MO/Ia e ca~unto adjacente 

c::u:::J Coso do Bealo Fronciseo Pacheco 

c:!iJ Conjunto Habitacional de Alqultectura Populor 

[![] Conjunto Habitacional de Arqullectura Popular 

U!:J Conjunto Hab!laclanal de AfQUHecl ula Popular 

~ Vatores A.rqueológlcas 

~ Área de Pro tecçáa 

[TI Castro do Eirado 

lI! Castra de N"" SI" do ConceIÇão 

c::IJ Vestiglas Romanos e Medievais 

c::::u Vestígios Romanos 

[TI Povoado Tordo·Romano de VllOflnhO 

ESPAÇO CANAL 

~ Rede Viótio Edstento 

Rede VIÓ/la Prop osto 

~ Vias Distribuidoras 

~ Vias Dtslrlbuldoras Locais 

UU.:;:!! l a rgos SUjeitos a Refo-mulaçOo 

lllIQ Praços 

UNIDADES OPERATIVAS DE PlANEAMENTO E GESTÃO 

j!.'::J:!.'íI Parque da Boo Morte (UOPG I ) 

~ Área Cenlral (UOPG 2) 

~ Porque Empresarlol (UOPG J) 

~ Cominho de SOntiago (UOPG 11) 

~ HobiloçOo o Custos ControlOdO$ (UOPG 5) 

: ~U da Co rr olnS pub ll codQ o", 016 "0 ~a ~ . púb~<O" · ti. l ' li" • . d. 19 d. Ab, " ~. 1001 . aUo,adQ.m (M6 .lo ~o Iopúbllea" ' 110. l ' 1 • • 1 •. d.' d. N"no d. 1012 
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Planta do PU da Correlhã - Condic ionantes 
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PROTECÇÁO DO AMBIENTE URBANO 

Zonos Sensíveis 

Zonas Mistos 

PR01ECçAo DA PAISAGEM E RECURSOS NATURAIS 

EJ tlnhos e Cursos de Águo 

Cl Reservo Agrlcolo Noclonal (RAN) 

l!lIIIlIIID Reservo EcolÓgico Nacional (REN) 

EI Rede Natura 2CXXI 

EI leito de Cheio do riO Umo 

PROTECçAO DO PATRIMÓNIO HISTÓRICO E CULTURAL 

IMÓVEIS E CONJUNTOS CLASSIFICADOS DE INTERESSE PÚaLlCO 

1 . Igreja de Nosso Senhora do 800 Morle 

E3 Lm lle do Zona de Prolecç60 

EJ Áreo Vedado 6 ConstruçOo 

2 - CruzeitO 

E3 limite do Zona de ProtecçOO 

3 - Capela de Sonlo AbdOo da CorrelhO 

E3 tlmite do Zona de ProlecçOo 

PROTECÇÃO DE EQUIPAMENTOS E OUTRAS CONSTRUÇOES 

EQUIPAMENTOS 

ESCOLAS 

. Escola Prm6rla 

2 . Escola Prlm6rla 

OUTROS 

~ Marco Geodésico Senh ofO do Boo Morte 

PROTECÇÃO DE INFRA · ESTRUTURAS 

REDE VIÁRIA 

1=:3 Eslrada Regionol203 

c:::::::J Eslrada Municipal 536 

REDE ntCTRICA 

F~ I Rede de Alio TensOo 

~~ I Rede de Médio lensOo 

[TI Poslo de IransformoçOo 

n ....... -=-.. '~1 .t~. l"-'ilccf Ifl ., k •• I' OO ? .~~. d J:U.Uoo,".,;,'''''''' uo.-. •• , .d.ka;.. , . I O ?·::i .... ;tGbi'A:. :o.! .I.~ 
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Parecer: 

DATA: 03/1012018 

Informação: 

Informação Interna 

Gabinete Terra 

Despacho: 

DE: Chefe da DEP 

PARA: Sra. Presidente 

CC: 

Abertura do Procedimento de alteração do PU da Correthã 
ASSUNTO: nos termos do artigo 118.° do assunto RJIGT (Dec. lei n.o 

8012015, de 14 de maio) 

Considerando o disposto no Decreto-Lei N°. 165/2014 de 5 de novembro e na Portaria 68/2015 de 9 de março que 
estabelece, com caráter extraordinário, o regime de regularização e de alteração e ou ampliação de 
estabelecimentos e explorações de atividades industriais, pecuárias, de operações de gestão de resíduos e de 
explorações de pedreiras incompatíveis com instrumentos de gestão territorial e ou condicionantes ao uso do solo. 

Considerando o conteúdo ata da Conferência Dec(sôria, nos termos do Artigo go, do Decreto-Lei NO. 165/2014, de 
5 de novembro, relativa ao pedida de regularização de estabelecimento industrial- Tipo 3, no qual é requerente 
AGROLlMA - Comércio de Máquinas Agrícolas e Industriais Lda.. 

Submete-se à consideração superior, a abertura do processo de alteração do regulamento do Plano de 
Urbanização da Correlhã e o consequente estabelecimento de medidas preventivas, para o pedido regularização 
da alteração do estabelecimento industrial. 

Enquadramento Legal de Alteração ao Plano 
A alteração do Plano de Urbanização da Correlhã, doravante designado PU enquadra-se no artigo 118°, do 
Decreto-Lei nO 80/2015, de 14 de maio (também designado, por Regime Juridico dos Instrumentos de Gestão 
Territorial), com a especificidade do nO. 2, do artigo 12°. Do Decreto-Lei nO. 165/2014, de 5 de novembro. 

Proposta de Alteração ao PU da Correlhã 
A introdução no Regulamento de um novo artigo 15° A- "Regularizações no âmbito do RERAE" As operações 
urbanísticas que se enquadrem no regime extraordinário de regularização de atividades económicas e tenham 
obtido decisão favorável ou favorável condicionada tomada em conferência decisória, podem ficar dispensadas do 
cumprimento parcial ou integral das prescrições do PU que lhe sejam aplicáveis, nos termos definidos nas atas 
das conferências decisórias. 

Deste modo propõe-se: 

.\'.od,073 iSGQ 00 ,\',Jnoci~io de Pont€ d~ L"'n I P,-,ca do Rep(,blic'l I ~990-062 Ponte ce 1."11., I TElEfone: it351) 758 900 ~QO I 
Fax: (·351) 258 900 410 I E·mo;!: ger~:','cn-pon~€éeL,n',l.pt I \'I~bSltC: v,',yv ... {m-pOI·,t€~dima_pt 
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Informação Interna 

Gabinete Terra 

Iniciar o procedimento de alteração do PU de acordo com o artigo 118.° do RJIGT (Decreto-Lei n,O 
80/2015, de 14 de maio) seguindo os procedimentos legais do RJIGT, nomeadamente o estabelecido no artigo 
119.'; 

Que para a Participação Pública, prevista nos termos do n.O 2 do artigo 88.0 do RJIGT (Decreto-Lei n.O 

80/2015, de 14 de maio), seja estabelecido o período de 15 dias úteis contados a partir da publicação, no Diário 
da República, da deliberação camarária; 

Estabelecer o prazo de 6 meses para a elaboração da alteração. 

Dispensa de AAE 
A referida alteração não está sujeita a avaliação ambiental uma vez que nos termos do nO, 4, do artigo 12° do 
RERAE não se enquadra nas situações previstas no nO, 1 do artigo 4°do Decreto-lei nO. 232/2007, de 15 de junho, 
alterado pelo Decreto-lei nO. 58/2011, de 5 de maio. 

À Consideração Superior 
Rogério Pereira 

Mod.07315GQ 00 Mun'cipio de Ponte de I.ima I P'-"So do RepCMica I 4990-062 Ponte de Lim" ' Tel€for€: (- 3S 1I 258 900 ~oo I 
F,n: 1+ lS 1I 258 900 ~ 10 ; t-m",I: gErJI'''crn-pont€('eli,''o.pt : \'I~b>i:e: v,·'<' .... _çm-pclll:€dellrna.pt 
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Processo n': 219L16 Data de Entrada: QI1ATRO de ABRIL de 20111" 
Requerimento nO: 1507/ 18 

Requerente Principal: AGROLlMA, COMERCIO DE MAQUINAS AGRICOLAS E 
INDUSTRIAIS, LDA 
Localização da Obra: RUA DA PARADELA DA SEARA N. 59· SEARA 

I N F o R M A ç Ã o TtCNICA 

Na sequência da Decisão Favorável Condicionada tomada em Conferencia Decisória 

realizada no dia 04 de setembro de 2018, nos termos do artigo 9° do RERAE, relativa 

à regularização do estabelecimento industrial de que é proprietária a firma 

~AGROUMN, deve ser remetida cópia da respetiva Ata para a DEP para o efeito de 

promover as alterações aos PMOT referidas na mesma, e à firma requerente para 

conhecimento e devidos efeitos. 

"'A Consideração Superior, 

· ),;) . .,,, &nvw. ~/L",,,t t>'\ 
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Regime Extraordinário de Regularização de Actividades Económicas 
(RERAE) estabelecido pelo Decreto-Lei n' 16512014, de 5 de Novembro, 
alterado pela Lei n' 2112016, de 19 de Julho 

Pedido de regularização de estabelecimento Industrial- Tipo 3 

Requerente: Agrolima, Comércio de Máquinas Agricolas e Industriais Lda 

Entidade coordenadora: Câmara Municipal de Ponte de Lima 

ATA DE CONFERÊNCIA DECISÓRIA 
Nos termos do Artigo 9' do RERAE 

04 de Setembro de 2018 -15,30 horas LOCAL: CCDR-N, Porto 

PROCESSO n' - 219/2016 

ENTIDADES CONVOCADAS - Comissão de Coordenação e Desenvolvimento 

Regional do Norte- (CCDRN) 

I. Pedido de regularização 

"-""---""----~=~~__=-____c___c -----""~~~-: 

AGROLlMA - Comércio de Máquinas Agr/colas e 
Estabelecimento Industrial 

Industriais Lda 
"---"---h-~-~--:--~-~~---~~-~ 

Rua da Paradela da Seara n' 59, Seara; Ponte de Localização 

Actividade Desenvolvida 

CAE: 

Áreas a Regularizar 

L", 

Lima 
28300- Fabricação de máquinas e de tratores 

para a agricultura, pecuária e silvicultura; 

28920 - Fabricação de máquinas para as 

indústrias extrativas e para a construção. 

Area total do terreno: 4"634,00--;;;z-----' 

Área total da construção: 1 "766,00 m' 

Área da ampliação a regularizar: 575,00 m' 

PáginCl 1 de 8 
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Apreciação do pedido de regularização 

nos termos do artigo 1 O' do RERAE 

ENTIDADES INTERVENIENTES REPRESENTANTE MANDATADO 
---

Câmara Municipal de Ponte de Eng.Vasco Ferraz - vereador 

Lima Eng. Nuno Laboreiro Meira de Amorim 
. __ .. -

Comissão de Coordenaçâo e 
Arq.ta Graça Reis 

Desenvolvimento Regional do Norte 
--

Declara não se justificar emitir parecer 

APA IARHN-Agencia Portuguesa 
por não haver afetação de Área de 

Dominio Hldrico, cfr.oficio anexo, abaixo 
do Ambientei Administração da 

referido. 
Região Hidrográfica do Norte. IP 

Mais informa, por contacto telefánico, 

não se justificar ser convocada. 
--

A Comissão de Coordenação e OF _DPGU_GR_11566/2016 

Desenvolvimento Regional do Norte RERAE - 178/2016; de 24-08-2017 

pronunciou-se através do seguinte Proc. 219/16 

ofício, que se encontra junto ao 

processo: 

1 A Câmara Municipal pronuncioú:se-
--
n' 10845/2016, de 19-12-2016, 

através dos seguintes ofícios, que n' 46/2017, de 04-01-2017 e 

se encontram juntos ao processo: n' 989/2017, de 27 -01-2017 
---------

A Agencia Portuguesa do Ambiente 

pronunciou-se através do seguinte ARHN.DRHL.01451.2016 

ofício, que se encontra junto ao S035663-2018, d. 29-06-2018 

i 
I 

I 

I processoe que segue em anexo: 

Ponderação ------1 
Nos termos do n'3 do Artigo 10' do RERAE I 
----------------- I 
i) Desconformidades da instalação industrial com os instrumentos de 

, 

I gestão territorial, servidões administrativas e restrições de utilidade 
- ----- .... J 

Pâgina 2 de R 



A--=~- / 

pública, previstos no P.U. da Correlhã: 
~-c---c--c-~o-

N° 2 do artigo 16° e alineas a), b), c), e g) do nO 2 do artigo 26°, do 

Regulamento do PU da Correlhã; 

Planta de condicionantes do PU da Correlhã : o local da pretensão interfere 

com dominio hidrico (leito e margens) 

Condicionante de REN : o local da pretensão interfere com solos da REN na 

tipologia "leitos dos curso de Agua". 

~,-~.. .. ...-..-~--c ~-~--

ii) Impactes da instalação em matéria de gestão ambiental, medidas e 

procedimentos a adotar: 

A actividade industrial deve ser desenvolvida de acordo com as regras e 

principias estabelecidos no Sistema de Indústria Responsável, aprovado pelo 

Decreto-Lei nO 169/2012 de 1 de Agosto, com a redação do Decreto-Lei nO 

75/2015, de 11 de Maio, deverão ainda ser cumpridas as condicionantes 

constantes das licenças de que a empresa seja titular. 
I=~---c-c--c----c----c-----:;--~---cc------c,~c---- --,---1 

iii) Necessidade da manutenção, alteração ou ampliação por motivos de 

interesse económico e social: 

A empresa está instalada neste local desde 2002, com a actividade comercial 

de máquinas agricolas e industriais; Desde 2011 também com a actividade de 

fabrico de máquinas; Actualmento emprega 13 trabalhadores; As actividades 

exercidas são o fabrico de vários tipos de alfaias agricolas, de baldes para 

escavadoras e engates rápidos para as mesmas. 
~---ccc-;-----.

iv) Custos económicos, sociais e ambientais da desactivação do 

estabelecimento: 

A:desativação do estabelecimento industrial representaria o desemprego da-

totalidade dos trabalhadores. 

A facturação da empresa foi de 1.641.880,34 € em 2013 e de 1.771.250,70 € 

em 2014. 

V) Ausência de soluções alternativas 
r;--~~~~~-'~~~~~~~~-~~~~~~~~~~ A empresa não tem possibilidade de desactivar a aclividade no local onde se 
'-------- _.- __ o ._ ._ __._ 
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encontra instalada dado que todo o investimento necessário às actividades foi 

efectuado e perspectiva a aquisição de equipamento mais moderno destinado 
i 

à actividade de fabrico_ 

VI) Impossibilidade ou excessiva onerosidade da deslocalização do actual 

estabelecimento 

A desactivação da parte industrial no espaço onde se encontra instalada 

implicaria, para além da perda do investimento em máquinas e ferramentes já 

efectuado, o despedimento do trabalhadores afectos a essa actividade e a 

deslocalização para outro local com capacidade construtiva implicaria custos 

incomportáveis com a perda do valor dos investimentos já realizados e com os 

que seriam necessários realizar com essa deslocalização. 

QUESTÕES COMPLEMENTARES 
-------

Procedimentos de fiscalização elou contraordenadonais ( conforme n'2 

do Artigo 2' da Portaria 6812015, de 09 de Março) I 

'Foiãpresentado na Câmara Municipal em 26-02-20016 um processó de obras-, 

Proc_n' 2512016, para legalização das obras de ampliação executadas, que 

não se encontra aprovado aguardando a conclusão do pedido de regularização 

ao abrigo do RERAE, em curso_ 
--------- ----------------------

111. Apreciação e ponderação do Pedido de Regutarização - Posição das 

entidades consultadas sobre o processo 

Nos termos do Artigo lO' do Decreto-Lei n' 16512014, de 5 de Novembro, 

procedeu-se à ponderação da regularização do estabelecimento industrial; 

A) Adequação dos instrumentos de gestão Territorial, nos termos do 

Artigo 118' do RJIGT (Decreto-Lei n' 8012015, de 14 de Maio), com as 

especificidades do n'2 do Artigo 12' do Decreto-Lei n' 16512014, de 05 de 

Novembro 
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S) Alteração do Regulamento do PU, 

A Câmara Municipal, tendo em consideração o interesse público da actividade, 

compromete-se a promover a alteração do PU da Correlhã, nos termos do 

artigo 12' do Decreto-Lei 165/2014, de 5 de novembro, e do artigo 118' do 

DL80/2015, de 14 de maio, ao nível do respectivo Regulamento, mediante 

introdução do seguinte artigo: 

Artígo 15'-A - Regu/arizações no Ãmbito do RERAE (DL 165/14): 

As operações urbanísticas que se enquadrem no regime extraordinário de 
regularização de atividades económicas e tenham obtido decisão favorável ou 
favorável condicionada tomada em conferência decisória, podem ficar 
dispensadas do cumprimento, parcial ou integral, das Prescrições do PU que 
lhe sejam aplicáveis, nos termos definidos nas aetas das conferencias 
decisórias. 

C) Normas do Plano que não se aplicam à prtensão, em sede de 

licenciamento: 

- N' 2 do artigo 16' que refere: A construção de edifícios exclusivamente não 

residenciais, para utilização de actividades econômicas, tem como limite de 

área de implantação 300 metros,"; O Edifício a legalizar tem uma área de 

implantação de 1.497,00 m2, sendo 922,00 m2 da parte já licenciada e 

575,00m2 da parte ampliada, a legalizar; 

- Alíneas a), b) c) e g) do n' 2 do artigo 26' do mesmo Regulamento; 

E) Suspensão dos ínstrumentos de Gestão Territorial, nos termos do 

Artígo 12' do Decreto-Lei n' 165/2014, de 05 de Novembro e do RJIGT 

(Decreto-Lei 80/2015 - Suspensão do PU: 

Caso a alteração ao regulamento não se processe no Prazo estabelecido para 

atribuição do título de exploração ou de exercício de atividade, são suspensas, 
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H) Dispensa de AAE 

A referida alteração ao Regulamento do PU da Correlhã não está sujeita a 

avaliação ambiental por, nos termos do n04 do artigo 12' do RERAE por não se 

enquadrar nas situações previstas no n01 do artigo 4° do D.L n' 232/2007, de 

15 de Junho, alterado pelo DL n' 58/2011, de 5 de Maio. ) '2'1 

IV. Deliberação Final 

- Câmara Municipal de Ponte de Lima: 

. Parecer Favorável 

- Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional do Norte: 

. Parecer favorável condicionado à promoção da correção material da carta da 

REN nos termos do artigo 19' do regime jurídico da REN, mediante instrução 

do respetivo pedido pelo municipio, tendo em conta o teor da informação 

transmitida pela APNARHN de que não se verifica no local, a afetação do 

domínio hídrico associada a qualquer curso de água e nem de servidão 

administrativa a que se refere o artigo 21' da Lei n' 54/2005. 

V. Título de exploração ou de exercicío 

Nos termos do artigo 15' do RERAE 

1. Na sequência da decisão favorável condicionada, atendendo ao disposto no 

número 1 do artigo 15' do RERAE, é fixado um prazo com o limite máximo de 

dois anos a contar do pedido de regularização. até ao termo do qual o 

requerente deve iniciar o procedimento aplicável ao abrigo dos regimes legais 

sectoriais com vista à obtenção do título de exercício da atividade. 

2. Nos termos do n' 6 do artigo 15.' do RERAE, a emissão do Titulo 

exploração do estabelecimento industrial, depende do cumprimento das 

condições estabelecidas na deliberação constantes da presente ata. 
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3. Por fim importa precisar que as operações urbanlsticas admitidas e 

necessárias ao licenciamento das actividades a que se refere o RERAE e que 

tenham obtido decisão favorável ou deliberação favorável condicionada na 

conferência decisória prevista no mesmo, não dispensam o cumprimento da 

restante legislação em vigor. 

4. Os oficios da Câmara Municipal da CCDRN e da APA / ARH-N, atrás 

identificados, as informações técnicas prestadas e extratos das plantas do 

PDM e do PU com a localização do estabelecimento a regularizar, encontram

se junto ao processo camarário n' 219/2016. 

Os presentes, 

Câmara Municipal de Ponte de Lima: 

Vasco Nuno Magalhães Velho de Almeida Ferraz, Eng'; Nuno Laboreiro Meira 

de Amorim 

Comissão de Coordenação Regional e Desenvolv'mento Regional do 

Norte: 

Arq.' l",~_ ~ ?---L 
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CCOR .,.? 
COMISSÃO OI COORDINA(ÂO E ~ 
DESENVOlVIMENTO REGIONM DO NORTE 

Declaração 

Maria Cristina Torres de Eckenroth Guimarães Ramos Moreira, Diretora de Serviços de 
Ordenamento do Território da Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional do 
Norte ~ CCDR-N, nos termos do Despacho 12838/2016, de 2016/10/25, declara que constitui 
seu representante a Arq.a Maria da Graça Reis, Técnico Superior da CCDR-N, portador do 
cartão de cidadão n,o 05060456, para representar esta entidade na conferência decisória do{s) 

requerente{s): 

- Agrolima, Comércio de Máquinas Agrícolas e Industriais Lda 

a realizar pelas15:30h, do dia 04/09/2018, nas instalações da CCDR-N, em Rua D. Estefânia, 
251 , Porto, conferindo-lhe poderes legais para decisão do processo, ao abrigo do Decreto-Lei 
165/2016, de 5 de Novembro, Regime Extraordinário de Regularização de Atividades 
Económicas - RERAE. 

Porto, 27 de agosto de 2018 

,IX ~.retora d~~rviços de Ordenamento do Território 

I,j (L,\,~ \-1""------
Cristina Guimarães 

RUA P-AINHA D. EHEFÂNIA.1II 4110·l0~ pono 
E.MAIL·GERAL@CCDR.N.PT WWWCCOR·N.PT '" 

" , 
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PEDIDO DE REGULARIZAÇÃO DE ATIVIDADE ECONÔMICA 

(nos termos do artigo 5.' do Dl 16512014 de 05111) 

CÂI'lARA MUNICIPAL DE P. LIMA 
ENTRADAS Exmo. Senhor 

Requerimentos! Obras Presidenle da Câmara Municipal de Ponte de Lima 

N.J~~ Em~~ n~.~--0 

AGROllMA - COMÉRCIO DE MÁQUINAS AGRICOLAS E INDUSTRIAIS lDA:*com sede na 

Rua de Paradela da Seara. n.' 59, freguesia de Seara, concelho de Ponte de Lima. 4990 - 755 

Seara, representada pelo sócio gerente, Cartas Manuel Mendes Henriques, contnbuinte n.' 163 

378 100, com Cartão de Cidadão n.' 3988175, válido alé 21/09/2019, residente na Rua de 

Paradela da Seara, n.' 59, freguesia de Seara, 4990-755 Seara PTl, na qualidade de 

arrendatána, do prédio urbano n.' 359, sito na Rua da Paradela da Seara, n.' 59, freguesia de 

Seara, deste concelho vem, (nos termos do artigo 5.' do Dl 165/2014 de 05/11), requerer a 

VlEx.' o pedido de regulanzação da sua atividade econômica. 

Mais declaro que o estabelecimentoflnstalação cumpre com as condições fixadas no âmbito 

(arugo 2.') do Regime de Regulanzação de Estabelecimentos e Explorações, aprovado pelo DL 

165/2014 de 05 de novembro. 

iJi -f. 'S 0"5 -'f8 ~ 'l t 8 

Pede defenmento, 

Ponte de Lima, 16 de maio de 2015. 

O requerente, 

Agrol/ma 
Com?ltlo rJ;j r-li'lqlJ!nt1s AgrlcoJas 

e ndt'lslnais, Lda 
. 1 IJ"'111<1;;,1... "rf!i!) 
~ '"55Se!lfa_r' ·",d;:.ur.l<l 
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AGROllMA - COM~RCIO DE MÁQUINAS AGRICOLAS E INDUSTRIAIS LDA 

Rua da Paradela da Seara, n,o 59 - Seara - Ponte de Lima 

Regularização de atividade econ6mlca 

1 - INTRODUÇÃO 

Pretende-se com a presente pedido, descrever a pretensão da firma requerente no sentido de solicitar 

a regularização da sua atividade económica. 

2 - PEDIDO DE REGULARIZAÇÃO 

Descrevem-se os pcnlos aplicáveis ao presente pedido nos termos do artigo 5.' do DL 16512014 de 

05/11. 

N.' 3 DO ARTIGO 5.' DO DL 165/2014 DE 05/11 

O presente pedido nik> implica obras de ampliaçik> ou alteração do estabelecimento, uma vez que 

estas já foram efetuadas. 

N.' 4 DO ARTIGO 5,' DO DL 16512014 DE 05/11 

Alinea a) 

Junta-se em anexo fotocópia da deliberação de fundamentada do interesse público municipal. 

Allneas b); di; e) e ~ 

São apresentadas as respetivas plantas 

Alíneas c); 

Não aplicável 

Alínea g) 

MEMÓRIA DESCRITIVA 

Generalidades 

Estas instalações laboram essencialmente no fabrico e venda de máquinas agrícolas de extraçik> de 

minério e construção civil com os CAE 28300 - Fabricação de máquinas e de tratores para a 

agricultura, pecuária e silvicultura e 28920 - Fabricação de Máquinas para as Indústrias Extrativas e 

para a construção. 

ARQU) lIHA 
Arquilatwa. UrbanIsmo. EngenllQ ~. Lda 
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Áreas 

Area total do terreoo e afeta à ati~dade económica ... .. ........................................... .. ..... 4 634.00 m2 

Area total de implantação .. ........ .. .. .. .. ............... ............... ........ ... ... .... .... .... ....... ... ... ......... 1 497.00 m' 

Área total de construção .. ........ .. .. ..... ............... .. ......... ................ .. .................... .... ... ........ 1 766.00 m2 

Caracteriza cão fisica dos edificios 

As instalações são compostas por uma nave ampla inicial, por uma zona de escritórios, vendas e 

pessoal, casa de guarda e pela ampliação recentemente realizada que envolve as laterais e tardoz da 

construção. 

O edifico é essencialmente constituido por estrutura metálica, revestidas com chapa canelada na cor 

cinza, excetuando a zona de escritórios, instalações sanitárias onde foram construldas paredes de tijolo 

rebocado para melhor conforto dessas instalações. 

Estacionamento 

O estacionamento é efetuado no interior do prédio, possuindo vinte e nove lugares perfeitamente 

delimitados para utilização pública de clientes e espaço extra para estacionamento das viaturas em 

reparação e venda, bem como um amplo parque de manobras de velculos pesados. 

O acesso é feito através da via pública (Estrada Nacional). 

N.' 5 DO ARTIGO 5,' DO DL 16512014 OE 05111 

alínea a) 

O valor de produção de bens e serviços, por atividade económica desenvolvida no estabe~imento, de 

acordo com o previsto no Decreto-Lei n.' 381/2007, de 14 de novembro, que aprova a Classificação 

Portuguesa das Atividades Económicas, Revisão 3 nos últimos dois anos é o seguinte: 

Ano de 2013 Ano de 2014 
1 641 880,34 euros 1 771 250,70 euros 

allnea b) 

A faturação da empresa nos últimos dois anos foi de 1 771 250,70 euros em 2014 e 1641 880,34euros 

em 2013. 

ARQU) LIMA 
Arquitetura. Urbanismo, Engenharia, UnipessoaI, Lda 
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alínea c) 

Atualmente com 13 funcionários na empresa, é sua intensão caso seja possível regularizar a indústria, 

expandír francamente o seu número, pois pretende inovar urgentemente o tipo de tecnoklgia e oferta, 

numa altura em que a economia nacional e principalmente a censtrução civil, apresentam sinais 

eminentes de recuperação. 

Tão importante como o número dos seus efetivos atuais é também o facto de dar preferência a 

trabalhadores da regíao pela sua disponibilidade de proximídade. 

alínea d) 

Verificando-se uma recuperação ecen6mica da atividade na censtrução civil e agricultura, as perspetivas 

de futuro são promissoras tendo a empresa recentemente renovado e modemizado algumas máquinas 

para dar resposta às solicitações cada vez mais cemplexas. 

Apresentando-se cemo uma das empresas mais representativas no censelho, em termos de maquinaria 

de apoio á atividade de extração de pedra e da agricultura, representa também um importante exportador 

em crescimento, 

A empresa AGROLlMA, mantém-se no cencelho desde a sua génese e preza por um relacionamento de 

proximidade e cenfiança cem as várias empresas e particulares cem que negaceia. Tendo cemo 

principais parceiros entidades cem censistêncía e segurança económica. 

alinea e) 

Habitualmente, empregando efetívos da regiao e a longo prazo, a empresa tem centribuído ao longo dos 

anos para a formação e permanência de mão de obra especializada no cencelho. 

Com a legalização deste estabelecimento, a firma AGROLlMA, espera aumentar o volume de 

exportação, em especlfice para a Europa e África, bem cemo o volume de negócios cem outras 

indústrias do cencelho cem quem negaceia, nomeadamente no fornecimento de máquinas. 

Atendendo a se tratar de uma indústria localizada numa zona periférica do cencelho, julga-se este fator 

ser de elevada relevância por centribuir para o emprego fora do centro bem cemo emprego indireto 

através de serviços prestados por outras empresas. 

alínea n 
Junta-se em anexo cópia da certificação emitida pelo IAPMEI. 

ARQU) UMA 
Arquillturll, 1..\'tla1ism:l, Engenhaia, UrWpe5ooaI, lda. 
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allnea g) 

A empresa com a de~gnação atual, opera na área de Fabricação e Venda de Máquinas agricolas, de 

extração de minério e construção civil desde 2002, no entanto já tem atividade desde 1992 na mesma 

área em nome do seu gerente 'Carlos Manuel Mendes Henriques". 

Amplamente reconhecida no concelho como uma empresa em franco crescimento, tratando-se de uma 

das principais no seu ramo, com expansão pemanente, tendo para isso o seu sócio gerente construido 

um pavilhão (processo de obras n.' 267/01), mas que entretanto se verificou necessário ampliar para 

acompanhar o crescimento da empresa. 

Assim, procedeu à ampliação de 575,00m2 do edificio para poder satisfazer as necessidades de 

laboração, pretendendo a sua legalização logo que possivel. 

allnea h) 

O Plano de Urbanização da Correlhã, coloca algumas condicionantes, tais como área máxima de 

implantação e distâncias aos terrenos vizinhos que impossibilitam a vontade da fima requerente em 

legalizar a sua atividade industrial. 

Não se verificam servidões administrativas ou restrições de utilidade pública. 

alinea I) 

Não possuindo outro prédio onde desenvolver a sua atividade e caso não se viabilize a legalização das 

instalações, a empresa poderá estar na iminência de prescindir significativamente do número de 

trabalhadores, nomeadamente os que estão ligados ao fabrico de máquinas ou a sua deslocação cuja 

estimativa calculada segundo os valores atuais e reais de construção e aquisição de terreno numa 

localização semelhante à que possui será de: 

Terreno 4634.00 m2 X 50,00€/m2 ........... .. .. .. .. ...... ..................... 231 700, ooe 

Construção 1497,00 m2 x 410,00€/m2 ...... .. ...... ...... .. .. ............ ..... 613 770,Ooe 

Total ..... .. .. .. ..... .. .. .. .. .. .. .. .. .. ......... .. ... ...... .... .. ... .. .. ..... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ... 845 470,Ooe 

allnea J) 

Os impactes desta atividade nos recursos naturais da região são praticamente nulos, uma vez que a 

matéria utilizada não é extraída na região e em grande parte é importada. 

Os únicos recursos regionais utilizados, são apenas os recursos que qualquer empresa consome, tais 

como água e saneamento relacionados apenas com as instalações sanitárias. 
AROU) LIMA 

Arq~tetura. Urbanismo. Engenlllrla, UnlpessoaI, lda. 
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alineal) 

Conforme se verifica na alinea anterior o impacte ambiental desta empresa é muito reduzido, já que não 

consome recursos da região para o fabrico, nem produz qualquer tipo de emissões atmosféricas que 

justifiquem medidas de mitigação. 

allnea m) 

Com a possibilidade de regularizar a indústria, serão adquiridos novos equipamentos de fabrico, bem 

como a possibilidade de constituir formandos na área. 

Julga-se ser do interesse do concelho, preservar as indústrias com longo historiai de emprego e bom 

nome na Vila de Ponte de Uma, evitando que todo o trabalho e esforço realizado por estas no alcance de 

mercados e emprego, sejam simplesmente perdidos, quando poderá estar ao alcance a sua 

manutenção. 

allnea n) 

É praticamente imposslvel quantificar de uma forma real os custos de desativação da empresa, já que 

esta implicaria a sua falência imediata dado o fato de esta depender destas instalações. 

No entanto, mais agravante que os custos de desativaçãolencerramento da empresa, seria o 

despedimento dos 13 luncionários e carência imediata dos agregados que deles dependem. 

allnea o) 

Não aplicável 

alinea p) 

A atividade desenvolvida, não representa qualquer perigo da segurança de pessoas, ambiente e bens, 

relacionado com a sua natureza de produção. 

Tal como indicado na alinea I), o fabrico ali realizado não produz qualquer tipo de emissões almosféricas 

ou acústicas que justifiquem medidas de mitigação. 

"-'. 

Pede deferimento, 
Ponte de Lima, 16 de maio de 2015. 
O sócio gerente, 

.. AgroJima 
ComI:( 10 MáqUl " rkolas 

e dú::,tfla, . 
~.ela(· . 
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Coneervatória d o Regieto Predial de 
Ponte d e Lima 

DESCRIÇÕES - AVERBAMENTOS - ANOTAÇÕES 

URBANO 

SITUADO EM : AGRELA 
RUA DA PARADELA DA SEARA, N°. 59 

ÂREA TOTAL: 

ÁREA COBERTA: 
ÁREA DESCOBERTA: 

4634 M2 

1136 M2 

3498 M2 

MATRIZ n· : 359 NATUREZA : Urbana 

~ COMPOSIÇXO E CONFRONTAÇÕES: 

Armazém de rés do chão com logradouro. 

OrA} Ajudante, por de l egação 
Maria Ines da Silva Varela 

INSCRIÇÕES - AVERBAMENTOS - ANOTAÇÕES 

AP. 5 de 2002/05/06 Hipoteca Voluntária 

CAPITAL: 124.699,48 Euros 
MONTANTE MÁXIMO ASSEGURADO: 161 . 212,74 Euros 

SUJEITO(S} ATIVO(S} : 

** CAIXA DE CRÉDITO AGRíCOLA MUTUO DO ALTO MINHO, CRL 
Morada : Rua de Ave i ro, 119 - Santa Maria Maior 
Localidade: Viana do Caste l o 

.regue# 
54/ 19880302 

Abertura de c rédito a f avor de "AGROLIMA-COMÉRCIO DE MÁQUI NAS AGRíCOLAS E INDUSTRIAIS, LOA" -
Agrela, Seara, Ponte de Lima, por meio de cheques, livranças, letras, empréstimos em conta 
corrente ou de quaisquer escritos particula res, r epresentat i vos dos empréstimos que solicitar 
- Juro anua l 4,427\, carescido de 4\ na mora a titulo de claúsula penal; Despesas 4987,98 
euros. 
QReprodução por ext r actação da inscrição C- 2" 

0(11.) Adj unto(a) do Conservador(a) 
Mar ia da Graça Sousa da Si l va 

AP. 6 de 2003/05/27 - Hipoteca Voluntâria 

CAPITAL: 109.800,00 Euros 
MONTANTE MÁXI MO ASSEGURADO: 139 . 720,50 Euros 

SUJE I TO(S) ATIVO (S) : 

** CAIXA DE CRÉDITO AGRíCOLA MUTUO DO ALTO MINHO, CRL 
Morada: Rua de Aveiro, 119 - Santa Maria Maior 
Localidade : Viana do Caste l o 

Abertura de Crédito a favor da "AGROLIMA - COMÉRCI O DE MÁQUINAS AGRíCOLAS E INDÚSTRIAIS, LDA", 
Agrela, Sea ra, Ponte de Lima, por meio de cheques, livranças, letras, empréstimos em conta 
corrente ou de quaisquer escr i tos particulares, representativos dos empréstimos que solicitar 
- Juro anual de 3,75\, acrescido de 4\ em caso de mora a titulo de cláusula penal; Despesas 
4392,00 euros. 
"Reprodução da inscrição C-)" 

C . R. P. Ponte de Lima 

www .predi alonline.mj.pt 

I n formaç ão em Vigor 

2016/05/16 16:52 : 42 UTC 
P&gina - 1 -

www.casapronta.mj.p t 



Conservat6ria do Registo Predial de 
Ponte de Lima 

INSCRIÇÕES - AVERBAMENTOS - ANOTAÇÕES 

O(A) Adjunto(a) do Conservador(a) 
Maria da Graça Sousa da Silva 

2° Conservat6ria do Regista Predial de Braga 
AP. 2885 de 2016/05/13 16:20:36 UTC - Aquisição 
Registado no Sistema em : 2016/05/13 16 : 20:36 UTC 

CAUSA : Doação 

SUJEITO(S) ATIVO(S): 

~ ** PRrSCILA FERNANDES HENRIQUES 
NIF 236929879 
Sol t eiro (a) , Maior 
Morada: Rua Tenente Coronel Dias Pereira n ° 103, 3° centro 
Localidade: Braga 

** HUGO FERNANDES HENRIQUES 
NIF 236929747 
Solteiro(a) , Maior 
Morada: Rua Francisco Teixeira da Si l va n ° 25 - Rea l 
Localidade: Braga 

SUJEI TO(S) PASSIVO(S) : 

** MARIA JOSÉ AGUIAR FERNANDES 
NIF 132043688 

* * CARLOS MANUEL MENDES HENR I QUES 
NI? 163378100 

O(A) Conservador (a) 
Carlos Manuel Correia Vilar 

2° Conservat6ria do Registo Predial de Braga 
AP. 2927 de 2016/05/13 16: 24: 13 UTC - Hipoteca Voluntária 
Regist ado no Sistema em : 2016/05/13 16 :24 : 13 UTC 

CAP ITAL : 400.000,00 Euras 

MONTANTE MÁXIMO ASSEGURADO : 572.000,00 Euros 

SUJEITO(S ) ATIVO(S) : 

** CAIXA DE CREDITO AGRfCOLA MÚTUO DO NOROESTE C.R.L. 
NIPC 503656267 
Sede: Prace t a Dr. Francisco Sá Carneiro 
Localidade: Barcelos 

SUJEI TO(S) PASSIVO(S): 

** HUGO FERNANDES HENR I QUES 
NIF 236929747 

* * PRISCILA FERNANDES HENRIQUES 
NrF 236929879 

Fregue~ 
54 / 19880302 

FUNDAMENTO: emprestimo concedido a "Agrolima - Comércio de Máquinas Agricol as e Indústriais 
Lda" - NIPC: 505 . 784.718. 
Juro anual de 10t, acrescido de 3\ em caso de mora. 
Despesas : 16.000,00 Euos . 

C.R.P. Ponte de LLma 

www.predia1online.mj.pt 

Informação em Vigor 

2016/05 / 16 16:52:4 2 UTC 

Página - 2 -

www.casapronta.mj.pt 



Conservat6ria do Registo Predial de 
Ponte de Lima. 

Freguesia ~ 
54/19880302 

I NSCRI ÇÕES . AVERBAMENTOS - ANOTAÇÕES J 
7 

Não existem registos pendentes . 

C.R .P . Ponte de Lima 

www.predialonline.mj .pt 

atA) Conservador (a) 
Carlos Manuel Corr eia v ilar 

REGI STOS PENDENTES 

Informação em Vigor 

20 16 /05/16 16:52:42 UTC 

Página - 3 -

www.casapronta.mj.pt 



CODservat6ri a do Registo Predial de Ponte 
Av. António Feij6 - Palác i o da Justiça 

4990-029 Ponte de Lima 

ORIGINAL 

de Lima instituto di 
registo 
€ do notaoa 

A i ndicação do NIB ê da exclusiva r esponsabilidade do apresentante/requerente, sendo 
para o NI B indicado que se procederá às rest i tuições que venham a ser devidas . 

Nas restituições que venham a ser efetuadas por cheque, o mesmo deverá ser levantado 
até ao último dia do segundo mês seguinte Aquele em que foram emitidos, sob pena de 
se considerar perdido a favor do Sstado. 

Recibo N. 3178 / 2016 Requisi ç io N. 6 3174 2016 / 0S / 1E 

Apresentante: JUVENAL DIAMANTINO ALVES COVAS 

Qual i dade: 

NIF / NIPC: 

Pac tos Requeridos: 

Fotocópia Não Cert ificada em Vigor N. - 927 de 2016/05/16 

Ponte de Lima/Seara - Prédio N.O 54 

Emolumentos 

Conta N.· 3366/2016 
16:53:37UTC 

Fotocópia Não Certificada em vigor N. o927 2016/05/16 

Emolumentos do Registo Predial 

Artigo 2. ° P. 622 / 2008 

Alinea 7 

Re s umo : 

Total Contas: 3 , 00 € 

Tota l Recebido: 3,00 € 

Total Conta: 

Total d •• Contas : 

Total Preparo Pago : 

Crédito Total Pa go: 

o Apresentant e ·0 

2016/05/16 05/ 

3,00 

3, 00 

3,00 

0,00 

3 , 00 

Te lefone : 258942003 Fax: 258742893 NIPe: 600011097 e-Mai l : crpcom.ponte
lima~grn.mj .pt 

Processado por Computador em 16/05/2016 16:53:57 

• 
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• 
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I 
0 2/ 11/2015 

II'FO RECEPÇÃO 
09:540rcef 

02/11/2615 69:63 +351258743387 AGRlLlMA 
(FAX)25890CJ()89 P.OOll~ 

5 ' 1& Bom ~II. CarI/n. Manu.t MIrld •• H...mquel 
- 111" 1W1IIDII 

.. 

ARMAZEM AGRO LIMA 
IOITAII. (lAlI.lI.lHDAMENTOII:OITAMtLeMEHTI 

! Caraterização do c:ontrato 

i 
I Tlpg 
i Arrendamento 

n~tA d. lolelg 
2007-01-01 

Finalidade 
Nl0 Habitacional 

------------------
I 

Imóveis 
._----~ 

1107.41i.lJ-351 
RIUA DA PARAOELA DA SEARA a) Rarfklc clt t&q 2303763. oa ~015 J5Q 

.99a·155~RELA 

. Loc:adores (Senhorios) 

: ti CARLOS MANUEL MI!HCU HI!NIUQUI!S Quota-Plrte: 1/1 

I 
--... _ .. _-----_. ----_ . ....... __ ... --

I Locatários (Inquilinos) 

i 

IA AOROllMA COMERCIO CI! MAQUINAS AGRICOLAS E INDUSTRIAIS 
LOA 

Rellloçlo nl F'onte: Stm raI8"'980' IrtigO 101,". n"', dg elRS 

N1F:! 
505784718

1 

:-_ .. _-
. Renda 

Valord. 

150,OO€ 

.... lIo'(\ .. d •• ~ hrtodo d. Rll'ld. 
Mlnul 

ntlTlR REC/80 j1AI'UII/HQA"'EHTOIC":IARlU!C!8Cr1' .... tl 

, 
I 

------._-, 
_. __ ..... _---
Observações 

o CONTRATO ESTÁ COM UM PERIOOO OE CARENClA OE2 ANOS. ACOI'l.OAOO ENTRe 
AS PARTES. COM INICIO EM JANeiRO oe :1015 E TERMINA'EM cezlÕMBRO OE :1018. ou 
SEJA. DURANTE 2(115 E 2(118 O SENHORIO N'\O RECEBIi RENOA. 

hups:/limoveis.portaldasfinancas.gov.ptJarrendamento/detalheContrato/459842 30-10-2015 

7 



AGROLIIIA - COMÉRCIO DE MÁQUINAS AGRiCOl.AS E INDUSTRIAIS LDA 

Rua da Paradela da Seara, n.· 59 - Seara - Ponte de Lima 

Regularização de atividade económica 

Código da Certidão Permanente do Registo Comercial da Empresa 

0554-0832-8031 



• 

• 

• 

, 
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~~~ PONTE El UMA 
<.' . '~ 

CERTIDÃO 

-------DALMO MANUEL MARTINS PEREIRA, COORDENADOR TÉCNICO DA 

DIVISÃO DE OBRAS E URBANISMO DA CÃMARA MUNICIPAL DO CONCELHO 

DE PONTE DE LlMA.----------------------------------------- ----------------

----CERTIFiCO que na Sessão Ordinária da Assembleia Municipal de Ponte 

de Lima realizada a dezanove de dezembro de dois mil e quinze, foi dedarado 

o Interesse Público Municipal, para efeitos do art<' 5°, do Decreto Lei nO 

16512014, da atividade económica desenvolvida por Agrolima - Comércio de 

Máquinas Agrícolas e Industriais, Lda, nos termos referidos na certidão 

emitida pela mesma Assembleia Municipal que se anexa e que faz parte 

integrante desta certidão. 

--DIVISÃO DE OBRAS E URBANISMO DA CÃMARA MUNICIPAL DE PONTE DE 

LIMA, VINTE E NOVE DE DEZEMBRO DE DOIS MIL E QUINZE----- -------------

O COORDENADOR TÉCNICO, 

;:sd1Y'-P /JW~~ 
CONTA 

Câmara - taxa ............................ euros 7,75 €. 

(A importânW:'a_acima referida f~' paga na Tesouraria Municipa l~meiO da 
O O .'7/. , -Guia n.--- . ---------em - --- ___ I ______ /-____ I __ L f..L.:!..:. '. 
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5. • 

ASSEMBLEIA MUNICIPAL DE PONTE DE LIMA 

COO!GO POSTAL 4990-062 

CERTIDÃO 

-- PROFESSOR DOUTOR SALVATO VILA VERDE PIRES TRIGO, 

PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA MUNICIPAL DE PONTE DE LIMA. 

CERTIFICO:------------------------------------------

-- Que na Sessão Ordinária da Assembleia Municipal de Ponte de Lima realizada a 

dezanove de dezembro de dois mil e quinze.----------------------------

---- Ponto 3. da alínea 1) da Ordem de Trabalhos: Discussão e Votação da "Proposta de 
rtconhecimeato do iDteresse público municipal Da re&uJarizaçio da iDstalaçlo iodustrial 
relativa ao Processo Divel'SO$ DD 508/15, requeridJI por Agrolima - Comércio de MiquiJaas 
Agrícolas e Industriais, Lda com base Da alínea a) do DD 4 do art. o se do DL 16S/l014 de 05 
de novembro"'; -----------------------------------

---- Sujeita à votação foi aprovada por maioria, com um voto contra, e zero abstenções. 
Declara-se o interesse Público MUIÚCipal, para efeito do a.rr'S do Decreto Lei nD 16512014, da 
atividade económica desenvolvida por AgroUma - Comércio de Máquia.u Agrícolas e 
industriais, Lda, Processo Divenos n° 508/15, no pressuposto de que fiquem salvaguardados: 

a) O cumprimento da legislação laboral e das normas tutdadas pela Autoridade das 
Condições do Trabalho, AGr. designadamente as respeitantes a questões de hiSiene e 
segurança no trabalho; 

b) O cumprimento das leis de proteção ambiental, nomeadamente as relativas ao impacte 
ambiental e ao tratamento de resíduos industriais; 

c) O cumprimento das obrigações perante a Autoridade Tributária e a Segurança Social; 
d) O cumprimento do Regulamento Gemi e Municipal, das Edificações Urbanas. 

---- Por ser verdade e me ter sido pedida passo a presente Certidão que assino e 

autentico com selo branco em USO nesta Assembleia Municipal.-------------------

-- Paços do Concelho de Ponte de Lima, 21 de dezembro de dois mil e quinze. -~-

o Presidente da Assembleia Municipal 

Professor Dout~e Pires Trigo 



Planta de Localização 

, 

17 
E.c~l. 1:2500 

• • • I , , , ! • , • j-' 
SIS HIoI~ O~ COORD!H"'D~I ... ,_ ... _,--_ ....... -

Nome: 81: 

Rua/Lugar: NIF: 

Freguesia Telemóvel: 

N.! Policia: E-mail: 

p"ç.a doi R~publin 4 
4990-062 Ponte de Uma 
www.cm·ponted~liml.pt j J 
T.' --7 

c~ "tf!~ ~ ~ .. e~en." _ l1J"'-'P",,~·iii9 C) ()c:~''''' 
DIVIsão de cbras e Ufban.smo dg.Camcra'"MunIClpal 
d.e P. Lrna. .•• ./.:l:: .. ... de . f!. .. ./. ......... de ... Q . ./ ~ 

___ .. __ .~F~.? 
Data: 17/05/2016 

Poigina: 



Planta de l ocalização 

Nome: 

RUa/Lugar: 

Freguesia 

N.i Policia : 

~ 
PrlIÇ<J da flepúblic.. 4 
4990-062 Ponte de lima J l' 

PONTE 8 LIMA 
www.(m-JlQnledellml.pl A--
Tel: / 

,~, " 

Esc~l . 1:1(X)(1 . . ~ 
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Divisão de cor~s e Ufbanismo Od Ca~,aca f\IIlni~ 
da p; lima ... ,.I .. :t: ... de .... ~ .. ..r.:: ...... de ... C1. ~ .-

OF\Jl~ 
. __ . ~ 

... --._----
81 : 

NIF: 

Telemóvel: 

E-mail: 

Data: 17/05/2016 
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Planta de localização 

Nome: 

Rua/l ugar: 

Freluesia 

N,- Pol icia: 

. . I. 
I , , , I - ! , j-

S'STU .... OI eOO~DENAOA S ... ,_ ...... _-_._-
81: 

NIF: 

Telemóvel: 

E-mail: 

Data: 17/05/2016 

Página: 
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Planta do PU Zonamento da Correlhã 

Nome: 

Rua/lugar: 

Freguesii'l 

N,v Policia: 

, 

$ 

81: 

NIF: 

Telemóvel: 

E-mail: 

Data: 

Pagina:3 
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REN - Reserva Ecológica Nacional 
Planta de REN de Ponte de Uma 

" ,-, 

, 
I 

+ 

4~ 
PONTE 8 UMA 

".,,, ..... ~ .. 

, 

$ 
EsuU 1:10000 .... ... -, , I , , , I 

•• 'H " A OE e()ORD{f' AD~S 

... ------ ''--
Nome: 

Rua/Lugar: 

Freguesia 

N,_ Policia: 

BI: 

NIF: 

Telemóvel: 

E-mail: 

Data: 17/05/2016 

Páglna:1 

Praça dll ReplibllGl 
499G-062 Ponte de l~ 
_.em_pontedelim 

TI!I: 



Planta do PU d . . a Correlhã 
CondiCionantes 

Nome: 

Rua/lugar: 

Freguesia 

N,R Policia: 

4~ 
~TE8L1MA .. 

. 
$ 

Eo~. 1:2000 
• • .-1----' .. , I ,..-.I.H "' ~ () I I ,-----1 .. __ .... E COORDE,. .. D~S --"'-'--

8 1: 

NIF: 

Telemóvel: 

E-mai!: 

Data: 17/05/2016 
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Delimitação do prédio urbano com matriz prediaA 0.° 359. l4. 

descrito na Conservatória do Registo Predial 
sob o n.o 54 da freguesia de Seara 

"-" 

"" 
"" li. 

li" 

,,,. 

PlANTA CADASTRAL 

"" 
li 

",. li 

Alfnas f) do n.o 4 DO ARTIGO 5." 00 DL 16512014 DE 05111 

Ru de Psrad8!a da Seara n 159 ara Ponte:fe L 

9 • iais, tOA 

ARQUITETURA Levantamento topográfico/Implantação 

0010: 
16105 

"'.0 
1:500 

Póg"'o n.' 1 . ARaU}"'::~~ .... . __ < .............. ,~C'C"ft., .". ___________________________ _ 
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Comprovativo de d. IESfDA AT J Via Internet - I Autoridade Trlbutirlõl 8 

IES Adu.an.lr. 
Elementtn para vafidaçjo do Comprovativo IRN Aoo 

20'3 H,o de Contribuinte: 505784718 I dOI R.glltOI 
InformlçAo Empr ... rl.1 do Not. rlado 

Simplificada Identificaçao da C6d. Valldaçlo: JT97EK84RBQH INE Dedaraç:lo In. Ututo N.elon.1 de 

::=: DECLARAÇÃO 
, Elbll,tie. 

."" B I" ANUAL Data de 2014-07-02 ~qutO 

O, PERioDO DE TRIBUTAÇÃO ANO 

~ ~ 
De 2013-01-01 , 2013-12-31 I 2013 I 

lo2T ÁREA DA SEDE, DIREÇÃO EFETIVA OU ESTAS. ESTÁVEL 

SElIV1ço Df. "Mo\NÇ." l:J 0'0"" 
PONTE DE UMA I 2321 I 

103 1 , ~. lO' " , 'lSe" 
AGROllMA COMERCIO DE MAQUINAS AGR1COLAS E INDUSTRIAIS li 11' 1 I 

1041 1 1 1 E ESTABELECIMENTOS 

I' I 46610 1' 1 100 O/o 1I CÓDIGO DA TABELA I 3 I 
OEATMOAOES I , o. ""I 'I -I '1 

1051 ANEXOS QUE DEVEM ACOMPANHAR A DECLARAÇÃO 

~ :::', ",. M'" , -
L I oo •• ~,-' ,,, ,,'Ó 1 1 Anuo I _ Sujellol passlWOI com conlablllda"- I· lIf'gaflizada 

~ ~ 81f.:m::.em, i"iiMo principlll 
20 Mexo L - EI ....... tos ConUlbll1l1k:oS. Fise.i. 1" 1 ou .gricola • conin . , , 

Mexo B - Empr.sas do &elor financeiro , Anaxo M _ f:C:raJ:es reall~adas am es.paço dif.r.nte da sede 
(Ol R.· 3o'7 $, fi 23 de agoSlOI 12 

Anexo Bl _ Empresas do setor flllanceiro • conlas 
121 113 1 consolidada. (Modelo mio ofICIai) 

~ 
Anexo N - R~"TlfI$ .spedIIil 

Anexa C - Empresas do selor "gurador 3 AnexG O _ Mapa RecapHulatlvo de Cllenl.s I" 1 

I ~ I AIlexo/, -. {Mód&iõ-n~ ~:'lrUradOf. contai 22 Anexo P - Mapa Recapilulahw de F~I I" 1 
An.~o O _ En llda(leS ra!idenlea que nAo e~ere.m, a lilul( • l!!l Anexo a - Elementos Conlabllls1!cos fi Fiscais 116 1 principal, ativldadl comercial, Indultrial ou Igricola 

An.xo E Elemenlol CootablJlslicoa. fiscais (entidades nikl 
, 

117 5 i 11 " 1 rn!den les lIen'I .S1abttleâmenlo nlt",l) 

" 
, , , 

Anlxo F Ban.fielos Fiscais (aplicaval I 2010 • I • !!,! Anexo S - EmPfe$ils do *,101' financeiro 118 anlenoras) 

Anaxo G _ Regime. Especiais 7 Anexo T - EIIIPffI$ilS do "tor Hg .... do< I" 
Anexo H - Operaç6e$ com Não Residentes 8 

06[ DECLARAÇOES ESPECIAIS 

DEclARAÇAo COI! PUIODO [SPEtw. DE TlIIfIUT,v;40 , A 
1 """"'" . CD:J """"'" " rn AllTUC\l.~ N.'*~ """""'" ..... rn -- lUJooo DE Ciss.0.ç40 ....... OOMxlDETJIIIlIIAYiD 

071 TIPO DE DECLARAÇÃO 081 SITUAÇÃO DA EMPRESA 

SITUAÇÃO DA ENPRESA M. eM: ~ .. O" 

" DECl.AAAÇAo 00 IJIO ~ DEClJ.AAÇÁO DE SUIISTlruÇÃO rn I' I 01 I 1' 1 I 
09 IDENTIFICAÇÃO DO SUJEITO PASSIVO OU REPRESENTANTE LEGAL E 00 TÊCNICO OFICIAL DE CONTAS 

NIF de Reprasent.nt. Ligai I' I 163378100 I NlF do TknioIl 06ciII dtCotltu 1' 1 193456125 I 
-



101 ACONTECIMENTOS MARCANTES 

Art.' 74' ''7" 
AconlKI .... nto Marcant. do CIRC Dn.c:,,,,aQIJat. - N1FEmp""O"~ NIFEmp .... O .. 'lno 

", ... 

~lEs.oA:~71al2013 12321-O)1 1 .71iI l'IigIN 2 doi 61 
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I E S (UTlOAOn RUIOUITU QUE EXERCEI, A TITULO 'IIIM<»Al. AtTMDADl COIUClAL. 1II0000STlllAL OU ...... 
AGIllcOU ( UllDADII ""O RESIDEIITE! eOll EITAltLICIIElfTO UTÁVEL] 11 ~ IRe 

DECLARAÇÃO ANUAL 
011 N.·DEI I ) FISCAL INIPCI 021 

2013 
ANEXO A 

505784718 I 
~A 1 O NIC'. IN) 2 O NCRF', (5) 3 Q NCRF_PE (SI 4 D NC_ME IM) 

)3 1 IDOS 
i~ 

(1) (2) (3) (4) 

I . '. ,. ''':''.~ :·;;i;":~",_· 

. '"':~ :~"3. "". ,;,':. "'. ,.:~ 



03-A DEMONSTRACÃO DOS RESULTADOS POR NATUREZAS - Perlodos de 2010 e seguintes ~ 
PERlODOS 1 

RENDIMENTOS E GASTOS O 0-' 
I') (2) 

- Venda. e .. Mço. !)flltadO' (N, 5 , M) 
1.641 .680,34 - SublldioJ .li a~pIoraçao (N. S, M) 

Ganhol/perda. Imputado. " subsidtirln. anocladn • ..., 
empreendlmentol conjunto. (N, S ) 

- .... Varlaçlo nos Invenl6rios da prodouç,lo (N. S, M) 3.195,11 

- .... Treb81hOl j)8re • pr69ria entid8o:1ft (H, S, M) 

- .... Custo das mlrelldOllas vendidas e d81 malérlas conaumidas (H. S, til) 
1.303.134,15 , - Forneelmentos e serviço. u temOI (H . S, M) 

93.695.19 

.... Gastol com o pesll-Oal (N, S. M) 
164.968,26 

.... tmparidada da Invent~tIo, (perdeS/revertOe.) (N, S) 

.... tmparidade da divida. I raceber (penJaS/revers6es) (101. S) 

- , Provi.o.. (aumentollreduçOeI) (H, S. M, 

- Impari<hllle de inve"lmentol nlo deprecillveis/8mortizllvais (perdia! 
rever.6 .. ) 

(H, S) 

"'" 
Outra. Imparldadu (.,.rdaa!revers6uytmpandades (perdaslrav8BÕ8') (S • .., 
(utiltzlçlo nciu$lva pata. pequ8l'las antidades a mlaoentidaóes) - AumentollreduçõU da justo v810f (H, S) _. 
Outros rendimen tos e ganhos (H. S, MI 

4.991 ,06 .... OUlrOI gastos e perdal (H. S, UI 
10.066.43 

-, RellJItado .ri," de depracIaçlIIe, 11""'" de nnanciamanto e tm.,..tot; 
(H, 5, UI (A.5Ott\ + A5002 + _ +A5005 .A5OOI. _ ·A5013 +A5014 . AIi015· A5(111) 78.002,46 0,00 

, .... a.1I~16e. de dlOpAciIç6o I di ..... or1iuçIo (H, 5, UI 
31 .944,00 

.... Imperldade 
revefl6u) 

de Invutlmlntol depreciheisJ8mortldveis (perdea! (H, S} 

.... ~ ~I (.ri'" de 11M"'" de ~. impoáx) (N, S, li) 
(A5011· "501'· A5(ll.) 46.058,46 0,00 

- JuI'Ot e randlmenlO$ !limiler .. obtidot (H, S, UI 
811 ,70 - Juros a ;a1l0l $Imitare. IUportados (101. S, li) 

19.666.21 - FI .. ul'ldo an' .. da lmponos (N, S, MI 
("5020 + "5021 • "'5022) 27.203.95 0,00 - Imposto II-Obre o rendlmlnlo doa pertodo (N, S, 11) 

2.363,32 

"'" R"UUldo liqu idO do pulodo (N, 5, M) 
(AS023 • -'5024) 24.840,63 0,00 

"'" 
R"u lt ldo d .. Ic Uvldad .. d lscontlnuld .. (liquido " (N. SI 
Impostol) Incluldo no r"uUldo liquido do pe ríodo 

, , , , , , ~ ES-o.-.. 5067&1 18 20 3 232 -II(M ,_ro • -- ... , 
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1) 
03-A DEMONSTRA Ao DOS RESULTADOS POR NATUREZAS - Perlodos de 2010 e seguintes ;; 

PERÍOOOS 

RENDIMENTOS E GASTOS N N·1 

(1 ) (2) 

..... Vltlldas e 5&l'\Ilços prestados (N, 5, M) 
1.771 .250,70 - Subsidio, " .xp.loraçlo (H, 5 , U) 43,59 

Ganhol/pard .. imputados .. lub5ldi;IIorlu, usoGlad .. • - empreendimentos conjun to, (N,S) . 
. - Verisçatl no. lnv!Hltério' da produç30 (H, 5, N) -374,44 

• .... Trabalho. pltlll 8 prôprta enlldade 114, 5, U) 
30,38 . .... CUlto dai merçadorin vendidas e dai matér1 ... COflsumld81 (N, 5, M) 

1.444.861 ,04 
. - Fornecimentos e s.erviçol externol (N, S. M) 125.816,70 

.... Gastos com o pessoal (H, S. U) 
145.198,02 - Irnpari dadl de Invent4r101 (ptt,da$lrlvert6es) (N, SI 

""" Imparidade de dividas. receber (perdaslreversõe.) IH, SI 

-, Proyis~1 (Iumenloslreduçl\esj (H, 5, M) 

-, Imparidade de Investimentos não depreciávelsllmOl"lizheis (perdall 
reve rsôlI) (N, S) 

"'" 
Oulras Imparldades (ptidaIlrewfIÔ .. )IImparidadel (perdaslrev.B6el) (S, MJ (ulillzaçAo exdusiYa pela. pequ&n .. anlldade. e mlcroenlldad .... ) _. 
Aumentoalreduç/les de Justo valor (N, S) 

~. Outros ntndlmentos • ganhos (N, S, 111) 
17.782,20 

..,. OutrG$ gas.tol e perda. (N. S,"I 
15.085,85 

-, Rftullado 811" dII dlplKiaçõM, ~ .. ftnInctm.nto a ~ 
(N. S, M) 

(A5OO1 + A5002 + _ .. A5OQS. A5OOII '.' - A5013 " ASCII' " A!I01 5 -ASO!6) 57.nO,82 0,00 

( ~. Ga~ da depQdaçkI e da 8I!IotIiUçlo (H, S, 111) 
28.258,72 

..,. Impa ' idade 
,.ve,.,;O .. , 

d. invllltlmentos depr.eléveislamorUzll v& ls (p&rdasl (N, SI 

- Rftultado op&fIClonIIl (.lnlas .. a-_ .. finane'--kl • ImpoIto.) IN, S, 111, 
(A5G1T . A5G1 8 _ A801 9) 29.512,10 0,00 

"'" Juros ...... dimanto •• h .... I ..... obtidot IH, S, U) 

- Juros 8 gastos similares lupanados IN, S, M) 
23.873,33 - R.sultado I nt .. d. Impostos (N, S, M) 

(AS020 + A5G21 _ A5022) 5.638,77 0,00 

..... Imposto tobre o rendimento do portado (N, S, M' 
739,36 - R.sultado liqu ido do pulodo (N, 5, Ml 

(A5023 - A502. ) 4 .899,41 0,00 

- Rll ul ll do d n Ictlv ldad ll d .. conlinuld .. (liqu ido 
impoltol ) Incluido no rlluUldo liquido do p.rlodo " IH , S) 

IE$-OA; 5O/'i7801718/2014 /23.21·10071-40 PllgiM 4 M61 



rtificação 

Certificado de ?ME 

PMEl - Agência para a Com~liIividade e Inovaçao, LP <, no âmbito das competências que lhe foram conferidas pelo artigo .,. do Decreto-Lei n.R 37: 

certifica, com base em dados suportados por uma declaração de responsabilidade, que a empresa Agrollma - Com6rc:io MAquinas AgrlcoIas E Industriais, LeIa 

n. ~ de conlribuinte 505784718, sal isfaz os requisitos de Pequena empresa, de acordo com os concei los e Cfilérios que constam do anexo daquele diplorm 

correspondem aos prevJslos na Recomendação n.g 2003/361fCE de 6 de Maio de 2003. 

Esta certifi cação caducará quando, l indo o prazo legal de entrega da declaração anual da Informação contabillstica e fiscal das contas relativas ao ex 

contabilístico corrente, não tenha sido objeclo de renovação. Esta cer1ificação pode ainda ser revogada nos lermos do disposto no n." 2 do artigo 91 do Decreto 

37212007, alterado pelo Oecrelo-l ei n.R 14312009. 

Oala de decisão: 16-07-2015 

Data de efeito: 16-07-2015 
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Ofir/tJi'P r ZtJ I C / 
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----.....t 
Processo nO: 219/16 Data de Entrada: VINTE de MAIO de 2016 
Requerimento nO: 2189/16 

Requorento Principal: AGROLlMA - COMERCIO DE MAQUINAS AGRICOLAS E 
INDUSTRIAIS LDA 
Localização da Obra: RUA DA PARADELA DA SEARA N. 59 - SEARA 

I N F o R M A ç Ã o TÉCNICA 

o requerente solicita regularização da actividade econ6mica, com sede na rua de 
Paradela da Seara, nO 59, freguesia da Seara, deste concelho, no âmbito do Decreto
Lei nO 165/2014, de 5 de Novembro. 

É apresentada certidão de reconhecimento do Interesse Público Municipal, declarada 
na sessão ordinária da Assembleia Municipal de 19/12/2015 (folha 15). 

Nos termos do nO 2 do ArtO 80 do diploma legal supra citado, a pretensâo carece de 
parecer favorável da CCDR-N, devendo o mesmo ser SOlicitado em conformidade. 

A Consideração Superior, 

o Técnico 

/' 

(JOS ANT NIO P RIDADE DE BARROS) 

jpuga 

V 
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Ex. mo Senhor 

Diretor da Comissão de Coordenação e 

Desenvolvimento Regional do Norte 

Rua Rainha D. Estefânia, 251 

4150-304 Porto 

R 

Assunto: Pedido de Regularização de Atividade Económica 

Processo de obras n.o: 219/16 

Requerente: Agrolima - Comercio de Maquinas Agrícolas e Industriais Lda. 

Local da Obra: Rua da Paradela da Seara N. 59 - Seara 

Notificação n": 1490/16 

Relativamente ao assunto referido em epígrafe, de acordo com o despacho de 

08 de junho corrente, do Vereador da Área de Obras Particulares e Urbanismo, 

Engenheiro Vasco Nuno Magalhães Velho de Almeida Ferraz, com competência 

delegada nos termos do despacho n(l. 30/2013, de 22 de outubro, do Presidente da 

Câmara e co ma informação prestada pelos serviços técnicos, junto se remete a 

v. Ex3
. um exemplar do projeto, a fim de ser emitido o parecer, nos termos do n°.2 do 

Art°. 8° do Decreto lei nO. 165/2014, de 05 de novembro. 

Com os melhores cumprimentos, 

ISF Anexo: 1 exemplar 

Por delegação de assinatura 
(Despacho nO 19113 de 22 de outubro) 

Chefe de Djvisão Munjcipal/DOU, 

(Nuno. morim - Engo. 

Tel258 900 400 F"ex 258 900410 Preçeldl!l Repü:lIc.eI · 4 990062 Ponte de ÚTIO · ~.pt .www~pontedellma.pt; 

-
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Sua rererência 

589612016 

AssuntolSubject 

Sua (omunicaçl0 

09-06-2016 

Exmo. Senhor Presidente 

da Câmara Municipal de Ponte de lima 

Praça da República 
4990-062 Ponte de lima 

Nossa referência 

DF _DPGU_GR_ II S66flOl6 
RERAE_I 78/201 6 

Pedido de parecer no âmbito do Regime Extraordinário de Regularização de Atividades 

Econômicas - RERAE (DL 165/201 4, de 5 de Novembro) relativamente a uma atividade 
industrial 
Requerente: Agrolima - Comêrcio de Máquinas Agrícolas e Industriais Lda 

p;V~ R"j /9 7;6de1a de Se", n° S9, Se",; Ponte de Uma 

Em resposta ao VI ofício 1490/ 16 de 09-06-20 16, a solicitar a emissão de parecer ao abrigo do n° I a n° 3 do 

art," 8°, do DL n° 1651201 4. de 5 de Novembro que estabelece o Regime Extraordinário de Regularização 

de Atividades Económicas (RERAE). relativamente ao processo identificado em epígrafe e, com base nos 

elementos instrutórios remetidos. procedeu esta CCDR ao enquadramento da pretensão nos IGT em 

vigor, vinculativos dos particulares e identificou as questões de ordem formal e processual que podem 

obstar ao conhecimento do pedido, nos seguintes termos: 

I. Enquadramento nos IGT em vigor, vinculativos dos particu lares: 

1. 1. N o local da pretensão. vigora como IGT, o PDM de Ponte de lima: RCM 81 /2005. de 31 março; Aviso 

22988/20 10, de 10 novembro; Aviso 426912012, de 16 março: 

a)- Planta de ordenamento: em "Espaço urbano e urbanizável: área predominantemente residencial - 4: 

b)- Planta de condicionantes: interfere com domínio hídrico " leito e margens de curso de água", 

competindo à entidade APAlARHN. pronunciar-se sobre esta matéria, 

1.2. A pretensão localiza-se em área abrangida pelo Plano de Urbanização da Correlhã, publicado em 

Declaração n° 167/2008 de 29 de abril. com l a alteração publicada pelo Aviso n° 788812012 de 6 de junho: 

a)- Zonamento: espaço urbano: Áreas residencia is a estruturar-tipo 3 

b)- Condicionantes: Zona sensível de r uido 

1.3. Competirá ao município, verificar o enquadramento da pretensão no dispOSto no regulamento. no 

que respeita à compatibilidade do usos e à verificação do cumprimento dos parâmetros de edificabilidade 

(artigos r a 14<> e artigos 24<> a 26°). 
Sobre a incompatibilidade da localização da pretensão com os IGT relativamente aos quais esse Município 

é a entidade responsável. a pronúncia da CCDR-N ocorrerá apenas em sede de conferência decisória. 

1.4. Carta da REN do concelho. publicada em Portaria n° 263/20 11 e Aviso 8534/2013: a pretensão interfere 

com solos da REN, nos sistema " leito e margens do curso de água" competindo a esta CCDR pronunciar

se no âmbito do regime juríd ico da REN. 

d REPÚBLICA r PORTUGUESA 

RUA IWNHA O. ESTEfÂNIA.151 . ~ 1SQ.30'1I'ORTO ·www.CCOR·N.PT 
TéL 226 086 100 . FAX; 226 086101 . E·MAlL: GERAL@CCOR·N.PT 

3,6 --7 
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2. Questões de ordem formal e processual que podem obstar ao conhecimento do pedido: 

2.1. Considerando o e nquadramento da solicitação e tendo em consideração os elementos apresentados 

pelo município de Ponte de lima (entidade coordenadora do processo RERAE), deverá referir-se o seguinte: 

1- A empresa opera na área de fabricação e venda de máquinas agrícolas. de extração de minério e 

construção civil desde 2002, mas atividade iniciada em 1992. na mesma área em nome de outro gerente; 

2 - A requerente pretende a legalização da construção "existente" com as seguintes áreas: 

Área total do terreno afeta à atividade econômica: 4634.00 rnl: 

Área total de implantação: 1497.00m2 (a memória descritiva refere que um pavilhão possui na eM um 

processo de obras n.o 267/01 . que deverá ser esclarecido pelo município): 

Área total de construção: I 766.00m2 . 

O estacionamento é efetuado no interior do prédio (29 lugares de estacionamento): 

3- Consultada a carta da REN em vigor, verifica-se que o terreno é atravessado, na parte Oeste. por 

um "Leito do curso de água", Não obstante o verificado na carta da REN, foi igualmente apurado que a 

representação da linha de água. a qual dará origem à tipologia da REN. na planta de condicionantes e na 

cartografia vetorial da carta mi litar é outra, cortando perpendicularmente o terreno; 

Conclusão: O processo não possui elementos suficientemente esclarecedores por forma a que seja possível 

emitir parecer no âmbito do RJREN. devendo, pelo que se solicita os seguintes esclarecimentos/elementos: 

I. A memória descrit iva do processo em questão refere a existência de um pavilhão que possui um processo 

de obras n.O 267/0 I. 

Qua l o ponto de situação do processo. nomeadamente referindo se o mesmo se encontra o u não licenciado 

e. em planta, a que edificação se refere: 

2. Considerando as incongruências existentes, entre a carta da REN e a planta de condicionantes e base 

vetorial da carta militar, deverá ser esclarecido, em planta e pelo próprio parecer da APNARHN, qual o 

local da passagem da linha de água. caso ela exista : 

3, Caso não se verifique a existência do "Leito do curso de água". a montante e a imediatamente a jusante 

do terreno. o que terá que ser confirmado pela APNARHN. no âmbito do previsto no RJREN terá que se 

proceder ao previsto no artigo 19° do RJREN (correções materiais e retificações). 

), Informação a remeter com a convocafó ria da Conferência Decisória: 

3. 1, Toda a documentação necessária para a apreciação do pedido. conforme o dispo sto no art. o 5° do DL 

165/201 4 e na Por taria nO 6812015 de 9 de Março. 

3,2. Sendo, no presente processo. a Câmara Municipal de Ponte de Lima simu ltaneamente "Entidade 

Licenciadora" e "Entidade responsável pelo Plano" (PDM). e tendo em conta os aspetos atrás referidos, 

41 REPÚBliCA r PORTUGUESA 

RUA I\AINHA O. eSTEFANlA. 251 ' ~ 1 51).3()! POR~O , wWWCCOII·N.PT 
TEL: 226 ou 300 . FAX: 226 086 30 1 · E-MAlL: GERAL@CCOII.N.PT 

fi-
7 
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solicita-se o envio juntamente com a convocatória da conferência decisória. da informação a elaborar por 

esse município, na qualidade de responsável pelo IGT. da qual conste a informação e propostas adequadas a 

que, na conferência decisória. se possa apreciar e decidir sobre as seguintes matérias previstas no RERAE. 
designadamente: 

a)- As normas ,dos instrumentos de gestão territorial vinculativos dos particulares a alterar; o sentido da I 
alteração e o âmbito territorial da mesma (n.o 6 do artigo 11°); 

b)-!- incidência territorial da suspensão (que só ocorre caso a alteração. a revisão ou a elaboração do 

novo plano não seja aprovada até à emissão de título definitivo (n.o 5 do artigo 12.°), bem como as 

disposições a suspender. que são obr igatoriamente identificadas na deliberação final da conferencia decisória 

e devem restringir-se ao estritamente necessârio por forma a permitir. consoante o caso, a manutenção 

do estabelecimento ou da instalação ou a sua alteração ou ampliação, bem como a adoção das medidas 

corretivas e de minimização fixadas (n." 6 do artigo 12."). 

.3'1 --7 

Caso se verifique incompatibilidade com o RjREN. solicita-se igualmente o envio. previamente à conferência ) 

decisória. de informação que proponha o ãmbito territorial da eventual alteração e propostas de 

minimização da afetação de áreas de REN, e os atos a praticar nos termos do artigo 13°. 

Esclarece-se sobre esta matéria que, caso a conferencia decisória decida pela necessidade de alterar o 

Plano de Ordenamento do Território, não haverá mais qualquer pronúncia da CCDR sobre a alteração 

ao mesmo. 

Com os melhores cumprimentos 

Chefe de Divisão DOGET/DSOT 

J05é G ngueiro 

REPÚBUCA 
PORTUGUESA 

RUA RAINHA D. ESTEfÂNIA, 2S1 . 41 SO-30<! PQII.TO '\f'{WWCCOR·N,PT 
TEI..: 116 0$6 300 . FAX: 226 084 lO I E·MAlL: GERAL@CCDR·N.PT 
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----Processo nO: 219/16 Data de Entrada: VINTE de MAIO de 2016 
Requerimento nO: 2189/16 

Requerente Principal: AGROLlMA - COMERCIO DE MAQUINAS AGRICOLAS E 
INDUSTRIAIS LDA 
Localização da Obra: RUA DA PARADELA DA SEARA N_ 59 - SEARA 

I N F o R M A ç Ã o TÉCNICA 

o presente processo refere-se à regularização da actividade económica, com sede na 
rua de Paradela da Seara, nO 59, freguesia da Seara, deste concelho, no âmbito do 
Decreto-Lei nO 165/2014, de 5 de Novembro. 

o requerente pretende legalizar a ampliação efectuada às instalações em solo 
classificado no PU da Correlhã como MArea Residencial a Estruturar- Tipo 3", com a 
condicionante de "Zonas Sensiveis" e "REN-Ieitos dos cursos de água". 

Para além da condicionante de REN referida, a proposta não respeita a profundidade 
mâxima da construção de 15 metros, nem o afastamento tardoz mínimo de 6 metros 
de profundidade, conforme o disposto nas alíneas c) e g) do nO 2 do Art° 26° do 
regulamento do PU da Correlhã, respectivamente. 

A CCOR-N no seu parecer de 24/08/2016 (folhas 36 a 38) refere que sobre a 
incompatibilidade da localização da pretensão com os IGT apenas se pronuncia em 
sede de conferência decisória, devendo o Município, juntamente com a convocatória 
da mesma, enviar âquela entidade a informação solicitada no ponto 3 do mesmo 

r>-.<lcJ'7 

1\-0 

1/ 

e parecer. 

À Consideração Superior, 

2016/10/18 

o Técnico 
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MUNiCíPIO ~ A::lNTE El UMA 

Assunto: Pedido de Parecer 

Processo de Obras N.o: 219/16 

À 

Agência Portuguesa do Ambiente 

Rua Formosa, 254 

4049-030 Porto 

Requerente: Agrolima - Comercio de Maquinas Agrícolas e Industriais Lda. 

Local da Obra: Rua da Paradela da Seara N. 59 - Seara 

Notificação N°: 2665/16 

Relacionado com o assunto referido em epígrafe, de acordo com o despacho 

de 03 de novembro corrente, do Vereador da Área de Obras Particulares e Urbanismo, 

Engenheiro Vasco Nuno Magalhães Velho de Almeida Ferraz, com competência 

delegada nos termos do despacho nO, 30/2013, de 22 de outubro, do PresIdente da 

Câmara e com a informação prestada pelo Chefe de Divisão de Obras e Urbanismo, 

vimos solicitar a essa Entidade parecer, relativamente à linha de água, e qual o local 

de passagem da mesma, caso exista; Este parecer é solicitado no âmbito do parecer 

prestado pela CCDRN , de que também se envia fotocópia. 

Com os melhores cumprimentos, 

ISF Anexo: 6 

Por delegação de assinatura 
(Despacho nO 19/13 de 22 de outubro) 

Chefe Divisão Municipal/DOU, 

Tel258900 400 · Fax 258 900 410 pn;,c;e de FI~. 4 990062 f'tont:e de Uno · gcrol@cmpont:edelirne.pt ·www.c;m-pontedeJime.p t 
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DESPACHO 

Processo nO: 219/16 Data de Entrada: VINTE de MAIO de 2016 
Requerimento nO: 2189/16 

Requerente Principal: AGROLlMA - COMERCIO DE MAQUINAS AGRICOLAS E 
INDUSTRIAIS LDA 
Local ização da Obra: RUA DA PARADELA DA SEARA N. 59 - SEARA 

I N F o R M A ç Ã o Te:CNICA 

No âmbito do procedimento de regularização do estabelecimento denominado AGROLlMA 

- Comércio de Máquinas Agrícolas e Industriais lda foi solicitado parecer à CCDRN que se 

pronunciou através do Ofício com Referência nO OF _DPGU_GRJIS66/2016, RERAE- 178/2016, 

expedido em 24-08-2016. 

Através do referido ofício é pedida informação sobre a situação do Processo de obras nO 

267/01: 

Este processo de obras, deu entrada nesta Câmara Municipal em 19-06-2001, na 

vigência do POM de 1995, refere-se à construção de um Armazém de Alfaias Agrícolas e 

Exposição das mesmas" ,com dois pisos acima da cota de soleira, com 142,00 m2 de área do 

andar e 922,00 m2 de implantação e de Rés do chão, com Alvará de Utilização emit ido após 

despacho de Aprovação datado de 2006-09-08. 

O estabelec imento em questão foi ampliado sem licenciamento municipal, tendo sido 

apresentado nesta Câmara Munic ip31 um projecto para regularização I licenc iamento que 

deu origem ao Processo de Obras nO 177/2012, entretanto indeferido por não respeitar as 

disposições aplicáve is previstas no Regu lamento do PU da Correlhã . 

As normas dos instrumentos de Gestão Territorial aplicáveis à área ocupada com a 

construção, a alterar para que a lega ização da mesma possa ser viável são as seguintes: 

1 - N° 2 do Artigo 16° do PU da Correlhã que dispõe que: A construção de edifícios 

exclusivamente não residencia is, para util ização de actividades económicas, tem como limite 

de área de implantação 300 metros." ; O Edifício a legalizar tem uma área de implantação de 

1.497,00 m2, sendo 922,00 m2 da parte já licenciada e 575,OOm2 da parte ampliada, a 

lega lizar. 

2 : Do Artigo 26.° do mesmo Regulamento: 

2.1 - Alíneas a) e b) do nO 2 que estabelecem respectivamente, a medida máxima para a 

profundidade da parcela, entre 21 e 50 metros, e para a frente da mesma, entre 8 e 15 

metros; a parcela mede cerca de 68,00 m de profund idade e cerca de 53,00 m de frente; 

2.2 - Alínea Q do nO 2 que estabelece a Profundidade da construção de 10 a 15 metros, e a 

construção tem uma profundidade de cerca de 38,00 metros.; 



o E S P A C H O 

2.3 - Alínea!iJ do nO 2 que estabelece para o Logradouro de tardoz um mínimo de 6 metros 

de profundidade - A construção dista 1,00 m da estrema de tardoz. 

3 - Planta de condicionantes do PDM, relativamente à linha de água e domínio hídrico 

assinalados na área ocupada com a construção; 

4 - Planta de condicionantes do PU da Correlhã, relativamente à linha de água e domínio 

hídrico ass inalados na área ocupada com a construçào; 

As alterações descritas referem -se apenas à área ocupada com a construção. 

Anexam-se extratos das plantas atrás referidas, representando a construção licenciada ao 

abrigo do Processo de obras nO 267/2001 e a parte da mesma ampliada sem licenc iamento; 

Também se junta extrato da cartografia mais recente, de 2016, devidamente homologada. 

através da qual pode ver-se que não há qualquer linha de água assinalada na parcela de 

terreno em causa. 

Também se junta planta à escala 1:500 representando as partes da construção licenciada e 

por licenc iar. 

Para a realização da Conferencia Decisória, conforme previsto no nO 3 do Artigo 9° 

do RERAE. deverá ser convocada a CCDRN, com o mínimo de 20 dias de antecedência, 

confo rme nO 4 do mesmo Arti go go, em data a definir pelo SrVereador, a quem deve ser 

enviada cópia do processo contendo todos os elementos referidos nesta informação. 

À Consideração Superior, 

2016/11/14 

o Técnico 

(NU o LABOREI o EIRA o AMO IM) 
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AGÊNCIA 
PORTUGUESA 
DO AMBIENTE 

Noliliquc-se l"onformc o teor 

SI referênçl3 
Proc. de Obras N,gl 19/ 16 

Data 

04/11/2016 

Assunto: Existência de linha de água 

da i orn~\r' 
reador 

,. 

Exmo Senhor 

Presidente da Câmara Municipal de 
Ponte de Lima 

Praça da República 
4990-062 PONTE DE LIMA 

N/ referência 

ARHN. DRHL.01451.20 16 

5054592-2016 

Data 

09/12{2016 

Pedido de parecer no âmbito da utilização dos recursos 
hídricos 
Agrolima - Comércio de máquinas agr ícolas e industriais, 
Lda, 
local : Rua da Paradela da Seara, 59 - Seara - Ponte de lima 

Relativamente ao assunto em epígrafe, comunica-se a V. Exa. que, para que se possa 

proceder à apreciação do pedido de parecer, tendo em consideração a questão 

susc itada, pondo em causa a existência de uma linha de água, cartografada, solicita

se a v. Ex~ que seja apresentado um levantamento topográfico/ onde sejam 

representadas, de forma rigorosa, as cotas e as 'curvas de nível) existentes no 

terreno, abrangendo uma área significativa, integrando a zona onde se localiza o 

edifício da pretensão, bem como o eventual traçado atual da linha de água. 

Com os melhores cumprimentos, 

., 

,) 
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MUNicíPIO ~~ PONTE El UMA 

Ex. mo Senhor 
Representante Legal da Sociedade 
Agrolima Comercio de Maquinas 
Agrícolas e Industriais Lda 

Rua de Paradela da Seara N.59 
4990-755 Seara 

Assunto: Informação Referente Ao Processo De Obras N.o 219/16 

Requerente: Agrolima - Comercio de Maquinas Agrícolas e Industriais Lda . 

Local da Obra: Rua da Paradela da Seara N. 59 - Seara 

Notificação nO: 3026/16 

Relacionado com o processo de obras referido em epígrafe, vimos notificar 

V. Exa que, em 16 de dezembro corrente, foi proferido pelo Vereador da Área de 

Obras Particulares e Urbanismo, Engenheiro Vasco Nuno Magalhães Velho de 

Almeida Ferraz, com competência delegada nos termos do despacho n.O 30/2013 de 

22 de outubro, do Presidente da Câmara , despacho de concordância com o teor da 

informação prestada pelo Chefe de Divisão de Obras e Urbanismo, segundo a qual , 

deverá apresentar levantamento topográfico à escala 1 :500 com representação 

rigorosa das curvas de nível, conforme solicitado pela APA - Agencia Portuguesa do 

• ambiente. 

Nos termos do mesmo despacho notifica-se V. Exa a proceder conforme 

proposto. 

Com os melhores cumprimentos. 

Por delegação de assinatura 
(Despacho n° 19/1 3 de 22_de outubro) 
Chefe e Divís - o Municipal/DOU 

Tel256 900 -100 F~l\ 256 900 410 · Praçe,oo Rept;bIica· 4990062 Ponte de lJrn1s . ger~@CInp:Xltedel~.pt·www.cm-pontcdenmeo.pt 
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ASSUNTO: Regime Extraordinário de Regularização de Actividades Económicas 

No âmbito do Decreto-Lei n° 165/2014, de 5 de Novembro, alterado pela 
Lei n' 21/2016, de 19 de Julho - RERAE 

Emissão de recibo comprovativo da apresentação do pedido de regularização, previsto 
no artigo 7° do RERAE 

I NFORMAÇÃO TECN I CA 

No âmbito da regularização de estabelecimentos industriais no âmbito do diploma 
acima identificado, foram já apresentados nesta Câmara Municipal diversos pedidos 

de regularização sem que tivesse sido emitido qualquer recibo I guia, comprovativo 
dessa entrega e cobrada a respectiva taxa, para os efeitos previstos no artigo 7° 
citado. 

Estando em falta essà diligência, venho informar V. Exa sobre a necessidade de 
notificar as firmas que já apresentaram aqueles pedidos a deslocarem-se a esta C.M. 
para efectuarem o pagamento da taxa de 15,10 euros contra a emissão da respectiva 
guia que servirá de comprovativo da entrega do pedido de regularização e constitui 
titulo legítimo para exploração provisória do estabelecimento ou do exercício da 
atividade até á data em que a requerente seja notificada da deliberação final sobre o 
pedido de regularização. 
As firmas nestas condições são a Carpintaria Irmãos Pinto da Silva, Lda, 
Granicrisóstomos, Agrotima e Prego & Fernandes. 

A Consideração Superior, 

2017/01/03 

o Técnico 

(NUNO 

amonm 
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MUNICÍPIO 
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SI Referência : S/Comunicação: 

Ex mo Senhor 
Representante Legal da Sociedade 
Agrolima - Comercio de Maquinas Agrícolas 
e Industriais, Lda. 

Rua de Paradela da Seara, n°. 59 
4990-755 Seara 

oou- Data : 

ASSUNTO - Regularização de Atividades Económicas - Prac. Obras N°. 219/16 

Relacionado com o processo de obras referido em epígrafe e em cumprimento 

do despacho de 03 de janeiro corrente, do Vereador da Área de Obras Particulares e 

Urbanismo, Engenheiro Vasco Nuno Magalhães Velho de Almeida Ferraz, com 

competência delegada nos termos do despacho n.o 30/2013 de 22 de outubro, do 

Presidente da Câmara, vimos notificar V. Exa . do teor da informação prestada pelo 

Chefe de Divisão de Obras e Urbanismo, da qual se envia fotocópia , devendo no prazo 

de 5 (cinco) dias a contar da data de receção da presente notificação, proceder em 

conformidade com a mesma. 

Com os melhores cumprimentos . 

Por Delegação de Assinatura 

(Despacho N° 19113, de 22 de outubro) 

o Chefe de Divisão Municipal· DOU 

/SF Anexo: 1 

~ Qü;) 

b )10) (Ju]\ 

~,~ 

Tel258 900 400 Fax 2 58 900 4 10 · F'roçtldtl R~ - 4990062 Ponte de Ü"n!5 ' gertllQcm.pa"lt.e<:lelO-no.pt ·wwwl:.~tedeltmapt 
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Exmo. Senhor t 
Rc, 

- - ,---:-::::-' 
" !PP.I~ !1€ p, U~nA 
l,.DAS 

Presidente do Câmara Municipal de 

Ponte de Limo N).JÚ } ) t ).,)JJ;Uj~n 
, --- -~~---

~.\D, 

AGROLlMA - COMÉRCIO DE MÁQUINAS AGRíCOLAS E INDUSTRIAIS, LOA., contribuinte fiscol 

n.O 505 784 718, com sede na Rua da Parodela da Seara. n.o 59, freguesia de Seara, 4990-

755 Seara PTl, represen tada por Carlos Manuel Mendes Henr1ques, contribuinte n.o 163 

378100, com Cartão de Cidadão n.o 3988175, vólido até 21/09/2019. residente na Ruo do 

Parodela da Seara, n.o 59, freguesia de Seara, 4990-755 Seara PTl, tendo apresentado um 

pedido de regularização de unidade industrial, sita no Rua da Paradela da Seara, n,o 59, 

freguesia de Seara. deste concelho com processo de obras n.o 219/1 6. vem em resposta 

00 V l ofíclo n.o 10845 de 19/1 212016, apresentar o V IEx. G levantamento ·opográfico 

georreferenciado segundo o sistema de coordenadas ETRS89/TM06 em suportes de papel 

e digital. 

Informo ainda que pela constatação no local e segundo sondagens pelo população 

vizinho, nõo se verifico o existência do linho de âgua referido. 

Pede deferimento, 

Ponte de Limo, 11 de janeiro de 2017 . 

O representante, 

~ ~~-.... '" A~A, ""'" *ir. 
~ ~--\vJo «-~~ lo f'w- 't ~. : 

~/1.~W. ~RWL, 011(;1.2016 

I> /1)' 
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MU NiC íPIO 

R 

À 

Agênc1a Portuguesa Do Ambiente 

Rua Formosa , 254 

4049-030 Porto 

Assunto:V/Ref'. ARHN .DRHL.01451.2016 S064592-2016 de 09/12/2016 

Processo de obras n.o: 219/16 

Requerente: Agrolima - Comercio de Maquinas Agrícolas e Industriais Ld8
• 

Local da Obra: Rua da Paradela da Seara N. 59 - Seara 

Notificação nO: 118/17 

Relativamente ao V/oficio supra referenciado, de acordo com o despacho de 

13 de janeiro corrente, do Vereador da Área de Obras Particulares e Urbanismo, 

Engenheiro Vasco Nuno Magalhães Velho de Almeida Ferraz, com competência 

delegada nos termos do despacho n°, 30/2013, de 22 de outubro, do Presidente da 

Câmara e face à informação prestada pelo Chefe de Divisão de Obras e Urbanismo , 

junto se remete a V. EX 3 , os elementos solicitados no mesmo. 

Com os melhores cumprimentos, 

ISF Anexo: 1 exemplar 

Por delegação de assinatura 
(Despacho nQ 19/13 de 22 de outubro) 

Chefe de Divisão Municipal/DOU, 

I 

(Nuno morim - En .) 

rei 258 900 400· Fex 258 900 4 10 Prl'Jce. de R~· 4990082 POnte de L.jrne. . gerel@crnopontedelrne..pt, _ .cm-ponteáelimapt 

A 
1 



, 
t 

1-, ; 

" 

J 

AGÊNCIA 
PORTUGUESA 
DO AMBIENTE 

Deverá pois ter-se em conta que o ed ificado que se observa está em ilícito, por, 

desde logo, não ex ibir faixa mínima de servidão a que se reporta o art igo 21º da Lei 

n.º 54/2005 de 15/ 11 . 

Com os melhores cumprimentos, 

COI 

k 

REPÚBLICA 
PORTUGUESA 
AMBlE NTE 

o Administ rador Regional da ARH do Norte 

Pimenta Machado 

T.I.'on", Ill400000 , . .. : 11l4(lOO 10 2 de 2 



AGÊNCIA 
PORTUGUESA 
DO AMBIENTE 

Exmo Senhor 

Presidente da Câmara Municlpal de 

Ponte de lima 

S/ referência 

Prac. de Obras N .~219/16 

Data 

13/01/2017 

Assunto: Pedido de parecer 

Praça da República 

4990-062 PONTE DE LIMA 

NI referênc ia 

AR H N.DRHl.014S1. 2016 

5008330-2017 

Data 

10/02/2017 

Agrolima - Comércio de máquinas agrícolas e industriais, 
lda . 
local : Rua da Paradela da Seara, 59 - Seara 

Relat ivamente ao assunto em epígrafe, comunica-se a V. Exª. que os elementos 

remetidos assi nalam o traçado atual da linha de água. 

o traçado do leito desta linha de água é evidente a montan te do terreno em causa 

(por exemplo no extremo sul/ poente do ter reno em ca usa -8.616183/41.7371795) 

e em poça de retenção na Rua de Ramos, perto da casa com o n.>! 161 (-8.613841 / 

41.734335) . 

Na confrontação do terreno com a EN 203 há um aqueduto a conduzir as águas sob a 

estrada nacional. Reaparece a céu aberto mais a jusan t e perto da entrada para a 

Quinta da Torre da Anta (-8 .6163788/ 41 .740488) . 

REPÚBLICA 
PORTUGUESA 
AMB IENTE 

Ru. FonYlO". 'H _9-<130 F'ORTO 

1 de 2 

I 
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MUN icíPIO 
~~~ 

PONTE El UMA 

R 

Ex. mo Senhor 

Diretor da Comissão de Coordenação e 

Desenvolvimento Regional do Norte 

Rua Rainha D. Estefânia, 251 

4150·304 Porto 

Assunto: Conferencia Decisória 

Processo de obras n.o: 219/16 

Requerente: Agrolima - Comercio de Maquinas Agricolas e Industriais Lda. 

Local da Obra: Rua da Paradela da Seara N. 59 - Seara 

Notificação nO: 593/17 

Para efeitos do disposto nos nOs 1, 3 e 5 do Artigo 9° do Decreto-Lei 

nO 165/2014, de 5 de Novembro, convoca-se essa entidade a estar presente na 

Conferência Decisória, para a regularização do Estabelecimento Industrial 

identificado em epígrafe, que se irá rea lizar no próximo dia 11 de abril de 2017 

pelas 10,OOhoras, nas instalações desta Câmara Municipal , sitas na Praça da 

República em Ponte de lima. 

Solicitamos a V. a que designe o representante dessa entidade e remeta a Esta 

Câmara Municipal até ao dia 05 de abril de 2017 , o documento comprovativo da 

delegação ou subdelegação dos poderes adequados para efeitos de vinculação dos 

respetivos serviços. 

Chama-se ainda a devida atenção para o disposto no nO 5 do citado Artigo, 

relativo ao prazo para nomeação do V. representante , que deverá acontecer até 

cinco dias antes da data marcada para a realização da conferência decisória, assim 

como para o referido no nO 6 e nO 8 relativamente às consequências pelo não 

cumprimento do ponto 5. 

. . ./ 

Td 258 900 400 · Fax 258 900 410 · Pr aça da Rep(blk:I)' 4990062 POl"l~de ~ . gerel@cmpontedelil"l""ll:'l.pt ·www.clTl"pol"1tedellme.pt 
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A documentação necessária para a apreciação do pedido, referida no n° 4 do 

Artigo 9° já vos fo i remetida, a coberto do NI Oficio n°.5S96/2016,de 09 de junho de, 

09 de junho, a qual é agora complementada com fotocópia da informação prestada 

pelo Chefe de Divisão de Obras e Urbanismo, bem como dos elementos referidos 

na mesma, que também se remete. 

Enga.NNSF Anexo: 18 

Com os melhores cumprimentos, 

Ponte de Lima, 06 de março de 201 i 

O Presidente 'da ' Camara 

Victor Mendes/EngO 
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Agência Portuguesa do Ambiente 

RUn Formosa, 254 

4049-030 Porto 

Assunto: Conferencia Decisória 

Processo de obras n,o: 219/ 16 

Requerente: Agrolima . Comercio de Maquinas Agríçolas e Industriais Ld ol
• 

Local da Obra: Rua da paradela da Seara N. 59 . Seara 

Notificação nO: 594/17 

Para efeitos do disposto nos nOs 1, 3 e 5 do Artigo 9° do Decreto-Lei 

nO 165/2014, de 5 de Novembro, convoca-se essa entidade a estar presente na 

Conferência Decisória, para a regularização do Estabelecimento Industrial 

identificado em epígrafe, que se irá rea lizar no próximo dia 11 de abril de 2017 

pelas 10,aOharas, nas instalações desta Câmara Municipal, sitas na Praça da 

República em Ponte de Lima. 

Solicitamos a V.a que designe o representante dessa entidade e remeta a Esta 

Câmara Municipal ate ao dia 05 de abril de 2017, o documento comprovativo da 

delegação ou subdelegação dos poderes adequados para efeitos de vinculação dos 

respetivos serviços. 

Chama-se ainda a devida atenção para o disposto no nO 5 do citado Artigo, 

relativo ao prazo para nomeação do V. representante , que deverá acontecer até 

cinco dias antes da data marcada para a realização da conferência decisória, assim 

como para o referido no nO 6 e nO 8 relativamente às consequências pelo não 

cumprimento do ponto 5. 

. ../. .. 
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Nos termos do nO 4 do Artigo 9°, junto se remete fotocópia da informação 

prestada pelo Chefe de Divisão de Obras e Urbanismo, bem como dos elementos 

referidos na mesma. 

Com os melhores cumprimentos, 

Ponte de Uma, 06 de março de 2017 

o Presidente da C.:lImara 

. 

si ?:::::::: 
Victor Mendes/EngO 

Enga.NAlSF Anexo: 18 
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ASSUNTO: Regularização de Estabelecimento Industrial TiP~ 
Requerente Principal: AGROLlMA - Comércio de Máquinas Agrícolas e Industriais Lda 

localização da Obra: Rua da Paradela da Seara nO 59, Seara; Ponte de Lima 

De: Chefe da D.O.U. 
Para: SrVereador, Eng.Vasco Ferraz 

Para efeitos da conferencia decisória no âmbito do procedimento de regularização do 

estabelecimento industrial acima referido, pertencente à firma AGROLlMA - Comércio de 

Máquinas Agrícolas e Industriais Lda , tenho a informar o seguinte: 

O estabelecimento a regularizar encontra-se implantado em área abrangida pelo Plano de 

Urbanização da Correlhã ; 

Para que seja viável a regularização desta Unidade Industrial é necessário que a mesma seja 

isenta do cumprimento das seguintes normas do regulamento do Plano de Urbanização da 

Correlhã: 

N° 2 do Artigo 16° ; Artigo 26° ; alineas c), e g) do n02 do Artigo 26°, todos do Regulamento 

do PU da Correlhã; 

Planta de condicionantes do PU da Correlhã, relativamente à linha de água e domínio 

hídrico assinalados na área ocupada com a construção. 

Conforme previsto no nO 4 do Artigo 9° do Decreto-Lei nO 165/14, de 5 de Novembro, 

devem convocar-se a CCOR-N e a APA IARHN-Agencia Portuguesa do Ambientei 

Administração da Região Hidrográfica do Norte, IP , com a antecedência mínima de 20 dias, 

para a realização da Conferência Decisória a ter lugar nesta C.M. , enviando tmbém cópia da 

minuta da Acta da Conferencia Decisória. 

À consideração Superior, 

2017/03/06 

o Técnico 

!t,' 
( NUnj mOfim f eng 



Regime Extraordinário de Regularização de Actividades Econômicas 

(RERAE) 

Estabelecimentos Industriais do Tipo 111 

Decreto-Lei n' 165/2014, de 5 de Novembro, alterado pela Lei n' 21/2016, de 

19 de Julho 

ATA DE CONFERÊNCIA DECISÓRIA 
Nos termos do Artigo 9' do RERAE 

de ___ de 2017 - 10,00 horas LOCAL: Paços do 

Concelho da Cãmara 

Municipal de Ponte de Lima 

PROCESSO n' - 219/2016 

ENTIDADES CONVOCADAS - Comissão de Coordenação e Desenvolvimento 

Regional do Norte- (CCDRN) 

I. Pedido de regularização 

Estabelecimento Industrial 
AGROLlMA - Comércio de Máquinas Agrícolas e 

Industriais Lda 

Localização Rua da Paradela da Seara n' 59, Seara; Ponte de 
Lima 
28300- Fabricação de máquinas e de tratores 

Actividade Desenvolvida para a agricultura, pecuária e silvicultura; 

CAE: 28920 - Fabricação de máquinas para as 

indústrias extrativas e para a construção. 

Area total do terreno: 4 .634,00 m' 

Áreas a Regularizar Área total da construção: 1.766,00 m' 

Área da ampliação a regularizar: 575,00 m2 

11. Apreciação do pedido de regularização 

nos termos do artigo 10' do RERAE 
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ENTIDADES INTERVENIENTES REPRESENTANTE MANDATADO 

Câmara Municipal de Ponte de Eng.vasco Ferraz - vereador 

lima Eng. Nuno Laboreiro Meira de Amorim 

Comissão de Coordenação e 

Desenvolvimento Regional do Norte 

APA IARHN-Agencia Portuguesa 

do Ambientei Administração da 

Região Hidrográfica do Norte , IP 

A Comissão de Coordenação e OF _DPGU_GR_1156612016 

Desenvolvimento Regional do Norte RERAE -178/2016; de 24-08-2017 

pronunciou-se através do seguinte Proc.219/16 

oficio, que se encontra junto ao 

processo: 

A Câmara Municipal pronunciou-se nO 1084512016, de 19-12-2016, 

através dos seguintes ofícios, que nO 46/2017, de 04-01-2017 e 

se encontram juntos ao processo: nO 98912017, de 27-01-2017 

A Agencia Portuguesa do Ambiente 

pronunciou-se através do seguinte ARHN.DRHL.01451.2016 

ofício, que se encontra junto ao 5008330-2017, de 10-02-2017 

processo: 

Ponderaçao 

Nos termos do n03 do A rtigo 10° do RERAE 

i) Desconformidades da instalação industrial com os instrumentos de 

gestão territorial , servidões administrativas e restrições de utilidade 

pública, previstos no P.U. da Correlhã. 

Desconformidades com: N° 2 do Artigo 16° ; Artigo 26° ; atineas c), e g) do 

n02 do Artigo 26°, do Regulamento do PU da Correlhã; 

Planta de condicionantes do PU da Correlhã, relativamente à linha de água 

e domínio hídrico assinalados na área ocupada com a construção. 

ii) Impactes da instalação em matéria de gestão ambiental, medidas e 

procedimentos a adotar: 

A actividade industrial deve ser desenvolvida de acordo com as regras e 
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princípios estabelecidos no Sistema de Indústria Responsável , aprovado pelo 

Decreto-Lei n' 169/2012 de 1 de Agosto, com a redação do Decreto-Lei n' 

75/201 5, de 11 de Maio, deverão ainda ser cumpridas as condicionantes 

constantes das licenças de que a empresa seja titular. 

iii) Necessidade da manutenção, alteração ou ampliação por motivos de 

interesse económico e social: 

A empresa está instalada neste local desde 2002, com a actividade comercial 

de máquinas agrícolas e industriais; Desde 2011 também com a actividade de 

fabrico de máquinas ; Actualmento emprega 13 trabalhadores; As actividades 

exercidas são o fabrico de vários tipos de alfaias agrícolas, de baldes para 

escavadoras e engates rapidos para as mesmas. 

iv) Custos económicos. sociais e ambientais da desactivação do 

estabelecimento : 

A desativação do estabelecimento industrial representaria o desemprego da 

totalidade dos trabalhadores. 

A facturação da empresa foi de 1.641 .880,34 € em 2013 e de 1.771.250,70 € 

em 2014. 

V) Ausência de soluções alternativas 

A empresa não tem possibilidade de desactivar a actividade no local onde se 

encontra instalada dado que todo o investimento necessário às actividades foi 

efectuado e perspectiva a aquisição de equipamento mais moderno destinado 

à actividade de fabrico. 

VI) Impossibilidade ou excessiva onerosidade da deslocalização do actual 

estabelecimento 

A desactivação da parte industrial no espaço onde se encontra instalada 

implicaria, para além da perda do investimento em máquinas e ferramentes já 

efectuado , o despedimento do trabalhadores afectos a essa actividade e a 

deslocalização para outro local com capacidade construtiva implicaria custos 

incomportáveis com a perda do valor dos investimentos já realizados e com os 

que seriam necessários realizar com essa deslocalização. 

QUESTÕES COMPLEMENTARES 

Procedimentos de fiscalização e/ou contraordenacionais ( conforme n02 

do Artigo 2' da Portaria 68/2015, de 09 de Março) 
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Foi apresentado na Câmara Municipal em 26-02-20016 um processo de obras, 

Proc.n' 25/2016 , para legalização das obras de ampliação executadas, que 

não se encontra aprovado aguardando a conclusão do pedido de regularização 

ao abrigo do RERAE, em curso. 

111. Apreciação e ponderação do Pedido de Regularização - Posição das 

entidades consultadas sobre o processo 

Deliberação da conferência decisória - Artigo 11' do RERAE 

Tendo em consideração o interesse público da actividade já reconhecido em 

Assembleia Municipal, conforme certidão anexa , e ponderados os interesses 

previstos no Artigo 10° do RERAE, é emitida a deliberação favorável por 

unanimidade dos representantes presentes nesta conferência , 

respectivamente: 

Câmara Municipal de Ponte de Lima: 

Favorável. 

Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional do Norte: 

Favorável. 

APA IARHN- Agencia Portuguesa do Ambientei Administração da Região 

Hidrográfica do Norte, IP: 

A) Adequação dos instrumentos de gestão Territorial, nos termos do 

Artigo 118' do RJIGT (Decreto-Lei n' 80/2015, de 14 de Maio), com as 

especificidades do n'2 do Artigo 12' do Decreto-Lei n' 165/2014, de 05 de 

Novembro 

1. Alteração do Regulamento do PU. 

A Câmara Municipal, tendo em consideração o interesse público desta 

actividade, compromete-se a promover a alteração do PU da Correlhã , nos 

termos previstos no RJIGT, ao nível do respectivo Regulamento, introduzindo 

o seguinte artigo específico para as Regularizações no âmbito do RERAE : 

2. Alteração do PMOT (PU) 

Introdução de um novo artigo no Regulamento do PU da Correlhã, que será o 

Artigo 15'-A - Regularizações no Ãmbito do RERAE (DL 165/14): 

As operações urbanísticas que se enquadrem no regime extraordinário de regularização 
de atividades económicas c tenham obtido decisão favorável ou favorável condicionada 
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tomada em conferência decisória, podem ficar di spensadas do cumprimento, parcial ou 
integral, das Prescrições do PU que lhe sejam aplicáveis, nos tennos definidos nas actas 
das conferencias decisórias. 

Em sede de licenciamento não se aplicam as seguintes normas do 
Regulamento do PU da Correlhã: 

1 - N° 2 do Artigo 160 que refere: A construção de edifícios exclusivamente 

não residenciais, para utilização de actividades económicas, tem como limite 

de área de implantação 300 metros."; O Edifício a legalizar tem uma área de 

implantação de 1.497,00 m2, sendo 922,00 m2 da parte já licenciada e 

575 ,00m2 da parte ampliada , a legalizar. 

2 - Do Artigo 26.° do mesmo Regulamento: 

2.1 - Artigo 26.0 que refere que a medida máxima para a profundidade da 

parcela, entre 21 e 50 metros, e para a frente da mesma, entre 8 e 15 metros; 

a parcela mede cerca de 68,00 m de profundidade e cerca de 53,00 m de 

frente; 

2.2 - Alínea c) do nO 2 que refere que a Profundidade da construção de 10 a 

15 metros, e a construção tem uma profundidade de cerca de 38 ,00 metros.; 

2.3 - Alínea g) do nO 2 que refere para o Logradouro de tardoz um mínimo de 

6 metros de profundidade - A construção dista 1,00 m da estrema de tardoz. 

3 - Planta de condicionantes do PDM, relativamente à linha de água e 

dominio hídrico assinalados na área ocupada com a construção; 

4 - Planta de condicionantes do PU da Correlhã, relativamente à linha de 

água e domínio hídrico assinalados na área ocupada com a construção; 

As normas a suspender atrás descritas referem-se apenas à área 
ocupada com a construção. 

R) Servidões administrativas e restrições de utilidade pública, nos termos 

do Artigo 13° do RERAE 

A manutenção do estabelecimento não compromete os princípios 

fundamentais do modelo de ordenamento definido nos PMOT, nem interfere 

com outras servidões administrativas e/ou restrições de utilidade pública. 

c) Suspensão dos instrumentos de Gestão Territorial, nos termos do 

Artigo 12° do Decreto-Lei n° 165/2014, de 05 de Novembro e do RJIGT 

(Decreto-Lei 80/2015 - Suspensão do PU. 
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1. Tendo em consideração o interesse públ ico desta actividade, a Câmara 

Municipal compromete-se, nos termos da lei, a promover a suspensão do PU 

na área de incidência da operação urbanística a legalizar no âmbito do 

RERAE, em conformidade com o RJ IGT, decorrendo daí o estabelecimento de 

medidas preventivas destinadas a assegurar a viabilização da regularização 

dos estabelecimentos industriais ; 

2. A presente suspensão do PU e a vigência das medidas preventivas caduca 

com a entrada em vigor da alteração ou rev isão que resulta da aplicação do 

RERAE (DL 165/2014). 

No caso em apreço prevê-se a suspensão da aplicação das seguintes normas 

do regulamento do PU da Correlhã: 

1 - N' 2 do Artigo 16' do PU da Correlhã que dispõe que: A construção de 

ed ifícios exclusivamente não residenciais, para uti lização de actividades 

económicas, tem como limite de área de implantação 300 metros. "; O Edifício a 

legalizar tem uma área de implantação de 1.497,00 m2, sendo 922,00 m2 da 

parte já licenciada e 575,00m2 da parte ampliada , a legalizar. 

2 - Do Artigo 26.n do mesmo Regulamento: 

2.1 - Artigo 26.0 que estabelece a medida máxima para a profundidade da 

parcela, entre 21 e 50 metros, e para a frente da mesma, entre 8 e 15 metros; 

a parcela mede cerca de 68,00 m de profundidade e cerca de 53,00 m de 

frente ; 

2.2 - Alinea c) do n' 2 que estabelece a Profundidade da construção de 10 a 

15 metros, e a construção tem uma profundidade de cerca de 38 ,00 metros. ; 

2.3 - Alínea g) do n' 2 que estabelece para o Logradouro de tardoz um 

mínímo de 6 metros de profundidade - A construção dista 1,00 m da estrema 

de tardoz. 

3 - Planta de condicionantes do POM, relativamente à linha de água e 

domínio hídrico assinalados na área ocupada com a construção; 

4 - Planta de condicionantes do PU da Correlhã, relativamente à linha de 

água e domínio hídrico assinalados na área ocupada com a construção; 

1. Dispensa de AAE 
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A referida alteração ao Regulamento do PU da Correlhã não está sujeita a 

avaliação ambiental por, nos termos do n04 do Artigo 12° do RERAE não se 

enquadrar nas situações previstas no n01 do Artigo 4° do o.L nO 232/2007, de 

15 de Junho, alterado pelo DL nO 58/2011 , de 5 de Maio. 

2. Suspensão do PU da Correlhã. 

Caso a alteração ao regulamento não se processe no Prazo estabelecido para 

atribuição do título de exploração, são suspensos, pelo prazo de dois anos, os 

artigos do Regulamento do PU, acima referidos, exclusivamente na área de 

incidência das operações urbanísticas a legalizar no âmbito do DL 165/2014 

(RERAE), conforme planta em anexo. 

IV. Título de exploração ou de exercício 

Nos termos do artigo 15° do RERAE 

Condições para o exercício da actividade 

1. Na sequência da decisão favorável , atendendo ao disposto no número 1 

do artigo 15° do RERAE, é fixado um prazo com o limite máximo de dois anos 

a contar do pedido de regularização até ao termo do qual o requerente deve 

iniciar o procedimento aplicável ao abrigo dos regimes legais sectoriais com 

vista à obtenção do título de exploração ou de exercício da atividade; Assim , o 

requerente deve iniciar o procedimento de instalação e exploração do 

estabelecimento industrial, com vista à obtenção do Título de Instalação e 

Exploração, até 20 de Maio de 2018, ou até ao termo da suspensão dos 

instrumentos de gestão territorial vinculativos dos particulares em causa, nos 

termos do nO 2 do mesmo artigo 15°, sob pena de caducidade do Titulo, 

provisório, para a exploração do estabelecimento industrial. 

Nos termos do nO 6 do artigo 15.°, do acima citado diploma legal, a emissão do 

Titulo exploração do estabelecimento industrial, depende do cumprimento das 

condições estabelecidas na deliberação constantes da presente ata. 

2. Por fim importa precisar que as operações urbanísticas admitidas e 

necessárias ao licenciamento das actividades a que se refere o RERAE 

e que tenham obtido decisão favorável ou deliberação favorável 
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condicionada na conferência decisória prevista no mesmo, não 

dispensam o cumprimento da restante legislação em vigor. 

3. Os oficios da Câmara Municipal e da CCDRN, atrás identificados, as 

informações técnicas prestadas e extratos das plantas do POM e do PU 

com a localização do estabelecimento a regularizar, encontram-se junto 

ao processo camarario nO 21912016. 

Os presentes, 

Câmara Municipal de Ponte de Lima: 

Vasco Nuno Magalhães Velho de Almeida Ferraz, EngO; Nuno Laboreiro Meira 

de Amorim, 

Eng.' _ ___ _ _ _ ___ _ _ _____________ _ 

Comissão de Coordenação Regional e Desenvolvimento Regional do 

Norte: 

Arq' I Eng __________________ _ 

Arq' I Eng. ______________ _ 

APA IARHN- Agencia Portuguesa do Ambientei Administração da Região 

Hidrográfica do Norte, IP: 

Arq.'IEng _____________________ _ 

Arq.' I Eng ___________________ _ 
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Planta do PU da Correlhã - Condicionantes 
LEGENDA ""-"~ . '.',","~ .= 

~--------------------------- --- ------------------------------------------------------------.--.-----------------------------------, , , , , , , , , 
PROTECÇÃO DO AMBIENTE URBANO : 

, , 
: 
: , , , , 

lZZl Zonas Sensíveis 

lZ2I Zonas Mis!os 

PROTECÇÃO DA PAISAGEM E RECURSOS NATURAIS 

E::3 linoos e Cursos d e Água 

CJ Reservo Agrícola NaciOnol (RAN) 

c=J Reservo EcológiCo NaCional (REN) 

E3 Rede Natura 20Xl 

E3 Leito de Cheio do riO limo 

PROTECÇÃO DO PATRIMÓNIO HISTÓRICO E CULTURAL 

IMÓVEIS E CONJUNTOS CLASSIFICADOS DE INTERESSE PÚBLICO 

1 - Igreja de Nosso Sent1oro do Boa Morte 

1-.... 3 Limite da Zona de Prolecção 

: : Área Vedado à Construção 

2 - Cruzeiro 

f"-"3 limite do Zona de Protecçao 

3 - Copelo de Sanla Abdóo da Correlhã 

f---3 Limite do Zona de Prolecç60 

PROTECÇÃO DE EQUIPAMENTOS E OUTRAS CONSTRUÇÓES 

EQUIPAMENTOS 

ESCOLAS 

1 . Escola Prlnório 

2 . Escola Prlnória 

OUTROS 

~ MOlco GeodésiCo SenhOlO do Boo MOlle 

PROTECÇÃO DE INFRA· ESTRUTURAS 

REDE VIÁRIA 

E::3 Esirodo Regional 203 

[=::::J Estrado Municipal 536 

REDE EL~CTRICA 

~ ---+ I Rede de Alio lensáo 

~ ---+ ~ RededeMédiOTensõo 

CD Poslo d e TronsfOlmoçáo 

, , , , , , , , , 

, , , , 
,pu da Con"lI<i p_ado .... OU" ... da '.póbk"!L° alo 2.' $., •• , d. 2f d . Át..1 do> 2004 o> ",,-.ada . m ~6 ..... d a hp~""" n.' 110. 2'1""., do>' d. Nnhc do> 2012 , 
~~-~._._--~-------~---------------------------------------------------------------------------------------------------------------~, 
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• • 
Planta do PDM - Condicionantes (1' Alterações) 

LEGENDA 
r--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- , 

, , 

CONSERVAÇÃO DO PATRIMÓNIO 
PATRIMÓNIO NATURAL 

fi 'I CONCESSOES MINEIRAS 

~ ~) MASSAS MINERAIS 

~ RESERVA ECOLóGICA NACIONAL 

RESERVA AGRíCOLA NACIONAL 

E-_-_-_-J ÁREA DE PAISAGEM PROTEGIDA DAS "LAGOAS DE BERTIANDOS E DE S, PEDRO DE ARCOS" 

D -
REGIME FLORESTAL 

REDE NATURA 2000 

DOMíNIO HIDRICO 

ARVOREDO CLASSIFICADO 

PATRIMÓNIO EDIFICADO - PATRIMÓNIO ARQUITECTÓNICO E ARQUEOLóGICO 

ZONA DE PROTECÇÃO 

ÀREA VEDADA A CONSTRUÇÃO 
(Zona EsP"C'oI <lO P~) 

PROTECÇÃO DE INFRAESTRUTURAS E EQUIPAMENTOS 
INFRAESTRUTURAS DE ABASTECIMENTO E DRENAGEM 

REDE DE ABASTECIMENTO DE AGUA (ADUTORAS) 
CAPTAÇÃO o 

DEPóSITO 
O 

REDE DE DRENAGEM E TRATAMENTO DE ESGOTOS 

o 
REDE DE ABASTECIMENTO DE ENERGIA EL~CTRICA 
LINHAS ELtCTRICAS DE ALTA TENSÃO 
LINHAS ELtCTRICAS DE MIÔDIA TENSÃO Â 
POSTO DE TRANSFORMAÇAo MTIBT 
SUBESTAÇÃO DE TRANFORMAÇAo G 

_ __ REDE DE ABASTECIMENTO DE GÁS NATURAL {GASODUTO) 

INFRAESTRUTURAS DE TRANSPORTES E COMUNICAÇÓES 

REDE FERROVtÁRlA DE ALTA VELOCIDADE 

AREAS ABRANGIDAS POR MEDIDAS PREVENTIVAS 

REDE RODOVIÁRIA NACIONAL 

REDE FUNDAMENTAl 
REDE COMPLEMENTAR 
OUTRAS ESTRADAS 
EE.NN. A DESAFECTAR 

IM ZONA DE PROTEcçAo 

REDE RODOVtÁRlA MUNICIPAL 
ESTRADAS MUNICIPAlS 
CAMINHOS MUNICIPAIS 

SERVIDÕES RADIOEl~CTRICAS 

FABRICO E ARMAZENAGEM DE PRODUTOS EXPLOSIVOS 

[:;:;:;:;::1 AREA DE PROTECÇAO A OFICINA DE PIROTECNIA 

CARTOGRAFIA E PLANEAMENTO 

, '" ! MARCOS GEOOtSICOS POM d .. PQrtI .. d .. Umg (I' .o.h<<Jç"") p~bIk;<Jd<>.'" tlicirlo da •• pôDlea n,' 55. 2," l He. <k I l de Morço d .. 201: 
L ________ _ _ _ ______________________________ _ _____ _ _ _ ___ _ _ _ _ _ __ __ _ _ ___ ___ __ _ __ _ ____ ______________________________________ _ ___ _ _ _ __ _ _ _ 
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, Planta da REN (Reserva Ecológica Nacional) (rAIIIlfCl ';ÕO) 

LEGENDA ,------------------------------------------------------------------._----------.--.---------------------------------------------, , , , , , , 
: ZONAS RIBEIRINHAS, ÁGUAS INTERIORes E : 
: ÁREAS DE INFILTRAÇÃO MÁXIMA OU DE APANHAMENTO : : ' 
! ~ Leitos dos Cursos de Água e Zonas Ameaçadas pelas Cheias , 
i, r--l L-..J Lagoas de Bertiandos e S Pedro de Arcos 

c=J Cabeceiras de linhas de Água 

lIllIIIIl Áreas de Máxima lnfiltraçAo 

ZONAS DECLIVOSAS 

~ Áreas com Risco de Erosao 

PROPOSTA DE EXCLUSÃO 

caJ Áreas a excluir 

PROPOSTA DE EXCLUSÃO 

~ Áreas a excluir 

~ Leito do curso de água a exduir 

ARU.SA 
IEXCLUIfI AREAs D" RElI AFETADAS FIM '" QUI! SE DESTINA fVNQAMENTAÇÀO 

I ...... _=.~) ~~~:;;;;~ 
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sI referência 

AGÊNCIA 
PORTUGUESA 
DO AMBIENTE 

Data 
08/03/2017 

Assunto: Conferência Decisória 

Exmo Senhor 

Presidente da Câmara Municipal de 
Ponte de lima 
Praça da República 

4990-062 PONTE DE LIMA 

N/ ref erência 

ARHN.DRHL.01451.2016 
S018956~2017 -~ 

Data 
24/03/2017 

Processo de obras n .• 219/2016 
Local: Rua da Paradela da Seara, n .• 59, Seara 
Requerente: Agrolima - Comércio de Máquinas Agrícolas e 
Industriais, Lda. 
Notificação: 594/2017 

Nos termos do disposto no artigo 9Q do Decreto-le i nº 165/2014, de 5 de novembro, 

informa-se V. Ex!1! de que, na conferência decisória relativa ao pedido de regularização 

acima referenciado, a Agência Portuguesa do Ambiente, I.P. será representada pelo Dr. 

António Lamas de Oliveira (Iamas.oliveira@apambiente.pt), no qual subdelego poderes 

adequados para efeitos de vinculação desta entidade. 

Com os melhores cumprimentos, 

REPÚBliCA 
PORTUGUESA 
AMBIENTE 

o Administrador Regional da ARH do Norte 

~ja~a~o~ 

Ruo Formoso, 154, ~9-030 POIITO 

T"'ofone : n l400000/ Fao: U 30000 10 1 de 1 
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DESPACHO: 

õ 

ASSUNTO: Regularização de Estabelecimento Industrial TIpo 3 

Requerente Principal: AGROLIMA - Comércio de Máquinas Agricolas e Industriais Lda 

Localização da Obra: Rua da Paradela da Seara na 59, Seara; Ponte de Lima 

De: Chefe da D.O.U. 

Para: Sr.Vereador, Eng.Vasco Ferraz 

Tendo sido decidida a suspensa o da conferencia decisória em questao por falta de elementos 

considerados necessários pela APA para se pronunciar sobre a pretensão, deve ser notificada 

a requerente do teor dessa decisão bem como a apresentar, no prazo de dois meses, uma 

proposta de minimização dos riscos relativos à proximidade da linha de água, assegurando a 

faixa mínima de seIVidao a que se reporta o Artigo 21° da lei nO 54/2005, de 15 de Novembro. 

Enquanto se aguarda a apresentação dos documentos atrás referidos, deverá enviar-se á APA 

o processo de regularização apresentado pela requerente, para os efeitos do previsto no 

artigo 8° do RERAE aprovado pelo Decreto-lei nO 165/14, de 5 de Novembro, alterado pela lei 

nO 21/2016, de 19 de Julho. 

A consideração Superior, 

2017/04/11 

o Técnico 



Regime Extraordinário de Regularização de Actividades Económicas 

(RERAE) 

Estabelecimentos Industriais do Tipo 111 

Decreto-Lei nO 165/2014, de 5 de Novembro, alterado pela Lei nO 21/2016, de 

19 de Julho 

ATA DE CONFERÊNCIA DECISÓRIA 
Nos termos do Artigo 9° do RERAE 

11 de Abril de 2017 -10,00 horas LOCAL: Paços do 

Concelho da Câmara 

Municipal de Ponte de Lima 

PROCESSO nO - 219/2016 

ENTIDADES CONVOCADAS - Comissão de Coordenação e Desenvolvimento 

Regional do Norte- (CCDRN) 

I. Pedido de regularização 

Estabelecimento Industrial 
AGROLlMA - Comércio de Máquinas Agrlcolas e 

Industriais Lda 

Localização Rua da Paradela da Seara nO 59, Seara; Ponte de 
Lima 
28300- Fabricação de máquinas e de tratores 

Actividade Desenvolvida para a agricultura, pecuária e silvicultura; 

CAE: 28920 - Fabricaçao de máquinas para as 

indústrias extrativas e para a construção. 

I Area total do terreno: 4.634,00 mL 

Áreas a Regularizar Área total da construção: 1.766,00 m' 

Área da ampliação a regularizar: 575,00 m' 

11. Apreciação do pedido de regularização 

nos termos do artigo 10° do RERAE 

Página 1 de 3 



ENTIDADES INTERVENIENTES REPRESENTANTE MANDATADO 

Câmara Municipal de Ponte de EngVasco Ferraz - vereador 

Lima Eng. Nuno Laboreiro Meira de Amorim 

Comissão de Coordenação e 
Arq.ta Graça Reis 

Desenvolvimento Regional do Norte 

APA IARHN-Agencia Portuguesa 

do Ambientei Administração da Dr.António Lamas de Oliveira 

Região Hidrográfica do Norte, IP 

A Comissão de Coordenação e OF _DPGU_GR_11566/2016 

Desenvolvimento Regional do Norte RERAE -178/2016; de 24-08-2017 

pronunciou-se através do seguinte Proc. 219/16 

ofício, Que se encontra junto ao 

processo: 

A Câmara Municipal pronunciou-se nO 10845/2016, de 19-12-2016, 

através dos seguintes oficios, que nO 46/2017, de 04-01-2017 e 

se encontram juntos ao processo: nO 989/2017, de 27-01-2017 

A Agencia Portuguesa do Ambiente 

pronunciou-se através do seguinte ARHN.DRHl.01451 .2016 

ofício, que se encontra junto ao 5008330-2017, de 10-02-2017 

processo: 

Foi decidido suspender a reunião, nos termos do nO 9 do Artigo 9° do 

RERAE, por falta de elementos explicitando as medidas de minimização 

dos riscos perante a proximidade da linha de água. 

Deverá o industrial assegurar a faixa mínima de servidão que se reporta o 

Artigo 21° da lei nO 54/2005, de 15/11 , apresentando a respectiva proposta 

no prazo de 2 meses. 

Os presentes, 

Câmara Municipal de Ponte de lima: 

Vasco Nuno Magalhães Velho de Almeida Ferraz, EngO; Nuno Laboreiro Meira 

de Amoriml1 f) 

Eng.o ~ k~'1o /Le /~7 

Página 2 de 3 . 



~ t . . I. 

Comissão de Coordenação Regional e Desenvolvimento Regional do 

Norte: 

Arq.o I Eng _ -"'k""a....:=...· ç."-"'J..,..=-"'k..-=.=.....c..a.......'"""'~J\'-( ...1:6=' ~ _ _ _ 
Arq.O I Eng. _________ _ ___ _ 

APA IARHN-Agencia Portuguesa do Ambientei Administração da Região 

Hidrográfica do Norte, IP: ~ ../' L 
Arq.O/Eng ~ Z ( _ , 
Arq.o I Eng __________________ _ 
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·MUNICipIO ~ PONTE El UMA 

'r • 

E;x. mo Senhor 

Administrador Regional da 

Agência Portuguesa do Ambiente 

Rua Formosa, 254 

4049·030 Porto 

R 

Assunto: Pedido de Regularização de Atividade Económica 

Processo de obras n',o: 219/16 

Requerente: Agrolima . Comercio de Maquinas Agrícolas e Industriais Ldll
• 

Local da Obra: Rua da Paradela da Seara N. 59 . Seara 

Notificação nO: 974/17 

Relativamente ao assunto referido em epígrafe, de acordo com o despacho de 

12 de abril · corrente, do Vereador da Área de Obras Particulares e Urbanismo, 

Engenheiro Vasco Nuno Magalhães Velho de Almeida Ferraz, com competência 

delegada nos termos do despach~ nO. 30/2013, de 22 de outubro. do Presidente da 

Câmara e face à informação prestada pelo Chefe de Divisão de Obras e Urbanismo, 

junto se remete a V, Ex a, um exemplar do processo, para os efeitos previstos no 

Art°. 8° do RERAE aprovado pelo Decreto Lei n°. 165/14, de 05 de novembro, 

alterado pela Lei W. 21/2016, de 19 de julho, suprindo a formalidade não cumprida 

aquando do anterior procedimento. 

Junto se anexa também cópia do oficio nesta data enviado à 

Agrolima - Comércio de Maquinas Agricolas e Industriais, Lda
• 

Com os melhores cumprimentos~ 

/SF Anexo: 1 exemplar 

1 fotocópia 

Por delegação de assinatura 
(DespaCho n," 19/13 de 22 de outubro) 

Chefe de Divisão Municipal / DOU 

- . 

, 



2!5 
cO> 
2:S ,,-<1> 

Loja de depósito - Bureau de dép6t 

IYb , n 
TData- Date . . ' . 

71a J"C; • . 
E~I 
"," 0::-
~ 

. Destinatário ( Nome e Morada) - Destineleire de fenvol 

, ~~~~dM Qeg, ~ e\i\~.dJ A-m~ cal 
~~ , ~ ~""'~ (z.s:'-I 
as@"· 
.c:~ 
'-' c« 
~ 
a. 

<{ 

4fJ4'1 - 0.90 fOQ.'K) , 
.s õ O R . Valor Declarado O Importência - Montanl 
.!!, i egrstado - Recommllndé Valeur Déclarée 

Él ~ O Encomenda· Colis Contra Rsembolso O Importância - Monlant 

~ ~ D Mão Própria Remooursement a.a à Main Propre . 
1= ~ D. Prova de Entrega Vale de Correio O Importêncla - Montant 

Livraison alfes/ée MandaI de Poste 

-T-" - . , .. 

o l Este AVISO foi assinado 
c § Cet AV/S a été signé O Pala Oestlnatjrlo 

Par le Destlnata/re 
tGiI Por pessoa a quem foí entregue I 
f--J Par la persorme a qui II a été livre 

:;::l:';::; 
<IH" 

~~ 
g-8 
~"" 
"'~ 

O Entregue - Ramls O Pago- Payé 

Identificação de quem recebeu o objeto-Idenlifice/ion de la personne qui a reçu I'envoi 

SI ou outro documooto oficial 
Cane d1dfmUté ou autnt doeum'mt oIfIcJW 

, , , ' , . -" ,~y ... \ 

1ií ~ Nome legível - Nom Usible I -~ ?:t, :,.-_ 

~@- ! " , ~-,:-" ,l~ ':"!i ",.:;: ..:' _~ 
- ~' 

O O I n",,, "" "'~~'nD""" n~."" ... ~;""ft'''~ I l * I _.>\ _, _ ~ __ 11 
'-''' 
<{« L' ku' .. çr«-v~~ L 

" 

~ctt AVISO DE RECEÇAo - de entreg' 
AVIS DE RECEPTION - de livra/SOl 

m - CORRErOS DE PORTUGAL, SA 
SOCIEDADE ABERTA A.R. 

Reservetkl .. colall,m da Etlqueta Código de Barras· Numéro 

m: 

Marca do dia da Loja CT 
que devolve o avis 

7mbre du burea 

O R~ntl.av, ç ,O,, 
-~ ,'o 

CO P i7 ' 

Devolver a - Renvoyer à 

J 1 ~,? 1 2.1)1 
,,-",-...,.,; , ,," 

<;" ' ) i1 o" " ' 
Prlorltalre • fI'iINl,VJQ~ 

Nome - Morada, PaIs e Código Postal 

~-----~_._ .. , ... .. 
CAMA,~j\ r,HJNICIPAL DE 

ro rr: DF LIMA 

4990-0e2 F)0 ~HE DE LIMA ~.::...::...::. --

, 

' ) 

• lÍlio eacrever neste es~o • Ne rien inserire ei-dessous , ", " ' 

------ ~~ 



· ~~ •• MUNIÔPIO PONTE E> UMA 
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Ex. mo Senhor 
Representante Legal da Sociedade 
Agrolima . Comercio de Maquinas Agricolas 
e Industriais lda• 

Rua de Paradela da Seara N. 59 
4990-755 Seara 

Assunto: Informação referente ao processo de obras n." 219/16 

Requerente: Agrolima . Comercio de Maquinas Agricolas e Industriais lda . 

Local da Obra: Rua da Paradela da Seara N. 59· Seara 

Notificação nO: 946/ 17 

Relacionado com o processo de obras referido em epígrafe e em cumprimento 

do despacho de 12 de abril corrente, do Vereador da Área de Obras Particulares e 

Urbanismo, Engenheiro Vasco Nuno Magalhães Velho de Almeida Ferraz, com 

competência delegada nos termos do despacho n." 3012013 de 22 de outubro, do 

Presidente da Câmara, vimos notificar V.Ex. a, do teor da informação prestada pelo 

Chefe de Divisão de Obras e Urbanismo, da qual se envia fotocópia. 

De acordo com o mesmo despacho, notifica-se V. Ex". nos termos do n°.6 do 

Arto. 8° do Decreto lei N°. 165/14, de 05 de novembro, para no prazo de 30 (trinta) 

dias a contar da data de receção da presente notificação, apresentar os documentos 

especificados na mesma os quais serão posteriormente remetidos à APA para 

apreciação. 

I SF Anexo: 4 

Com os melhores cumprimentos. 

Por delegação de assinatura 
(Despacho n° 19 /13 de 22 de outubro) 
Chefe de Divisão Municipal/DOU 

~ 256 900 400 · FI5x 258 900 410 · Pr"elÇl!ldI'l ~. 4990062 POnte de ~. ~tedeIrneI.pt ·_..cm-pont.edelrno..pt 

- , 



Exmo. Senhor 

Presidente da Cãmara Municipal de 

Ponte de Uma 

-
R wsrHrlp I 

~~ r oOe),. C'k, oB ' - ~r-
AGROllMA - COMÉRCIO DE MÁQUINAS AGRfCOLAS E INDUSTRIAIS. LDA .. contribuinte fiscal 

n.o 505 784 718. com sede na Rua do Paradela da Seara. n.O 59, freguesia de Seara, 4990-

755 Seara PTlo representada por Canos Manuel Mendes Henrlques, contribuinte n.o 163 

378100, com Cartão de Cidadão n.O 3988175. vólido até 21/09/2019, residente na Rua do 

Paradela da Seara, n.O 59. freguesia de Seara, 4990-755 Seara PTl. tendo apresentado um 

pedido de regularização de unidade industrial. sito na Rua da Paradela da Seara, n.o 59, 

freguesia de Seara. deste concelho com processo de obras ".0 219/ 16. vem em resposta 

ao V/ ofício ".0 3252 de 19/04/2017, apresentar o V/Ex.a nova peça desenhada do 

levantamento topográfico. com o indicação da hipotético linha de água constante na 

planta de condicionantes. expondo a V /Ex.o o seguinte: 

- Conforme se poder6 constatar nas plantas de condicionantes que se anexam. a 

linha de águo referida no informação. não apresenta a mesma configuração no PDM e 

no Plano de Urbanização. 

- No PDM. nem sequer in terfere com a construção e no Plano de Urbanização está 

deslocada para nascente e tem um traçado diferente. dirigindo-se poro nordeste, 

enquanto no PDM se dirige par noroeste. 

- Em nosso entender. esta discrepôncia só se justifica peja razão de não ser 

possível constatar o olho nu a existência de uma linho de água. seja o céu aberto ou seja 

entubada. 

- Se de foto se existiu, j6 não existe. até porque não se verifica nos terrenos a 

montante nem a jusante qualquer sinal de curso de água. 

- A jusante (nordeste e noroeste) é f6cil conslatar a existência de diversas 

construções com bastantes anos sobre o hipotético troçado linha de 6gua. onde não 

foram acauteladas faixas de servidão (talvez porque a linha de água não existo) ou 

porque se é subterrânea nada o indica. 

Assim, não existindo qualquer rego ou conduta a céu aberto, julga-se poder não se 

justificar garantir faixa de servidão. nem estar em risco qualquer tipo de contaminação. 

pelo que se solicita a V /Ex.o se digne au torizar o presente pedido de regularização. 

Pede deferimento. 

Ponte de Uma. 07 de junho de 20 17. 

O representante. 

Jf 
1 
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~~ 
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Praça da Replibllca ~ 
4990-062 Ponte de UrlUI li. 
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Planta do PDM - Condicionantes (1" Alteraçlo) PONTE El UMA Tel;+ 

" 
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S'SlBIA Oi COOIIOiNAOAS: ___ , ___ _ 

Nome: 81: 

________________________________ -'", ....... : .~~~.~', ... C_ ________ ::~~------------------------------------

Data: 

Rua/lugar: NIF: Página:3 

Freguesia Telemóvel: 

N.! Policia: E-mail: 



Planta do PU da Correlhã 
Condicionantes 

Nome: 

Rua/lugar: 

Freguesia 

N.- Polida: 

4~ 
F'ONTE 8 UMA 

"I <t. , .... ' 

--
f$<:~~ 1;2OC(l 

!li _ a_ 
I ! , , I 

Pl'lça da Repilblkil 
4990-062 Ponte de Um. 
www.on-pontedeUm • . pt 

TeI: '" 

" 

NlDoc: 20118 

S'STU .... Dl COOADEH~CAS: .. ..--._---- --_._---
~, 

NiF: 

Telemóvel: 

[--maU: 

Dala: 01/06/2011 

Piglna:l 
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~~ MUNicíPIO F"CNTE EJ ~ 
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Ex. mo Senhor 

Administrador Regional da 

Agência Portuguesa do Ambiente·ARH-Norte 

Rua Formosa, 254 

4049-030 Porto 

Assunto:Pedido de Regularização de Atividade Económica no âmbito do RERAE 

Processo de obras n.o; 219/16 

Requerente: Agrolima . Comercio de Maquinas Agricolas e Industriais Lda . 

Local da Obra: Rua da Paradela da Seara N. 59· Seara 

Notificação nO: 1399/17 

Relativamente ao assunto referido em epígrafe e na sequencia do N/oficio 

n°. 3251/2017, de 19 de abril, de acordo com o despacho de 12 de junho corrente, 

proferido pelo Vereador da Área de Obras Particulares e Urbanismo, Engo
• Vasco 

Nuno Magalhães Velho de Almeida Ferraz com competência delegada nos termos do 

despacho nO, 30/2013, de 22 de outubro, do Presidente da Câmara e face À 

informação prestada pelo Chefe de Divisão de Obras e Urbanismo, junto se remete a 

V. Exa• um exemplar dos elementos apresentados' pelo requerente, para apreciação e 

emissão do respetivo parecer, no âmbito do processo de regularização. 

Com os melhores cumprimentos, 

/ SF Anexo: 1 exemplar 

Por delegação de assinatura 
(Despacho n.' 19/13 de 22 de outubro) 

Chefe de Divisão Municipal/DOU 

Nuno orim - Eng. ) 

lei 258 900 400 • Fax 258 900 410 • Praça da República . 4990-062 Ponte de UIlliI • gera~m·pontedelima.pt • 'NWW.cm-pontedelimil.pt 
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SI referênCia 

AGÊNCIA 
PORTUGUESA 
DO AMBIENTE 

Proc. de Obras N.!!219/16 

Data 

12/06/2017 

Exmo Senhor 
Presidente da Câmara Municipal de 
Ponte de lima 
Praça da República 
4990-062 PONTE DE LIMA 

NI re ferência 

ARHN.DRHL.01451.2016 

5041996-2017 

Data 

21/07/2017 

Assunto: Regularização de unidade industrial (Dec.-lei n.2165/2014) 
Parecer no âmbito da utilização dos recursos hídricos 
Req.: Agrolima - Comércio de máquinas agrícolas e 
industriais, lda. 
local: Rua da Paradela da Seara, 59 - Seara 

Relativamente ao assunto em epígrafe, comunica-se a V. Ex!!, que, analisados os 

elementos remetidos, se mantém o parecer comunicado através do ofício 

5008330-2017, de 10/02, cuja cópia se anexa, pelo que, verificando-se 

desconformidade com a servidão administrativa associada a05 recursos hídricos

ocupação da margem de linha de água, a menos de 5 m do leito, conflituando com a 

faixa de servidão marginal, definida no artigo 21.2 da lei n.254/2005 - deverão ser 

apresentadas as medidas e os procedimentos a adotar, que sejam suscetíveis de 

fazer cessar ou minimizar os impactes decorrentes da ampliação das instalações. 

Com os melhores cumprimentos, 

Anexo: o citado 

REPÚBLICA 
PORTUGUESA 
AMBI ENTE 

o Administrador Regional da ARH do Norte 

~-\--.. ~ \.., 
~imenta Machado 

Ru. _ . 254, 4049-030 POflTO 
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AGÊNCIA 
PORTUGUESA 
DO AMBIENTE 

Deverá pois ter-se em conta que o edificado que se observa está em ilícito, por, 

desde logo, não exib ir faixa mínima de servidão a que se reporta o artigo 212 da lei 

n.' 54/2005 de 15/ 11. 

Com os melhores cumprimentos, 

LO/ 

1 

REPÚBUCA 
PORTUGUESA 
AMalENTE 

o Administrador Regional da ARH do Norte 

Pimenta Machado 

__ . H4.-.cIJII_ro r_ .. , UWlOOOll/ ' U: U lAOOO 10 
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SI referência 

AGÊNCIA 
PORTUGUESA 
DO AMBIENTE 

Proc. de Obras N.!219/16 

Data 
13/01/2017 

Assunto: Pedido de parecer 

Exmo Senhor 
Presidente da Câmara Municipal de 

Ponte de lima 
Praça da República 

4990-062 PONTE DE LIMA 

NI referência 

ARHN.DRHl.014S1.2016 

5008330=201'---- -

Data 

10/02/2017 

Agrolima - Comércio de máquinas agrícolas e industriais, 
Lda. 
Local: Rua da Paradela da Seara, 59 . Seara 

Relativamente ao assunto em epígrafe, comunica-se a V. Exª. que 05 elementos 

remetidos assinalam o traçado atual da linha de água. 

o traçado do leito desta linha de água é evidente a montante do terreno em causa 

(por exemplo no extremo sul/poente do terreno em causa -8.616183/41.7371795) 

e em poça de retenção na Rua de Ramos, perto da casa com o n.2 161 (-8.613841 / 

41.734335). 

Na confrontação do terreno com a EN 203 há um aqueduto a conduzir as águas sob a 

estrada nacional. Reaparece a céu aberto mais a jusante perto da entrada para a 

Quinta da Torre da Anta (-8.6163788/41.740488). 

li • 
REPÚBUCA 
PORTUGUESA 
AMBIENTE 

..... F_. l54, ~C30 PORTO 

,_, 22JOOOOOll / "'O: lZJOOtIO 10 lde Z 
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o E S P A C H O 

(i~ 
Pror.:cda·sc à auoiênda prévia 

DOS termos ~ i~~ç~técnica. / 

;e percador / 

va.~o 

Processo nO: 219/16 Data de Entrada: OITO de JUNHO de 2017 
Requerimento nO: 6202/17 

Requerente Principal: AGROLlMA - COMERCIO DE MAQUINAS AGRICOLAS E 
INDUSTRIAIS LDA 
Localização da Obra: RUA DA PARADELA DA SEARA N. 59 - SEARA 

1NFORMAÇÃO TÉCNICA 

Através do N.oficio nO 3252/17, de 19·04·2017, foi a requerente notificada nos termos 
do n06 do artigo 8° do Decreto-Lei n.o 165/2014, de 5 de novembro, a dar 

cumprimento as condicionantes levantadas pela APA, relativamente a proximidade da 
linha de água a edificação a regularizar; Face aos pareceres prestados pela APA e 
registados nesta Câmara Municipal em 25-07-2017, através dos ofícios nO 
ARHN.DRHL.01451.2016, S041996-2017, de 21-07-2017 e ARHN .DRHL01451 .2016, 
S008330·2017, de 10·02·2017, conclui-se que não foi dada resposta satisfatória 
àquelas condicionantes o que, nos termos do mesmo n06 do artigo 8° do diploma atrás 
referido implica o indeferimento liminar da pretensão. 
Deve enviar-se à requerente cópia dos referidos ofícios. 

À Consideração Superior, 

2017109/01 

OT· nico 

(NU o LABOREI O MEIRA DE AMORIM) 

amorim 
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Ex. mo Senhor 

Representante Legal da Sociedade 
Agrolima - Comercio de Maquinas Agncolas 
e Industriais LdA

• 

Rua de Paradela da Seara N.59 
4990· 755 Seara 

Assunto: Despacho referente ao processo de obras n. o 219/16 

Requerente: Agrolima - Comercio de Maquinas Agricolas e Industriais LdA
• 

Local da Obra: Rua da Paradela da Seara N. 59 . Seara 

Notificação n': 2039 / 17 

Relativamente ao processo de obras mencionado em epigrafe e em 

cumprimento do despacho de 09 de setembro corrente, do Vereador da Área de 

Obras Particulares e Urbanismo, Engenheiro Vasco Nuno Magalhães Velho de Almeida 

Ferraz, com competênda delegada nos termos do despacho n. o 30/ 2013 de 22 de 

outubro, do Presidente da Câmara, notifica-se V.Ex, a do teor da informação prestada 

pelo Chefe de Divisão de Obras e Urbanismo desta Câmara Municipal, de que se envia 

fotocópia, com base na qual o despacho a proferir aponta para o indeferimento, 

dispondo V.Ex. a do prazo de 10 (dez) dias a contar da data de receção da presente 

notificação, para dizer por escrito o que se lhe oferecer, conforme dispõem os 

Ares. 121.° e 122° do Código do Procedimento Administrativo. 

/SF Anexo: 3 

Com os melhores cumprimentos. 

Por delegação de assinatura 
(Despacho nO 19/13 de 22 de outubro) 
Chefe de Divisão Municipal/DOU 

Tel 2S8 900 400 • Fali 258 900 410 • Praça da República. 4990-062 Ponte de Uma . geral@Cm-pootedelima.pt • www.cm-pontedelima.pt 



Exmo. Senhor 
MUNICiplO DE PONTE DE LIMA 

ENTRADAS 
Presidente da Câmara Municipal de ijequerimentos I Obras 

Ponte de Lima ~, '4 6 ~'1 E~Ia')-'n... 

:fr~J 

AGROLlMA - COM!RCIO DE MÁQUINAS AGRíCOLAS E INDUSTRIAIS. LDA .. contribuinle fiscal 

n.O 505 784 718. com sede no Rua do Paradela do Seara, n.o 59, freguesia de Seara, 4990-

755 Seara PTL representada por Carlos Manuel Mendes Henriques, contribuinte n,o 163 

378 100, com Cartão de Cidadão n.o 3988175, vótido até 21/09/2019, residente no Ruo da 

Paradela do Seara, n.O 59, freguesia de Seara, 4990-755 Seara PTlo tendo apresentado um 

pedido de regularização de unidade industrial. sito no Ruo da Paradelo da Seara, n.o 59. 

freguesia de Seara, deste concelho com processo de obras " .0219/ 16, vem solicitar a 

V/Ex.O 30 dias paro dar resposta ao V/oficio n,o 6265 de 18/ 09/2017, uma vez que estão a 

ser encetadas novas diligências e reuniões com as en tidades competentes, no sentido de 

dar satisfação às informações técnicas anexas ao oficio referido, 

Pede deferimento, 

Ponte de Uma, 27 de setembro de 2017. 

o representante, 

, 

Notifique-se conforme o teor 
da i n r armação. 

_'_l-
O Vereador 
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MUNicíPIO PONTE El UMA 

R 

Ex. mo Senhor 
Representante Legal da Sociedade 
Agrolima . Comercio de Maquinas Agrícolas 
e Industriais Lda • 

Rua da Paradela da Seara N.59 
4990- 755 Seara 

Assunto: Despacho referente ao processo de obras n. o 219/16 

Requerente: Agrolima - Comercio de Maquinas Agrícolas e Industriais Lda • 

Local da Obra: Rua da Paradela da Seara N. 59 - Seara 

Notificação nO: 2359/17 

Relativamente ao requerimento registado na Divisão de Obras e Urbanismo 

desta Câmara' Municipal sob o n.o 7674, em 2017/09/27, de acordo com a informação 

prestada pela referida Divisão e com o despacho de 24 de outubro corrente, do 

Vereador da Área de Obras Particulares e Urbanismo, Engenheiro Vasco Nuno 

Magalhães Velho de Almeida Ferraz, com competência delegada nos termos do 

despacho n.o 30/2017, de 20 de outubro, do Presidente da Câmara, vimos notificar 

V. Ex. a que o mesmo foi Deferido, pelo período de 30 (trinta) dias a contar de 05 de 

outubro de 2017, data em que terminou o prazo inicialmente concedido. 

;SF 

Com os melhores cumprimentos, 

Por delegação de assinatura 
(Despacho n° 1912017 de 20 de outubro) 

Chefe de Divisão Municipal/DOU 

Tel 258 900 400 • Fa~ 258 900 4 1 o • Praça da República . 4990·062 Ponte de Uma . geral@{:m-pontedelima.pt • www.cm-pontedelima.pt 
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Exmo. Senhor 

Presidente da Câmara Municipal de 

Ponte de lima 

MUNiCípIO DE PONTE DE LIMA 

Requerimentos I Obras 
ENTRADAS ~ 

N° ill L2- Em. ,,:21) b..Q_J _óIO--I 

AGROIlMA - COMhclO DE MÁQUINAS AGRfCOLAS E INDUSTRIAIS, LDA" conlnbuinte fiscol 

n,O 505 784 718, com sede na Rua da Paradela da Seara, n,o 59. freguesia de Seara, 4990-

755 Seara PTL. representado por Carlos Manuel Mendes Henriques. contribuinte n,o 163 

378 100, com Cartão de Cidadão n.o 3988175, vólido até 21/09/2019, residente na Rua da 

Poradela da Seara. n.o 59, freguesia de Seara, 4990-755 Seara PTl, tendo apresentado um 

pedido de regularização de unidade industrial, sita no Ruo da Parodela da Seara, n.o 59, 

freguesia de Seara, deste concelho com processo de obras n.o 219/16, vem solicitar a 

V IEx,o se s!!.gne fornecer planta da úrtima~lizQçõa. da cart~grafio (Cartografia 

Homologada de 20 16), onde constam as linhas de água do local da intervenção a fim de . 
se organizar nova exposição ao pedido de regularização. 

Junta-se fotocópia da localização do prédio. 

Pede deferimento. 

Ponte de Uma, 30 de outubro de 2017. 

o representante, 

/ 
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Planta de Localização 

Nome: 81: 

Rua/Lugar: N1F: 

Freguesia Telemôvel: 

N.a Policia: E-maU: 
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DESPACHO 

Processo n': 219/16 Data de Entrada: TRINTA E UM de OUTUBRO de 2017 
Requerimento n': 8110/17 

Requerente Principal: AGROLlMA • COMERCIO DE MAQUINAS AGRICOLAS E 
INDUSTRIAIS LDA 
Localtzação da Obra: RUA DA PARADELA DA SEARA N. 59 . SEARA 

INFORMAÇ A O TÉCNICA 

o requerente solicita o fomecimento de planta actualizada da cartografia onde consteln\ 
as linhas de água existentes no local a que se refere este processo, o que não se vê 
inconveniente. 

À Consideração Superior, 

2017111/20 

o Téanic6 

jpuga 

I 

http://www.tcpdf.org
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~~~ MUNICIPlo PeNTE El ~MA 

Informação Interna 

Unidade Orgânica: "DfP - Serviço de 51G" 

Parecer: 1 Despacho: 

DATA: XX / XX / 201X DE: Cartos M. R. Pereira (SIG) 

PARA: Chefe DOU 

CC: 

ASSUNTO: Proc. n.o 219/16 - Planta de Cartografia Homologada em 20 

Informaçáo: 

Segue em anexo Planta de Localização elaborada tendo por base a Cartografia à escala 1/ 10.000, HomotQE 

pela DGT - Direção Geral do Território em 24/ 6/2016. 

MlXI.07l ISGQ,OO I 

O Técnico Superior, A, 
~~~~ (pr, 
(Cartos Man~etROd~eifa SIG) v 

Município de Ponteo de lima I Praça da República I -4990-062 Ponte de- Uma I T~"fOl'le; (+351) 2S8 900 400 I 
Fax: (+35 1) 258 900 410 I f-mail: lIeral~m·pontedeUma.pt I W"bslteo: _.,m-pontdllma.pt 
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~~ MUNIc[PIO PONTE E) ~ 

Ex. mo Senhor 
Representante Legal da Sociedade 
Agrolima . Comercio de Maquinas AgríCOlas 
e Industriais Ld&. 
Rua da Paradela da Seara, N.59 
4990-755 Seara 

Assunto: Despacho referente ao processo de obras n.o 219/16 

Requerente: Agrolima - Comércio de Maquinas Agrícolas e Industriais Ld a• 

Local da Obra: Rua da Paradela da Seara N. 59 - Seara 

Notificação W: 2757/17 

Relativamente ao requerimento registado na Divisão de Obras e Urbanismo 

desta Câmara Municipal sob o n°, 8110, em 2017/10/31, junto se remete a V. Ex''". 

planta de local1zação e laborada tendo por base a cartografia à escala l / lO 000, 

homologada pela DGT Direção Geral do Território em 24/ 06/2016, conforme 

solicitada no mesmo. 

ISF Anexo: 1 exemplar 

Com os melhores cumprimentos, 

Por deLegação de assinatura 
(Despacho n° 191201 7 de 20 de outubro) 

Chefe de Divisão Munid pal / DOU 

Tel 2S8 900 400 • Fax 258 900 410 • Praça da República . 4990-062 Ponte ele Uma • geral@cm-pontedelima.pt • www.cm-ponteclelima.pt 



Exmo. Senhor 

Presidente da comara Municipal de 

Ponte de lima 

-õ DE UM" 
MUNIC n ..iAS 

.. toS I Obras ~ 

~
e" c . .. , n ",-'~ I o, Em: ).,lL1---

N'~ ../efl-t 

G.tt'Q":f-'J-'O(,~L ~~ / 
AGRO LIMA - COM RCIO DE MAQUINAS ~COLAS E INDUSTRIAIS. LDA .• contribuinle fiscal 

n.O 505 784 718, com sede na Rua da Parodela da Seara. n.o 59, freguesia de Seara. 4990-

755 Seara PTl . representada por Carlos Manuel Mendes Henriques, contribuinte n.o 163 

378100, com Cartão de Cidadào n,o 3988175, válido até 21/09/2019, residente na Ruo da 

Parodela do Seara. n.O 59. freguesia de Seara. 4990-755 Seara PTl. tendo apresentado um 

pedido de regularização de unidade industrial, sita na Rua da Paradela da Seara, n.O 59, 

freguesia de Seara, deste concelho com processo de obras n.o 219/16, vem juntar ao 

referido pedido planto topográfica ó escala 1: 5000. identificadora das linhas de água 

existentes. Carta esta homologada pela DGT - Direção Geral do Território em 24/06/2016 

e onde se constata que não existe linha de água sobre o prédio da requerente para o 

qual se solicita a regularização de unidade industrial. 

Assim, solicita-se a V IEx.G se digne pedir parecer à Agência Portuguesa do Ambiente com 

sede na Rua Formosa, n.o 254, 4049..Q30 Porto, visando confirmar a informação do 

requerente da não existência da linha de água no local. pelo que poderá ser concedida 

a regularização de unidade industrial. 

Pede deferimento, 

Ponte de lima, 06 de dezembro de 2017. 

O representante, 

JOS 

7 
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DESPACHO ?- .;,,':'" It; -'-"" . 

"~ ;o,.r ""'0> ~ 
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~ Ir z.1 '],.:> l-r // 

---Processo nO: 219/16 Data de Entrada: SETE de DEZEMBRO de 2017 
Requerimento nO: 8731/17 

Requerente Principal: AGROLlMA - COMERCIO DE MAQUINAS AGRICOLAS E 
INDUSTRIAIS LDA 
Localizaçio da Obra: RUA DA PARADELA DA SEARA N. 59 - SEARA 

I N F o R M A ç Á o TÊCNICA 

o requerente vem, em resposta ao parecer emitido pela Agência Portuguesa do 
Ambiente (APA), para a regularização da unidade industrial, no âmbito do Dec. Lei 
165/2014 apresentar planta de localização à escala 1/10.000 homologada pela 
Direção Geral do Território em 24/0612016. 

o requerente solidta ainda que o processo de regularização seja enviado para a APA 
Agência Portuguesa do Ambiente, com sede na Rua Formosa nO 254 4049-030 Porto 
para a emissão de parecer com vista à regularização da atividade industrial uma vez 
que de acordo com a planta de localização anexa não existe no local nenhuma tinha 
de água. 

Face ao solidtado no requerimento em epígrafe deve solicitar-se parecer à APA com 
sede na Rua Formosa nO 254, Porto, enviando-se cópia do processo bem como da 
planta de localização apresentada. 

À Consideração Superior, 

2017J12/12 

o Técnico 

ferreira 

~ 
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Requerimento 

Pedido de Consulta de Processos 

MUNlclPIO PONTE E> ~ 
~t~ de~~a n.o;;S?r\! ~ - Requerime::n::tO::.:.:N:.,O:.: ======!l 

Ex. mo Senhor 
Presidente da Câmara Municipal de Ponte de Lima 

Nome I Designação: Juvena[ Diamantino Alves Covas 

Morada I Sede: Avenida Anlónio Feijó. n," 66. 1." Andar, Fração RLft 

Freguesia: Arca e Ponte de Lima Código Posta!: 4990-029 Concelho: .,.P-"o"nt"e"d"e"u""ma= _____ 1 

B.I. e/ot'f Cartão Cidadão n, ": ~98"50=32,,,-,1 ____ Data de Validade: 21/10/2018 Arq . ldemificação: ______ _ 

NIF n. ": 185098754 Tipo: retm n,"; 966 334 363 ------- Telf n,": 258 944 057 

L"ax n. ": _ ______ Website: ______________ Email: arquyJima@sapo.pt 

I 

Vem, na qualidade de ( (1 Advogado , (' Confrontante, 6?Jou Outra), requerer a V.Ex. " que se digne a emitir parecer 

favorável à consulta dos seguintes processos: 

Identificação d~roc~s;) 
Número Tipo 

219/16 

-- _. --

- ----- -- ._--- ---
Nome 

Consulta 
Digital 

Agrolima - Coméfcio de MáQtlinas Agflcolas e iI'lsdustNis, Ld.' O 
O 
O 
O 
O . ----- --- _.- -- --_. -

Pede deferimento, 

, pontedefXC:~k À 

~~;d~ PM 

j&J~fO)IJJ 

~ /Mj!P 

uflfCq)I(lde on(F:!i:!e malPraçadaRe ca 4 9 OIlte lma e/:(.351}258 Fax: + 1)258 10 
CotreIo Elecltónictr.lI8fsl@cm-pontedelima.pI!Web.si!6;\WI'W.cm-poniedelima.pI 

-, 
Físico 

IKI 
O , 

O 
O 
O ' _____ J 



DESPACHO 

Processo nO: 219/16 Data de Entrada: SETE de DEZEMBRO de 2017 
Requerimento nO; 8731/17 

Requerente Principal: AGROllMA • COMERCIO DE MAQUINAS AGRICOLAS E 
INDUSTRIAIS lDA 
localização da Obra: RUA DA PARADELA DA SEARA N. 59 . SEARA 

INFORMAÇÃO TÉCNICA 

Enviar à APA os eLementos apresentados peLo requerente, bem como cópia do extrato 
da pLanta de condicionantes, e ordenamento do PU da Correlhã e do requerimento 
que anexo, as quais fazem parte integrante do processo. 

À Consideração Superior, 

2018/01112 

o Técnico 

ferreira 
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20 18,MPL,S,G,82625-0 1-20 18 NlPG : 

~ PONTE El t!A 

À 

Agência Portuguesa do Ambiente 

Rua Formosa, 254 

4049·030 Porto 

R 

Assunto:Pedido de Regularização de Atividade Económica 

Processo de obras n.O: 219/16 

Requerente: Agrotima - Comercio de Maquinas Agrícolas e Industriais Ld l
. 

Local da Obra: Rua da Paradela da Seara N. 59 - Seara 

Notificação nO: 337/18 

Relativamente ao assunto referido em epígrafe, de acordo com os despachos 

de 2017/12/20 e de 2018/01/18, proferidos pelo Vereador da Área de Obras 

Particulares e Urbanismo, Engenheiro Vasco Nuno Magalhães Velho de Almeida 

Ferraz, com competência delegada nos termos do despacho n°. 30/2017, de 20 de 

outubro, do Presidente da Câmara e face à informação prestada pelos serviços 

técnicos, junto se remete a V. Exol
, um exemplar do projeto, a fim de ser emitido o 

parecer, nos termos do n°, 2 do Arto. 8° do Decreto Lei W. 165/20 14, de 05 de 

novembro. 

Com os melhores cumprimentos, 

/SF Anexo: 1 exemplar 

elegação de assinatura 
(Despac o o 19/2017 de 20 de outubro) 

Ch fe d Divisã unicipallDOU 

(Nuno Am rim . ~rg. 0) 
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Valor Declarado 
VoleurDé<lorE'e 

o lmpOl'tan~la- Montant 

Contra Reembolso O ImportSnda- Mamam 
Remboorsemenl ; ~ O Enlr,1PI õIO Próprio 

~ ~ c) Mo/n F'r<lDre 
,,~ O Pro ... a de Entreg.a 

LlvrOtson OHeslte 

reste AVISO foi assinado 
O c: Cel AVIS (] ele s/gne 
C o 
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Villcele Co"./o 
Mondolde POSle 

o Import.lntla- Mon!on! 
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SI referência 

AGÊNCIA 
PORTUGUESA 
DO AMBIENTE 

Data 

Proc. de Obras NJ!219/16 

Exmo Senhor 
Presidente da Câ mara Municipal de 

Ponte de lima 
Praça da República 
4990-062 PONTE DE LIMA 

NI referência 

ARHN.DRHL.01451.2016 

5007403·2018 

Data 
09/02/2018 

Assunto: Regularização de unidade industrial (Dec.-Lei n.2165/2014) 
Parecer no âmbito da utilização dos recursos hidricos 
Requerente: Agrolima - Comércio de máquinas agrícolas e 
industriais, Lda. 
Local: Rua da Paradela da Seara, 59 - Seara - Ponte de Lima 

Relativamente ao assunto em epígrafe, comunica-se a V. Ex~. que, anali sados os 

elementos remetidos, se mantém o parecer comunicado através do ofício 

5008330-2017, de 10/02, cuja cópia se anexa, pelo que, verificando-se 

desconformidade com a servidão administ rativa associada aos recursos hídricos

ocupação da margem de linha de água, a menos de 5 m do leito, conflituando com a 

fai xa de servidão marginal, defi nida no artigo 21.2 da l ei n.254/2005 - deverão ser 

apresentadas as medidas e os procedimentos a adotar, que sejam suscetíveis de 

fa zer cessar ou minimizar os impactes decorrentes da ampliação das instalações. 

Com os m elhores cumprimentos, 

Anexo: o citado 

MS/ 

p 
m REPÚBUCA r PORTUGUESA 

AM81~Nn 

o Administrador Regional da ARH do Norte 

~-\:-, hl, 
Pimenta Machado 

Rui FOf"'.,.., 15.4, .04~)() pOlno 

r....-. 12 MO OD CID I Fu: U140 CID 10 1 de 1 

j!J 
1 

V1 
O 
O 

"' ;-
O 
(" 
I 

IV 
O 

'"' 
'" O 
IV 
I 

]O, 

AJ 
:r 
z 

.... 
f· 
I 
O 
IV 
I 

tJ 
O 
f-' 

'" 



~ Número: SOOS330-201702-ARHN Data: 16/0212017 
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AGÊNCIA 
PORTUGUESA 
DO AMBIENTE 

Deverá pois ter-se em conta que o edif icado que se observa esta em ilícito, por, 

desde logo, não exib ir faixa mínima de servidão a que se reporta o artigo 21º da l ei 

n.' 54/2005 de 15/ 11. 

Com os melhores cumprimentos, 

<01 

j 

REPÚBLICA 
PORTUGUESA 
AMl.Jl HH 

o Administrador Regional da ARH do Norte 

Pimenta Machado 

Ide I 

. . 



, NUrnl/o: S008330-201702-ARHN Data: 1610212017 

SI referinçi~ 

AGÊNCIA 
PORTUGUESA 
DO AMBIENTE 

Proc.. de Obras N.t 219/16 

Oala 

13/01/2017 

Assunto: Pedido de parecer 

Exmo Senhor 
Presidente da Câmara Municipal de 
Ponte de lima 
Praça da República 

4990-062 PONTE DE UMA 

__ NLl:eferêncii 
ARHN. DRHLOI4S1.Z016 

SOO833Q.Z017 

O;tla 

10/02/2017 

Agrolima - Comércio de máquinas agrícolas e industriais, 
lda. 
local: Rua da paradela da Seara, 59 - Seara 

Relativamente ao assunto em epígrafe, comunica·se a V. E)(i!. Que os elementos 

remetidos assina lam o traçado atual da linha de água. 

o traçado do leito desta linha de água é evidente a montante do terreno em causa 

(por exemplo no extremo sul/ poente do terreno em causa ·8.616183/41.7371795) 

e em poça de retençào na Rua de Ramos, perto da casa com o n.º 161 (-8.613841 / 

41.734335). 

Na confrontação do terreno com a EN 203 há um aqueduto a conduzir as águas sob a 

estrada nacional. Reaparece a céu aberto mais a jusante perto da entrada para a 

Quinta da Torre da Anta (·8.6163788 / 41. 740488). 

,. 
li 

REPÚllIlCA 
PORTUGUESA 
ANlB IUHt 

1 de 2 
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DESPACHO (,<"vV«J 
Notifique-se l..:on !Orl ll t: l) ll . .:or 

da i &$!;1'g 
O ereauor 

V· seu Perraz 

Processo nO: 219/16 Data de Entrada: sm de DEZEMBRO de 2017 
Requerimento nO; 8731/17 

Requerente Principal: AGROllMA - COMERCIO DE MAQUINAS AGRICOlAS E 
INDUSTRIAIS LDA 
Localização da Obra: RUA DA PARADELA DA SEARA N. 59 - SEARA 

I N F o R M A ç Ã o TÉCNICA 

Transmita-se ao requerente o parecer emitido pela Agência Portuguesa do Ambiente 
por forma a dar curnp,;mentD ao solicitado pela entidade supra. 

À. ÚHl$.Y:!efaçio Superior, 

2018/02n3 

OTécrrico 

ferreira 
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20 18,MPL,S,G,240008-03-20 18 NIPG : 

Ex. mo Senhor 
Representante Legal da Sociedade 
Agrolima - Comercio de Maquinas Agrícolas 
e Industriais Ldll

• 

Rua de Paradela da Seara N.59 
4990-755 Seara 

Assunto: Informação referente ao processo de obras n,o 219/ 16 

Requerente: Agrolima - Comercio de Maquinas Agrícolas e Industriais Ld~ . 

Local da Obra: Rua da Paradela da Seara N. 59 - Seara 

Noti fi cação nO: 74 1/ 18 

Relacionado com o processo de obras referido em epígrafe, vimos notificar 

V.Ex~ que, em 02 de março corrente, foi proferido pelo Vereador da Área de Obras 

Particulares e Urbanismo, Engenheiro Vasco Nuno Magalhães Velho de Almeida 

Ferraz, com competência delegada nos termos do despacho n.o 30/2017 de 20 de 

outubro, do Presidente da Câmara, despacho de concordância com o teor da 

informação prestada pela Divisão de Obras e Urbanismo, da qual se envia fotocópia. 

Nos termos do mesmo despacho, notifica -se V. Ex. ~ a dar cumprimento ao 

solicitado pela Agencia Portuguesa do Ambiente. 

Com os melhores cumprimentos. 

/ SF Anexo:3 

Por delegação de assinatura 
(Despacho n° 19/ 2017 de 20 de outubro ) 

Chefe Divisão Municipal/DOU 

(Nuno Amo im - Eng.O) 

TellSB 900 400 . FallSa 900 410 . Praça da ReflUbllCiI ' 499G-0621'or11e de LIma . geral@Cm·pomedcbma.pt . www.cm-pont edelima.pt 

http://www.tcpdf.org


MUNIClplO DE PONTE DE LIM r 
ENTRADAS 

• ~equerimentos I DOras x 
N' Am~ E~IW...I~ 

° Sr. Presidente da Câmara Municipal de 

Ponte de Lima , 
AGROLlMA-COM CIO DE MÁQUINAS AGRICOLAS E INDUSTRIAIS, LDA, 

contribuinte fiscal nO 505784 718, com sede na Rua da Paradela da Seara, nO 59, 

freguesia de Seara, 4990-755 Seara PTL, representada por Carlos Manuel Mendes 

Henriques, contribuinte fiscal nO 163378100, com cartão de cidadão nO 3988175, válido 

até 21-09-2019, residente na Rua da Paradela da Seara, nO 59, freguesia da Seara já 

atrás referida vem, em resposta ao V.Oficio nO 2018,MPL,SG, 240008-03-2018 NIPG, 

requerer que seja solicitada à ARH Norte a reapreciação do pedido que fez anteriormente 

e que mereceu o parecer que me foi comunicado através do oficio atrás referido, pois 

continua convencido de que o local apresenta evidencias da não existência da linha de 

água o que condicioana a apreciação daquela entidade no que se refere à servidão 

administrativa associada aos recursoa hídricos - ocupação da margem de linha de água 

a menos de 5 m do leito da mesma, conflituando com a faixa de servidão marginal 

definida no artigo 21° da Lei nO 54/2005 

(ec< . .:u C\ \ Á cp Pede deferimento 

Ponte de Lima, 05 de Abril de 2018 

O Requerente 
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Processo nO: 219/16 Data de Entrada: .u e ABRIL de 2018 
Requerimento nO: 1507/18 

Requerente Principal: AGROLlMA - COMERCIO DE MAQUINAS AGRICOLAS E 
INDUSTRIAIS LDA 
Localização da Obra: RUA DA PARADELA DA SEARA N. 59 - SEARA 

I N F o R M A ç Ã o TÉCNICA 

A requerente vem através do presente requerimento solicitar a reapreciação do 
pedido anteriormente apresentado à ARH-Norte, alegando que no local não há 
evidencias que comprovem a existência de qualquer linha de água, a qual condiciona 
a apreciação por aquela entidade relativamente à servidão administrativa associada 
aos recursos hídricos, relativamente ao processo de regularização de atividade 
industrial no âmbito do RERAE, ainda em curso. 

Em deslocação ao local não foi possível confirmar a existência de qualquer 
linha de água e, a ter existido, terá sido desviada num ponto muito a montante pois 
neste momento não existe qualquer evidência ou vestígios de ter existido. 
Assim, sou de parecer que deve ser solicitada à ARH-Norte uma reavaliação da 
situação, mantendo este serviço total disponibilidade para um eventual 
acompanhamento da comissão avaliadora e com o objetivo de demonstrar esta 
realidade bem como para a prestação de algum esclarecimento adicional que aquela 
entidade entenda necessários. 
Para o efeito deve remeter-se cópia do requerimento com reg isto nO 8731 , de 07-12-
2017, da planta de localização com a identificação da linha de água, da cartografia 
homologada pela DGT em ~-06-2016 , cujos originais já foram enviados com o N/ 
oficio nO 82625-01 -2018 NIPG, bem como do presente requerimento e desta 
informação técnica. 

A Consideração Superior, 

2018/04/05 

o Técnico 

(NUN LABOREI O MEIRA DE A ORIM) 
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Ex. mo Senhor 

Adminis trador Regional da 

20 I 8,MPL,S,G,3 12805-04-20 18 NIPG : 

Agência Portuguesa do Ambiente-ARH-Norte 

Rua Formosa, 254 

4049-030 Porto 

Assunto:Pedido de Regularização da Atividade Industrial - Decreto Lei N°.1 65 / 14 

Processo de obras n.o: 219/ 16 

Requerente: Agrolima - Comercio de Maquinas Agrlcolas e Industriais Ld". 

Local da Obra: Rua da Paradela da Seara N. 59 - Seara 

Notificação nO: 1018 /18 

Relativamente ao assunto referido em epígrafe e ao V/oficio com Ref,1. 

ARHN.DRHL.01451.2016 5007403-2018 de 09/0212018, de acordo com o despacho de 

05 de abril corrente, proferido pelo Vereador da Área de Obras Particulares e 

Urbanismo, Engenheiro Vasco Nuno Magalhães Velho de Almeida Ferraz, com 

competência delegada nos termos do despacho n°. 30/2017 , de 20 de outubro, do 

Presidente da Câmara, junto se remete a V. Ex·. o requerimento apresentado pela 

requerente, solicitando a reapreciação do pedido, cópias dos documentos antes 

apresentados, planta de localização com a identificação da linha de águaJl do 

requerimento inicial e, a informação prestada pelo Chefe de Divisão de Obras e 

Urbanismo desta Câmara Municipal , a fim de ser emitido o parecer tido por 

.conveniente. 

Com os melhores cumprimentos, 

I SF Anexo:4 

Por delegação de assinatura 
(Despacho n. o 1912017 de 20 de outubro) 

Chefe d Divisão unicipal / DOU 

Tel 2:58 900 400 _ Fax ZS8 900 410 . Praça d<I RepUblica . 4990·062: Ponte de uma . lleral@cm-pOl'ltedelima.pl . www.cm-pontede lima.pt 
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AGÊNCIA 
PORTUGUESA 
DO AMBIENTE 

definida no artigo 21.2 da Lei n.º54j200S - deverão ser apresentadas as medidas e os 

procedimentos a adotar, que sejam suscetíveis de fazer cessar ou minimizar os 

impactes decorrentes da ampliação das instalações. 

Com os melhores cumprimentos, 

Anexo: o citado 

MS/ 

d 
REPÚBUCA 
PORTUGUESA 
AMBIENTE 

o Administrador Regional da ARH do Norte 

~ (\---
Pimenta Machado 
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SI referência Dot, 

Proc. de Obras N.!219f16 

Exmo Senhor 
Presidente da Câmara Municipal de 
Ponte de Uma 
Praça da República 
4990-062 PONTE DE LIMA 

NI referência 

ARHN.DRHL.01451.2018 

5026690-2018 

Data 
30/04/2018 

Assunto: Regularização de unidade industrial (Dec_-lei n_"165/2014) 
Parecer no âmbito da utilização dos recursos hidricos 
Requerente: Agrolin:lil - Comércio de máquinas agricolas e 
industriais, lcfá.' ' 
local: Rua da Paradela da Seara, 59 - Seara - Ponte de lima 

Relativamente ao assunto em epígrafe, comunica-se a V. Ex!!, que, em visita ao local, 

efetuada em 7 de fevereiro de 2017, quando o processo se iniciou, foi possível 

observar a existência de leito de linha de água, com traçado contornando um dos 

edifícios, assinalado como recolha de águas pluviais, em planta fornecida pela 

requerente, com implantação sobre levantamento topográfico, com data de janeiro 

de 2017. Foi também verificada a existência de linha de água, materializada no 

terreno, a montante e a jusante, na proximidade da área, em causa. 

Assim, mantém-se o parecer comunicado através do ofício 5008330-2017, de 10/02, 

cuja cópia se anexa, pelo que, verificando-se desconformidade com a servidão 

administrativa associada aos recursos hídricos- ocupação da margem de linha de 

água, a menos de 5 m do leito, conflituando com a faixa de servidão margina l, 
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AGÊNCIA 
PORTUGUESA 
DO AMBIENTE 

Devera pois te r-se em conta que o edificado que se observa esta em ilícito, por, 

desde logo. não exibir faixa mínima de servidão a que se reporta o artigo 212 da Lei 

n.' 54/2005 de 15/11. 

Com os melhores cumprimentos, 

lOI 

k 

REPÚBUCA 
PORTUGUESA 
.t.MStOITE 

o Administrador Regional da ARH do Norte 

Pimenta Machado 

ror.to .... : llJ40000011'u: n MODO 10 2 de Z 



SI referência 

AGÊNCIA 
PORTUGUESA 
DO AMBIENTE 

Proc. de Obru N,t219/ 16 

Data 
13/ 01/2017 

Assunto: Pedido de parecer 

Exmo Senhor 

Presidente da Câma ra Municipal de 
Ponte de Uma 

Praça da República 

499G-062 PONTE OE LIMA 

NI referência 

ARHN.DRHt.01451.2016 

SOO833O-2017 

Data 
10/02/2017 

Agrolima - Comércio de máquinas agrícolas e industriais, 
Lda. 
Local: Rua da Paradela da Seara, 59 - Seara 

Relat ivamente ao assunto em epígrafe, comunica-se a V. Ex!, que os elementos 

remetidos assinalam o traçado at ual da linha de água. 

o t raçado do leito desta linha de água é evidente a montante do terreno em causa 

(por exemplo no extremo sul/ poente do terreno em causa -8.616183/41.7371795) 

e em poça de retenção na Rua de Ra mos, perto da casa com o n.!i! 161 (-8.613841 / 

41.734335). 

Na confrontação do terreno com a EN 203 há um aqueduto a conduzi r as águas sob a 

estrada nacional. Reaparece a céu aberto mais a jusante perto da entrada para a 

Quinta da Torre da Anta (-8.6163788 / 41. 740488). 

REPÚBliCA 
PORTUGUESA 
ANl81EHn 

_ f_Z$ol, __ P'OIlTO 
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Ex. mo Senhor 

Representante Legal da Sociedade 
Agrolima . Comercio de Maquinas Agrícolas 
e Industriais Ld". 

Rua de Paradela da Seara N.59 
4990-755 Seara 

Assunto : Informação referente ao processo de obras n. o 219/ 16 

Requerente: Agrolima . Comercio de Maquinas Agrícolas e Industriais Lda
. 

Local da Obra: Rua da Paradela da Seara N. 59 - Seara 

Notificação nO: 1447/18 

Re lacionado com o processo de obras referido em epígrafe, vimos informar 

V.Exa que, em 19 de maio corrente, foi proferido pelo Vereador da Área de Obras 

Particulares e Urbanismo, Engenhei ro Vasco Nuno Magalhães Velho de Almeida 

Ferraz, com competência delegada nos termos do despacho n. o 30/2017 de 20 de 

outubro, do Presidente da Câmara, despacho de concordância com o teor da 

informação prestada pelo Chefe de Divisão de Obras e Urbanismo, segundo a qual , se 

deve notificar essa fi rma do teor do parecer prestado peta APA . Agencia Portuguesa 

do Ambiente. 

Nos termos do mesmo despacho notifica· se do teor do referido parecer, para 

que proceda conforme proposto no mesmo. 

Com os melhores cumprimentos. 

/SF Anexo: 2 

Por delegação de assinatura 
(DespaCho nG 1912017 de 20 de outubro) 

Chefe de Divisã Municipal/DOU 

TeI 258 900 400. F~. 258 900 -1 10. Praç~ dói Repub!1t3. 4990-062 Ponte de lima · geral~m·ponl~hm3.pt . www.c:m·polltedeIim3.pt 



51 referência 

AGÊNCIA 
PORTUGUESA 
DO AMBIENTE 

Data 

Exmo Senhor 

Presidente da Câmara Municipal de 
Ponte de lima 
Praça da Repúbl ica 

4990-062 PONTE DE LIMA 

Proc. de Obras N.!219/ 16 

NI referência 
ARHN.DRHL.01451.2016 

5035663·2018 

D,,, 
29/ 0(,/2018 

Assunto : Regularização de unidade industrial (Dec.-Lei n.2165/2014) 
Pedido de parecer no âmbito da utilização dos recursos 
hidricos 
Requerente: Agrolima - Comércio de máquinas agricolas e 
industriais, Lda. 
Local : Rua da Paradela da Seara, 59 - Seara - Ponte de Lima 

Tendo presente o pedido de reapreciação do processo, relativo à operação 

urbanística referida em epígrafe, comunica-se a V. Ex!!, que, analisados os elementos 

remet idos e visitado o local. se apurou que não há afetação de área do Domínio 

Hídrico associada a qualquer curso de águas públicas, logo não há afetação da 

servidão adm inistrativa a que se refere o artº 21º da Lei nº 54/2005, pelo que, no 

âmbito da utilização dos recursos hídricos, não se justifica emitir parecer 

Com os melhores cumprimentos, 

MS/ 

I 
REPÚBLICA 
PORTUGUESA 
AMBI[1'fT! 

A Administradora Regional da ARH do Norte 

~~ 
Ines Andrade 
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DESPACHO 
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Processo nO: 219/16 Data de Entrada: QUATRO de ABRIL de 2018 
Requerimento nO; 1507/18 

Requerente Principal: AGROLlMA, COMERCIO DE MAQUINAS AGRICOLAS E 
INDUSTRIAIS, LDA 

APA-Oficio com Referência n': ARHN.DRHl.01451 .2016, de 29-06-2018 
1 S035663-2018 

Localização da Obra: RUA DA PARADELA DA SEARA N. 59 - SEARA 

I N F o R M A ç Â o TÉCNICA 

A conclusão do procedimento de regularização do estabelecimento industrial acima 
referido, encontrava-se pendente do parecer favorável da APA, que agora se 
pronunciou através do oficio com Referência nO: ARHN.DRHL.01451 .2016 8035663-
2018, de 29-06-2018 referindo no mesmo que, após analise dos elementos remetidos 
e visita ao local, não há afectação de área do Domínio Hídrico associada a qualquer 
curso de águas pÚblicas pelo que não se justifica emitir parecer, contrariando assim os 
pareceres antes emitidos que inviabilizavam a regularização do presente 
estabelecimento industrial. 
Nestas condições, e considerando retificado o parecer daquela entidade, pode ser 
efectuada a conferencia decisória, a que se refere o n01 do artigo go do RERAE, 
convocando para o efeito, a CCDRN, única entidade que deve pronunciar-se sobre a 
alteração das disposições do Regulamento do Plano de Urbanização da Correlhã a 
alterar para que seja viável a regularização desta Unidade Industrial e que são as 
seguintes: 
N° 2 do Artigo 16° ; Artigo 26.° ; alineas c) , e g) do n02 do Artigo 26°, todos do 
Regulamento do PU da Correlhã; 
Planta de condicionantes do PU da Correlhã, relativamente à linha de água e domínio 
hídrico assinalados na área ocupada com a construção. 

Conforme previsto no nO 4 do Artigo go do Decreto-Lei nO 165/14, de 5 de 
Novembro, deve convocar-se a CCDR-N, com a antecedência mínima de 20 dias, 
para a realização da Conferência Decisória a ter lugar nesta C.M., enviando também 
cópia do ofício da APA atrás referido para conhecimento. 
A minuta da acta bem a restante documentação relativa a este processo foram já 
anterionnente remetidas à CCORN. 

A Consideração Superior, 

o Técnico 

(NU o l.A8ORfl o IRA DE IM) 
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Assunto: Conferencia Decisória 

Processo de obras n.o: 219/ 16 

Ex. mo Senhor 

Diretor da Comissão de Coordenação e 
Desenvolvimento Regional do Norte 
Rua Rainha D. Estefânia, 251 
4150-304 Porto 

Requerente: Agrolima, Comercio de Maquinas Agrícolas e Indust riais, Ld a. 

l oca l da Obra: Rua da Paradela da Seara N. 59 - Seara 

Notifi cação nO: 1792/18 

Relativamente ao assunto referido em ~pígrafe, de acordo com o despacho de 

12 de j ulho corrente, proferido pelo Vereador da Área de Obras Particulares e 

Urbanismo, Engenheiro Vasco Nuno Magalhães Velho de Almeida Ferraz, com 

competência delegada nos termos do despacho nO. 3012017, de 20 de outubro , do 

Presidente da Câmara e para efeitos do disposto nos nOs 1, J e 5 do Arto. 9° do 

decreto Lei W. 16512014, de 05 de novembro, convoca·se essa Entidade a estar 

presente na Conferencia Decisória, para a regularização do Estabelecimento 

Industrial identificado em epigrafe, que se irá realizar no próximo dia 04 de 

setembro de 2018 pe las 14.30 horas, nas instalações desta Câmara Municipa l, sitas na 

Praça da Repubtica em Ponte de Lima. 

Solicitamos a V. Ex· . que designe o representante dessa entidade e remeta a 

esta Câmara Municipa l até ao dia 27 de agosto de 2018, o documento comprovativo 

da delegação ou subdeLegação dos poderes adequados para efeitos de vi nculação dos 

respetivos serviços. 

Chama-se ainda a devida atenção para o disposto no nO. 5 do citado Art igo, 

re lativo ao prazo pa ra nomeação do vosso represent an te , que, deverá acontecer até 

_J __ 
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Processo nO: 219/ 16 Data de Entrada: QOATRO de ABRIL de 201&' 
Requerimento nO: 1507/ 18 

Requerente Principal: AGROllMA, COMERCIO DE MAQUINAS AGRICOLAS E 
INDUSTRIAIS, LDA 
Localizaçao da Obra: RUA DA PARADELA DA SEARA N. 59 - SEARA 

I H F o R M A ç Ã o TtCNIC A 

Na sequência da Decisão Favorável Condicionada tomada em Conferencia Decisória 

realizada no dia 04 de setembro de 2018, nos termos do artigo 90 do RERAE, relativa 

à regularização do estabelecimento industrial de que é proprietária a firma 

MAGROLlMA-, deve ser remetida cópia da respetiva Ata para a OEP para o efeito de 

promover as alterações aos PMOT referidas na mesma, e à firma requerente para 

conhecimento e devidos efeitos. 

A Consideração Superior, 

~-'# f..v.vi-v.< v:.jl,t-V{;- '1>,\ 
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11. 

MUNlCl"O~ 
Apreciação do pedido de regularização 

nos termos do artigo 1 0° do RERAE 

ENTIDADES INTERVENIENTES REPRESENTANTE MANDATADO 

Câmara Municipal de Ponte de Eng.Vasco Ferraz - vereador 

Lima Eng. Nuno laboreiro Meira de Amorim 

Comissão de Coordenação e 
Arq.ta Graça Reis 

Desenvolvimento Regional do Norte 

Declara não se justificar emitir parecer 

APA IARHN-Agencia Portuguesa 
por não haver afetação de Área de 

Domínio Hídrico, cfr.ofício anexo, abaixo 
do Ambientei Administração da 

referido. 
Região Hidrográfica do Norte, IP 

Mais informa, por contacto telefónico, 

não se justificar ser convocada . 

A Comissão de Coordenação e OF _DPGU_GR_11566/2016 

Desenvolvimento Regional do Norte RERAE -178/2016; de 24-08-2017 

pronunciou-se através do seguinte Proc. 219/16 

ofício, que se encontra junto ao 

processo: 

A Câmara Municipal pronunciou-se n° 10845/2016, de 19-12-2016, 

através dos seguintes ofícios, que nO 46/2017, de 04-01-2017 e 

se encontram juntos ao processo: nO 989/2017, de 27-01-2017 

A Agencia Portuguesa do Ambiente 

pronunciou-se através do seguinte ARHN.DRHL.01451.2016 

oficio, que se encontra junto ao 5035663-2018, de 29-06-2018 

processoe que segue em anexo: 

Ponderação 

Nos termos do n03 do Artigo 10° do RERAE 

i) Desconformidades da instalação industrial com os instrumentos de 

gestão territorial, servidões administrativas e restrições de utilidade 
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Regime Extraordinário de Regularização de Actividades Econômicas 
(RERAE) estabelecido pelo Decreto-lei nO 165/2014, de 5 de Novembro, 
alterado pela lei nO 21/2016, de 19 de Julho 

Pedido de regularização de estabelecimento Industrial - Tipo 3 

Requerente: Agrolima , Comércio de Máquinas Agricolas e Industriais Lda 

Entidade coordenadora : Câmara Municipal de Ponte de Lima 

ATA DE CONFERÊNCIA DECISÓRIA 
Nos termos do Artigo 9° do RERAE 

04 de Setembro de 2018 -15,30 horas lOCAL: CCDR-N, Porto 

PROCESSO n° - 219/2016 

ENTIDADES CONVOCADAS - Comissão de Coordenação e Desenvolvimento 

Regional do Norte- (CCDRN) 

I. Pedido de regularização 

Estabelecimento Industrial 
AGROLlMA - Comércio de Máquinas Agrícolas e 

Industriais Lda 

Localização Rua da Paradela da Seara nO 59, Seara; Ponte de 
Lima 
28300- Fabricação de máquinas e de tratores 

Actividade Desenvolvida para a agricultura, pecuária e silvicultura; 

CAE: 28920 - Fabricação de máquinas para as 

indústrias extrativas e para a construção. 

[Area total do terreno: 4.634,00 m' 

Áreas a Regularizar Área total da construção: 1.766,00 m' 

Área da ampliação a regularizar: 575,00 m' 
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encontra instalada dado que todo o investimento necessário às actividades foi 

efectuado e perspectiva a aquisição de equipamento mais moderno destinado 

à actividade de fabrico. 

VI) Impossibilidade ou excessiva onerosidade da deslocalização do actual 

estabelecimento 

A desactivação da parte industrial no espaço onde se encontra instalada 

implicaria, para além da perda do investimento em máquinas e ferramentes já 

efectuado, o despedimento do trabalhadores afectos a essa actividade e a 

deslocalização para outro local com capacidade construtiva implicaria custos 

incomportáveis com a perda do valor dos investimentos já realizados e com os 

que seriam necessários rea lizar com essa deslocalização. 

QUESTÕES COMPLEMENTARES 

Procedimentos de fiscalização elou contraordenacionais ( conforme n02 

do Artigo 2° da Portaria 68/2015, de 09 de Março) 

Foi apresentado na Câmara Municipal em 26-02-20016 um processo de obras, 

Proc.no 25/2016, para legalização das obras de ampliação executadas, que 

não se encontra aprovado aguardando a conclusão do pedido de regularização 

ao abrigo do RERAE, em curso. 

111. Apreciação e ponderação do Pedido de Regularização - Posição das 

entidades consultadas sobre o processo 

Nos termos do Artigo 10° do Decreto-Lei nO 165/2014, de 5 de Novembro, 

procedeu-se à ponderação da regularização do estabelecimento industrial; 

A) Adequação dos instrumentos de gestão Territorial, nos termos do 

Artigo 118° do RJIGT (Decreto-Lei n° 80/2015, de 14 de Maio), com as 

especificidades do n'2 do Artigo 12° do Decreto-Lei n° 165/2014, de 05 de 

Novembro 

http://www.tcpdf.org


pública, previstos no P.U. da Correlhã : 

N' 2 do artigo 16' e alíneas a), b), c), e g) do nO 2 do artigo 26', do 

Regulamento do PU da Correlhã; 

Planta de condicionantes do PU da Correlhã : o local da pretensão interfere 

com domínio hídrico (leito e margens) 

Condicionante de REN : o local da pretensão interfere com solos da REN na 

tipologia "leitos dos curso de Agua". 

ii) Impactes da instalação em matéria de gestão ambiental, medidas e 

procedimentos a adotar: 

A actividade industrial deve ser desenvolvida de acordo com as regras e 

principias estabelecidos no Sistema de Indústria Responsável, aprovado pelo 

Decreto-Lei n' 169/2012 de 1 de Agosto, com a redação do Decreto-Lei n' 

75/2015, de 11 de Maio, deverão ainda ser cumpridas as condicionantes 

constantes das licenças de que a empresa seja titular. 

iii) Necessidade da manutenção, alteração ou ampliação por motivos de 

interesse económico e social: 

A empresa está instalada neste local desde 2002, com a actividade comercial 

de máquinas agrícolas e industriais; Desde 2011 também com a actividade de 

fabrico de máquinas; Actualmento emprega 13 trabalhadores; As actividades 

exercidas são o fabrico de vários tipos de alfaias agrícolas, de baldes para 

escavadoras e engates rápidos para as mesmas. 

iv) Custos económicos, sociais e ambientais da desactivação do 

estabelecimento: 

A desativação do estabelecimento industrial representaria o desemprego da 

totalidade dos trabalhadores. 

A facturação da empresa foi de 1.641 .880,34 € em 2013 e de 1.771 .250,70 € 

em 2014. 

V) Ausência de soluções alternativas 

A empresa não tem possibi lidade de desactivar a actividade no local onde se 
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pelo prazo de dois anos, as normas do Regulamento do PU: N° 2 do Artigo 16° 

e alíneas c), e g) do n02 do Artigo 26°, exclusivamente na área de incidência 

da operação urbanistica a legalizar no âmbito do DL 165/2014 (RERAE) e 

estabelecidas medidas preventivas. 

F) Medidas preventivas 

Objetivos, âmbito material e temporal: 

1. Por motivo da suspensão do PU, na área de incidência das operações 

urbanisticas a legalizar no âmbito do RERAE, são estabelecidas medidas 

preventivas destinadas a assegurar a regularização dos estabelecimentos 

industriais a regularizar. 

2. Na area objecto das medidas preventivas ficam proibidas todas as 

operações urbanisiticas e demais atividades que não tenham por objeto a 

regularização das atividades a que se reter o numero anterior, nos termoa 

aprovados em conferência decisória. 

3. A presente suspensão do PU e da vigência das medidas preventivas caduca 

com a entrada em bvigor da alteração ou revisão que resulta da aplicação do 

RERAE (DL 165/2014). 

4. A suspensão entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação. 

5. No caso em apreço prevê-se a suspensão da aplicação das seguintes 

normas do regulamento do PU da Correlhã: 

- N° 2 do artigo 16° 

- Alíneas a) , b) c) e g) do nO 2 do artigo 26° 
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B) Alteração do Regulamento do PU. 

A Câmara Municipal, tendo em consideração o interesse público da actividade, 

compromete-se a promover a alteração do PU da Correlhã, nos termos do 

artigo 12° do Decreto·Lei 165/2014, de 5 de novembro, e do artigo 118° do 

DL80/2015, de 14 de maio, ao nivel do respectivo Regulamento, mediante 

introdução do seguinte artigo : 

Artigo 15°-A - Regularizações no Ãmbito do RERAE (DL 165/14): 

As operações urbanísticas que se enquadrem no regime extraordinário de 
regularização de atividades econõmicas e tenham obtido decisão favorável ou 
favorável condicionada tomada em conferência decisória, podem ficar 
dispensadas do cumprimento, parcial ou integral, das Prescrições do PU que 
lhe sejam aplicáveis, nos termos definidos nas aetas das conferencias 
decisórias. 

C) Normas do Plano que não se aplicam à prtensão, em sede de 

licenciamento: 

- NO 2 do artigo 16° que refere: A construção de edificios exclusivamente não 

residenciais, para utilização de actividades económicas, tem como limite de 

área de implantação 300 metros."; O Edifício a legalizar tem uma área de 

implantação de 1.497,00 m2, sendo 922,00 m2 da parte já licenciada e 

575,00m2 da parte ampliada, a legalizar; 

- Alíneas a) , b) c) e g) do nO 2 do artigo 26° do mesmo Regulamento; 

E) Suspensão dos instrumentos de Gestão Territorial, nos termos do 

Artigo 12° do Decreto-Lei nO 165/2014, de 05 de Novembro e do RJIGT 

(Decreto-Leí 80/2015 - Suspensão do PU: 

Caso a alteração ao regulamento não se processe no Prazo estabelecido para 

atribuição do título de exploração ou de exercício de atividade, são suspensas, 
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3. Por fim importa precisar que as operações urbanisticas admitidas e 

necessárias ao licenciamento das actividades a que se refere o RERAE e que 

tenham obtido decisão favorável ou deliberação favorável condicionada na 

conferência decisória prevista no mesmo, não dispensam o cumprimento da 

restante legislação em vigor. 

4. Os oficios da Câmara Municipal da CCDRN e da APA / ARH-N , atrás 

identificados, as informações técnicas prestadas e extratos das plantas do 

PDM e do PU com a localização do estabelecimento a regularizar, encontram

se junto ao processo camarário n° 219/2016. 

Os presentes, 

Câmara Municipal de Ponte de Lima: 

Vasco Nuno Magalhães Velho de Almeida Ferraz, EngO; Nuno Laboreiro Meira 

de Amorim 

Eng . O~~~:::;~~~~?-~~tt~~~~ ____________ __ 

Comissão de Coordenação Regional e Desenvolv' ento Regional do 

Norte: 

Arq .o l",,--_ C--..- .f...--L 

Pâgina 8 de 8 



LilÇiPlO~ 
" -,.. 

H) Dispensa de AAE 

A referida alteração ao Regulamento do PU da Correlhã não está sujeita a 

avaliação ambiental por, nos termos do n'4 do artigo 12' do RERAE por não se 

enquadrar nas situações previstas no n' 1 do artigo 4' do D.L n' 23212007, de 

15 de Junho, alterado pelo DL n' 5812011 , de 5 de Maio. 

IV. Deliberação Final 

- Câmara Municipal de Ponte de Lima: 

. Parecer Favorável 

- Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional do Norte: 

. Parecer favorável condicionado à promoção da correção material da carta da 

REN nos termos do artigo 19' do regime juridico da REN, mediante instrução 

do respetivo pedido pelo municipio, tendo em conta o teor da informação 

transmitida pela APNARHN de que não se verifica no local, a afetação do 

domínio hídrico associada a qualquer curso de água e nem de servidão 

administrativa a que se refere o artigo 21 ' da Lei n' 5412005. 

V. Título de exploração ou de exercício 

Nos termos do artigo 15' do RERAE 

1. Na sequência da decisão favorável condicionada, atendendo ao disposto no 

número 1 do artigo 15' do RERAE, é fixado um prazo com o limite máxímo de 

dois anos a contar do pedido de regularização, até ao termo do qual o 

requerente deve iniciar o procedimento aplicável ao abrigo dos regimes legais 

sectoriais com vista à obtenção do titulo de exercicio da atividade. 

2. Nos termos do nO 6 do artigo 15.0 do RERAE, a emissão do Titulo 

exploração do estabelecimento industrial, depende do cumprimento das 

condições estabelecidas na deliberação constantes da presente ata . 
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PLANTA DE LOCALIZACÃO 
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Planta do PU da Correlhã 
Zonamento 

D 

Nome: 

Rua/Lugar: 

Freguesia 

N.I Policia: 

\ 

Praça da P.ePÚbl~1 
4990-062 Ponte de Uma 
_.cm-pontedelima.pt 

PONTEEl Tel:+151 2S8 900.00 
pnol~pontedeliln4l. pt 

81: 

NIF: 

, ~ ! i , , , j-
IISTEM A DE COOROENADAS: ... _._----

Telemóvel: 

E-milil: 

: n o'r J :--_._---" ._---------
Data: 
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REN - Reserva Ecológica Nacional 
I 

Nome: 81: 

Rua/Lugar: NIF: 

...... . - --, , , I , ! , I 

31STEMA D E CO ORDENADA S: .. _._----
Freguesia Telemóvel: 

N.I Polida: E-mail : 

" ~ I 
"" "I . , - l ", v .. , ..... 0.. ; (i .. . ~ 

: --_·~~_~_;'m .. t? .... mf\-
Data: 
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COMISSÁQ O{ COOIOf NAÇÃO ( :::::::i'if' 
DESENVOl V!MENTO REGIONAl 00 N onE 

Declaração 

Maria Cristina Torres de Eckenroth Guimarães Ramos Moreira, Diretora de Serviços de 
Ordenamento do Território da Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional do 
Norte - CCDR·N, nos termos do Despacho 12838/2016, de 2016/10/25, declara que constitui 
seu representante a Arq .3 Maria da Graça Reis, Técnico Superior da CCDR-N, portador do 
cartão de cidadão n.o 05060456, para representar esta entidade na conferência decisória do(s) 
requerente(s): 

- Agrolima, Comércio de Máquinas Agrícolas e Industriais Lda 

a realizar pelas15:30h, do dia 04/09/2018, nas instalações da CCDR-N, em Rua D. Estefânia, 
251 , Porto, conferindo-lhe poderes legais para decisão do processo, ao abrigo do Decreto-Lei 
165/2016, de 5 de Novembro, Regime Extraordinário de Regularização de Atividades 
Econômicas - RERAE. 

Porto, 27 de agosto de 2018 

f Diretora de rviços de Ordenamento do Território 

\~{~~c----
Cristina Guimarães 

~v" kAlNM" D. ESTEFAN ..... UI . ~1W.J04 POkTO 
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MUNicíPIO 

R 

Ex. mo Senhor 

Representante Legal da Sociedade 
Agrotima, Comercio de Maquinas Agrícolas e 

Industriais, LdB
, 

Rua da Paradela Da Seara, N° 59 
4990-755 Seara 

Assunto: Informação referente ao processo de obras n. o 219/16 

Requerente: Agrolima, Comercio de Maquinas Agrícolas e Industriais, Ld". 

Local da Obra: Rua da Paradela da Seara N. 59 . Seara 

Notificação nO: 2203/18 

Relacionado com o processo de obras referido em epígrafe e em cumprimento 

do despacho de 05 de setembro corrente, do Vereador da Área de Obras Particulares 

e Urbanismo, Engenheiro Vasco Nuno Magalhães Velho de Almeida Ferraz, com 

competência delegada nos termos do despacho n,o 3012017 de 20 de outubro, do 

Presidente da Câmara, vimos transmitir a V.Ex. ·, o teor da informação prestada pelo 

Chefe de Divisão de Obras e Urbanismo, bem como da Ata da Conferencia Decisória, 

de que se anexam fotocópias, para conhecimento e devidos efeitos. 

Com os melhores cumprimentos. 

/ SF Anexo: 10 

Por delegação de assinatura 
(Despacho n° 19/2017 de 20 de outubro) 

Chefe de Divisão MunicipatlDOU 

I 

( uno A - Eng. O
) 

~ 



Exmo. Senhor 

Presidente da Câmara Municipal de 

Ponte de Lima 

MUNICIPIO DE PONTE DE LIMA 

ENTRADAS 
Requft(lmenlos :.9~r~~ Q 

N' 3831)_ Em _p / 

~ ~ ~ 1).,1'> -t-
r""""" ~ No <, ~ J 

I>r,. . (", . .J.,: - ---.)( fvo ~"'-t Iv:>. (')w 
~7''''z~ ('Z-OI~ 

AGROLlMA - COMÉRCIO DE MÁQUINAS ;;;m;;t;XíNOUSTRIAIS. tOA., contribuinte fiscal 

n,O 505 784 718, com sede na Rua da Paradela da Seara, n,o 59, freguesia de Seara, 4990-

755 Seara PTl, representada por Carlos Manuel Mendes Henriques. contribuinte n.O 163 

378 100, com Cartão de Cidadão n.o 3988175, vólido até 21/09/2019. residente na Rua da 

Paradela da Seara, n.O 59, freguesia de Seara, 4990-755 Seara PTL titular de um pedido de 

regularização de unidade industrial, sita no Rua da Para dela da Seara, n. o 59, freguesia 

de Seara, deste concelho com processo de obros n,o 219/16, tendo tomado 

conhecimento através do V/ofício n.O 6788 de 07/09/ 2018 do Ato do Conferéncia 

Decisório no seguimento do pedidO acima referido, vem respeitosamente solicitar o V /Ex.o 

se digne proceder à alteração do Plano de Urbanização do Correlhã, no sentido do 

requerente poder dor andamento à legalização do atividade industrial e 

consequentemente o deferimento do processo n.o 25/16, referente às obras levados o 

efeito no local supracitado. 

Pede deferimento, 

Ponte de limo, 13 de setembro de 2018. 

O representante, 

\ 



CCDR n 
COl\.IIssAo DE COOll)fN.4.Ç~O E 

DESEN"O IVIMENTO RICIO'lAl DO NOIIf 

~ ~-1f: Iv"> ~l' Exmo.(,) Sr.(,) 

~ ~ Município de Ponte de lima 

7~ 1 r- ç Praça da República 

r (!) \ ( b ~ \ '!A>I 'O 4990-062 Ponte de Um, 

Sua referência Suac Nossa referência 

RERAE n,o 178120 I OF _DOGET_LA_ 121 08/20 18 
REN-INf- L43120 16 

A$$untolSubject Processo de correção da carta da REN (artigo 19.°) no âmbito do RERAE 178/2016: 
---- Regularização da instalação industrial 

Requerente: Agrolima - Comércio de Máquinas Agrícolas e Industriais. Lda. 
localização: Rua da Paradela da Seara 59. freguesia da Seara. concelho de Ponte de lima 

Tendo em consideração o exposto na ata da confe rência decisória de 04/09/20 18, no qual se realça o 
parecer da APAlARH-N, o qual informa sobre a não interferência do projeto com o domínio híd rico, 

informa-se V.Ex.a que, para efeitos de aplicação do artigo 19." do regime jurídico da Reserva Ecológica 

Nacional (RJREN) deverá esse município apresentar os elementos necessários a uma correta instrução do 

processo de correção do "leito de curso de água". 

Os elementos, para efeitos de instrução do processo em referência. encontram-se na hiperligação da 

CCDR: hctp:/lwww.ccdr-n.ptJservicos/ordenamento-territoriolformularios . 

Com os melhores cumprimentos, 

Diretora de Servl(os de Ordenamento de Território fi>. ~..,; """ 't>vv 
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